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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0989/2022-TCU/SEPROC, DE 15 DE JULHO DE 2022. 

Processo TC 035.948/2020-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADO Antônio de Araújo Barros, CPF: 061.456.804-82, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos 

cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 15/7/2022: R$ 197.792,33.  

O débito decorre da ausência dos documentos comprobatórios da despesa de programa do 

FNAS, o que caracteriza infração ao art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988; art. 93, do 
Decreto-lei 200; e art. 7º da Portaria MDS 625/2010. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 
19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 15/7/2022: R$ 199.319,93; b) 

imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais do 
responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 
(art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 

sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 

quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se à 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau de confidencialidade, nos termos 
do art. 6º, caput e parágrafo único, da Resolução-TCU 294/2018, caso contrário será tratada como pública 
para o Tribunal. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade acima indicada, dos valores 

históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à 
Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em 

qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 249) 
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EDITAL 0993/2022-TCU/SEPROC, DE 18 DE JULHO DE 2022 

TC 018.525/2020-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Felipe Vaz Amorim, CPF: 692.735.101-91, do Acórdão 1583/2022-TCU-Primeira Câmara, 

Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 22/3/2022, proferido no processo TC 018.525/2020-2, por meio 
do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional 
de Cultura, valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, 

acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 

de mora até 18/7/2022: R$ 1.185.273,94; em solidariedade com os responsáveis Antonio Carlos Belini 
Amorim, CPF-039.174.398-83 e Solução Cultural Consultoria em Projetos Culturais Ltda - ME, CNPJ-
07.481.398/0001-74. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a 

contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 998.000,00 
(art. 57, Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), 

telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 248) 
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EDITAL 0998/2022-TCU/SEPROC, DE 19 DE JULHO DE 2022. 

Processo TC 033.550/2020-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO José de Nicodemo Ferreira Júnior, CPF-050.824.054-97, para, no prazo de quinze dias, a contar 

da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados 
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 

8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 19/7/2022: R$ 478.968,20; sendo parte em solidariedade G T A Construções 

Ltda., CNPJ: 05.487.212/0001-69. 

O débito decorre da execução parcial do objeto do Convênio 714338/2009-MI em 31,72%, com 
posterior abandono das obras, sem alcance de etapa útil e com realização de pagamentos por serviços não 

executados, o que caracterizam infração ao art. 37, "caput", c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição 
da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; art. 

39, "caput", e art. 50, "caput", da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 127, de 29/5/2008; cláusula 
segunda, II, letras "a" e "c", do Convênio nº 714338/2009-MI; arts. 62 e 63, da Lei 4.320/1964.  

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 
19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 19/7/2022: R$ 481.698,05; b) 

imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais do 
responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 
(art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 

sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 

quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se à 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau de confidencialidade, nos termos 
do art. 6º, caput e parágrafo único, da Resolução-TCU 294/2018, caso contrário será tratada como pública 

para o Tribunal. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, das irregularidades acima indicadas, dos valores 

históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à 
Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em 

qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 249) 
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EDITAL 1005/2022-TCU/SEPROC, DE 21 DE JULHO DE 2022 

TC 015.877/2012-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Wander José Goddard Borges, CPF: 279.066.046-87, representado pelo Senhor Giuseppe 

Gazzinelli Silva de Barros, OAB: 68829/MG, do Acórdão 1708/2021-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro 
Raimundo Carreiro, Sessão de 9/2/2021, proferido no processo TC 015.877/2012-4, por meio do qual o 
Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Especial de 

Assistência Financeira aos Partidos Políticos - Fundo Partidário, valores históricos atualizados 
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 

efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 21/7/2022: R$ 149.341,81; em 
solidariedade com a responsável Regina Celia de Sá Magalhães Serafim, CPF 153.044.568-07. O 

ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 8.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as 

respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 
Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

MAURO GIACOBBO 
Secretário 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 250) 
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EDITAL 1008/2022-TCU/SEPROC, DE 25 DE JULHO DE 2022 

TC 023.003/2014-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Carlos Henrique Schmidt, CPF: 474.462.340-91, representado pelo Senhor Luciano Del 

Castilo Silva, OAB: 1586/AP, do Acórdão 18149/2021-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Bruno 
Dantas, Sessão de 26/10/2021, proferido no processo TC 023.003/2014-6, por meio do qual o Tribuna l 
julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária, valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, 
acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 

ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 25/7/2022: R$ 13.145,95; em solidariedade com os responsáveis Instituto de Estudos 
Socioambientais, CNPJ: 01.002.877/0001-84, Oberdan Mascarenhas de Andrade, CPF: 397.776.182-04 e 

Vandil Luis Lima Nicacio, CPF: 645.448.692-34. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao 
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 5.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as 

respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 
Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

MAURO GIACOBBO 
Secretário 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 250) 
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EDITAL 1019/2022-TCU/SEPROC, DE 29 DE JULHO DE 2022. 

Processo TC 034.433/2018-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA SUESTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 11.625.583/0001-62, na pessoa de seu 

representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresenta r 
alegações de defesa quanto à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Naciona l 
(mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas 

datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 

29/7/2022: R$ 2.665.406,75, em solidariedade com os responsáveis Newton Figueiredo Corrêa, CPF: 
732.587.767-68; Luiz Alberto de Almeida Braga, CPF: 012.096.217-97; e Izabella Xavier Falcão de 
Souza, CPF: 994.803.871-15. 

O débito decorre de danos ao erário decorrente de pagamento de notas fiscais de aquisição 
de material de informática para o HMAR, nos meses de novembro e dezembro de 2011, emitidas pela 

empresa Sueste Comércio Atacadista Ltda. sem que houvesse a entrega física dos materiais no estoque 
do nosocômio, o que caracteriza infração ao art. 63, § 2º, III, da Lei 4.320/1964. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das 

contas do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescido s de juros 
de mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 29/7/2022: 

R$ 2.616.608,42; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela 
irregularidade das contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de 
responsáveis de processo de contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome 

em lista de responsáveis cujas contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 
3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsáve l 

no Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros 
cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no Sistema Integrado de Administração 
Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, no 

âmbito da Administração Pública, por período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no 
caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, 

de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU 
reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no 

processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da 
dívida. Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam 

constatadas outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado 
monetariamente não impedirá eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, 
abatendo-se os valores já recolhidos. 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser 
feita por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no 

link “Emissão de GRU”. 

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau de confidencialidade, nos 
termos do art. 6º, caput e parágrafo único, da Resolução-TCU 294/2018, caso contrário será tratada 

como pública para o Tribunal. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da platafo rma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, 

podem ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade acima indicada, dos valores 

históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto 
à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.b r,  

ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

MAURO GIACOBBO 
Secretário 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 249) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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EDITAL 1020/2022-TCU/SEPROC, DE 29 DE JULHO DE 2022. 

Processo TC 034.433/2018-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA Ivelco Comercio e Distribuição de Equipamentos Ltda., CNPJ: 08.787.995/0001-94, na pessoa 

de seu representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar 
alegações de defesa quanto à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional 
(mediante GRU, código 13902-5), valor histórico atualizado monetariamente desde a respectiva data de 

ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 29/7/2022: R$ 

105.391,15; em solidariedade com os responsáveis Newton Figueiredo Corrêa, CPF 732.587.767-68; 
Luiz Alberto de Almeida Braga, CPF 012.096.217-97 e Izabella Xavier Falcão de Souza, CPF 
994.803.871-15. 

O débito decorre de danos ao erário decorrente de pagamento de notas fiscais de aquisição de 
material de informática para o HMAR, nos meses de novembro e dezembro de 2011, emitidas pela 

empresa Ivelco Comércio e Distribuição Ltda., sem que houvesse a entrega física dos materiais no estoque 
do nosocômio, o que caracteriza infração ao art. 63, § 2º, III, da Lei 4.320/1964. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das 

contas do responsável, com a condenação ao pagamento do débito atualizado e acrescido de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 29/7/2022: R$ 

103.434,11; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo 
de contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 
3º da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de 

créditos não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) 
inscrição de responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por 

período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade 
do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administraç ão Pública Federal 

(art. 46, Lei 8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU 
reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. 

Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam 

constatadas outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente 
não impedirá eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os 
valores já recolhidos. 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser 
feita por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no 

link “Emissão de GRU”. 

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau de confidencialidade, nos 
termos do art. 6º, caput e parágrafo único, da Resolução-TCU 294/2018, caso contrário será tratada 

como pública para o Tribunal. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, 

podem ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade acima indicada, do valor 

histórico do débito com a respectiva data de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à 
Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou 

em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

MAURO GIACOBBO 
Secretário 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 248) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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EDITAL 1075/2022-TCU/SEPROC, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 

TC 007.827/2015-6 - Em razão do disposto no art. 22, inciso III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO o Instituto de Capacitação e Pesquisa Marcos Correia Lins - Incape, CNPJ: 

08.912.128/0001-33, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 963/2022-TCU-Segunda Câmara, 
Relator Ministro Augusto Nardes, Sessão de 8/3/2022, proferido no processo TC 007.827/2015-6, por meio 
do qual o Tribunal, retificou, por inexatidão material, o Acórdão 11375/2019-TCU-Segunda Câmara, o 

condenou a recolher aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, os valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 

juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se o montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
17/8/2022: R$ 579.959,58; sendo parte em solidariedade com os responsáveis Agenor Pereira Dias Filho, 

CPF: 151.698.715-20, e Herbert Cavalcante de Lima, CPF: 128.930.562-53. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data desta publicação. 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento aos cofres do 
Tesouro Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa individual aplicada por este Tribunal, no valor 
de R$ 20.000,00, a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial. 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

ConectaTCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). Informações detalhadas sobre acesso e uso da 
plataforma, inclusive para fins de cadastro e de credenciamento, podem ser consultadas ao acessar o ícone 

“Conecta-TCU” do Portal TCU. A visualização de processos e documentos sigilosos depende de 
autorização do relator, após solicitação formal da parte.  

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

MARYZELY MARIANO 
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

 (Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 1/2020)  

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 250) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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EDITAL 1099/2022-TCU/SEPROC, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 

TC 028.559/2013-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Silvio Carlos da Rocha, CPF: 007.112.416-00, do Acórdão 3059/2022-TCU-Primeira 

Câmara, Rel. Ministro Vital do Rêgo, Sessão de 31/5/2022, proferido no processo TC 028.559/2013-4, por 
meio do qual o Tribunal de Contas da União conheceu de recurso interposto e, no mérito, deu-lhe 
provimento parcial. Dessa forma, fica Vossa Senhoria notificado para recolher aos cofres do Tesouro 

Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-

se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 16/8/2022: R$ 203.447,84; em solidariedade com os 
responsáveis: Francisco Gomes da Silva - CPF: 247.537.931-68; Zenalva Albuquerque Assunção - CPF: 

504.588.921-49. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 

datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), 
telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle 

Externo do Tribunal. 

MARYZELY MARIANO 
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

 (Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc nº 1/2020)  

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 247) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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EDITAL 1101/2022-TCU/SEPROC, DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 

Processo TC 028.559/2013-4- Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA Renata dos Anjos Simões, CPF: 819.368.001-44, do Acórdão 1680/2022-TCU-Primeira 

Câmara, Rel. Ministro Vital do Rêgo, Sessão de 29/3/2022, retificado pelo Acórdão 2205/2022-TCU-

Primeira Câmara, proferido no processo TC 028.559/2013-4, por meio do qual o Tribunal a condenou a, 
no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação, recolher aos cofres do Tesouro Nacional, 

mediante GRU, código 13901-7, multa aplicada por este Tribunal no valor de R$ 4.000,00 (art. 58, II, Lei 
8.443/1992), que será atualizada monetariamente desde a data do Acórdão 1680/2022-TCU-Primeira 

Câmara, até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros 
acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial. Notifico, também, do Acórdão 3059/2022-TCU-

Primeira Câmara, Rel. Ministro Vital do Rêgo, Sessão de 31/5/2022. 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, do 
Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo e da(s) irregularidade(s) acima indicada(s) podem 
ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

MARYZELY MARIANO 
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

 (Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc nº 1/2020)  

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 248) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.

http://www.tcu.gov.br/
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EDITAL 1110/2022-TCU/SEPROC, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

TC 020.545/2004-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a FREMA ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 13.809.488/0001-44, representada pelo Sr. 

Alexandre Cavalcante Ferreira, OAB: 19939/BA, do Acórdão 316/2018-TCU-Plenário, Rel. Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 21/2/2018, proferido no processo TC 020.545/2004-0, por 
meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica FREMA ENGENHARIA LTDA. NOTIFICADA a recolher aos cofres do 
Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor histórico atualizado monetariamente desde a 

respectiva data de ocorrência, acrescido dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-
se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 18/8/2022: R$ 1.059.171,25; em solidariedade com o 

responsável Francisco Hélio de Souza, CPF: 069.562.385-00. O ressarcimento deverá ser comprovado junto 
ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 10.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 249) 
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EDITAL 1118/2022-TCU/SEPROC, DE 19 DE AGOSTO DE 2022 

TC 037.138/2018-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Hernani Tenório Falcão, CPF: 943.539.804-91, do Acórdão 679/2022-TCU-Segunda 

Câmara, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 15/2/2022, proferido no processo 
TC 037.138/2018-9, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 

monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 
o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 

Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 19/8/2022: R$ 361.817,69. O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 248) 
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EDITAL 1125/2022-TCU/SEPROC, DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 

Processo TC 016.158/2015-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA CONHECER CONSULTORIA E MARKETING LTDA - ME, CNPJ: 

07.046.650/0001-17, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 1664/2022-TCU-Plenário, Rel. 
Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 20/7/2022, proferido no processo TC 016.158/2015-6, por 
meio do qual o Tribunal conheceu dos embargos de declaração opostos ao Acórdão 1.982/2021-TCU-

Plenário e, no mérito, rejeitou-os. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 

Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 248) 
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EDITAL 1138/2022-TCU/SEPROC, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 

TC 033.828/2019-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO José de Jesus Carvalho, CPF: 666.660.748-15, do Acórdão 488/2022-TCU-Primeira 

Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 8/2/2022, proferido no processo TC 033.828/2019-9, 
por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo 
Nacional da Cultura valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de 

ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 

acrescido dos juros de mora até 23/8/2022: R$ 21.268,26; em solidariedade com a responsável Igart 
Produções e Comunicações Artísticas Ltda. - ME, CNPJ: 68.608.041/0001-07. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 5.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 250) 
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EDITAL 1139/2022-TCU/SEPROC, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 

TC 033.828/2019-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a IGART PRODUÇÕES E COMUNICAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - ME, CNPJ: 

68.608.041/0001-07, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 488/2022-TCU-Primeira Câmara, 
Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 8/2/2022, proferido no processo TC 033.828/2019-9, por meio 
do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, e a condenou a recolher aos cofres do Fundo Nacional da 

Cultura, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, 
acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 

ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 23/8/2022: R$ 21.268,26; em solidariedade com o responsável: José de Jesus Carvalho, CPF: 
666.660.748-15. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 

da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 5.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 250) 
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EDITAL 1158/2022-TCU/SEPROC, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

Processo TC 003.214/2022-2- Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, 
comunico que foi determinada a OITIVA de Celia Mello Rodrigues, CPF: 907.449.007-78, para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, pronuncie-se quanto à(s) ocorrência(s) 
descrita(s) nas peças 10 e 11 do mencionado processo TC 003.214/2022-2. 

A matéria está sendo objeto de exame no âmbito do Tribunal de Contas da União e poderá 

resultar decisão no sentido de desconstituir o ato ou o procedimento considerado irregular. A ausência de 
manifestação no prazo estabelecido não impedirá o prosseguimento do processo e a apreciação da matéria 

pelo TCU. 

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau de confidencialidade, nos termos 
do art. 6º, caput e parágrafo único, da Resolução-TCU 294/2018, caso contrário será tratada como pública 

para o Tribunal. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo e da(s) irregularidade(s) acima indicada(s) podem 

ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos 
telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

MARYZELY MARIANO 

Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

 (Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 1/2020)  

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 248) 
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EDITAL 1159/2022-TCU/SEPROC, DE 26 DE AGOSTO DE 2022 

TC 019.699/2017-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA F F EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 16.707.684/0001-04, na 

pessoa de seu representante legal, dos Acórdão 7678/2020-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-
Substituto Weder de Oliveira, sessão de 14/7/2020, e 3215/2022-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do 
Ministro Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 7/6/2022, que conhecerem dos recursos 

interpostos e, no mérito, negaram-lhes provimento, mantendo inalterado o Acórdão 3810/2020-TCU-
Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, sessão de 31/3/2020, prolatado no 

processo TC-019.699/2017-4, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s ) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora 

devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação 
em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 26/8/2022: R$ 

597.145,65; sendo parte em solidariedade com o responsável Raimundo Wanderlan Penalber Sampaio, 
CPF-134.048.062-04, e parte em solidariedade com o responsável José Thomé Filho, CPF-031.612.692-68. 
O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 

publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 97.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 165 de 30/08/2022, Seção 3, p. 247) 
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ATAS 
 

2ª CÂMARA 
 

ATA Nº 29, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 

Presidente: Ministro Bruno Dantas 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Segunda Câmara, com a 
presença dos Ministros Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia; dos Ministros-Substitutos 

Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho; e do Representante do Ministério Público, 
Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a ata nº 28, referente à sessão realizada em 16 de agosto de 2022. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
- TC-029.913/2016-0, TC-033.361/2019-3 e TC-036.544/2019-1, cujo Relator é o Ministro Augusto 

Nardes; 
- TC-036.671/2019-3, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz; e 

- TC-012.002/2022-4, cujo Relator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 4546 a 4723. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 4451 a 

4545, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou propostas de deliberação em 
que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 

Na apreciação do processo TC-013.434/2015-2, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, a Dra. 
Renata Foizer Silva Manzoni produziu sustentação em nome da empresa ECR Engenharia Ltda. Acórdão 

nº 4451. 
Na apreciação do processo TC-029.913/2016-0, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, os Drs. 

Paulo Francisco Soares Freire e Sthefani Lara dos Reis Rocha produziram sustentação oral em nome de 

José Calixto Ramos e da Confederação Nacional dos Trabalhares da Indústria - CNTI, respectivamente, e 
o Dr. João Antônio Sucena Fonseca não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido 

em nome de Altemir Gregolin. Após as sustentações orais o relator retirou o processo da pauta. 
Na apreciação do processo TC-021.642/2016-8, cujo relator é o Ministro Antonio Anastasia, a 

Dra.  Beatriz Veríssimo de Sena produziu sustentação oral em nome da empresa Estação Arte e Eventos 

Ltda. Acórdão nº 4452. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 4451/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.434/2015-2. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Interessado: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit. 

3.2. Responsáveis: Carlos Roberto Milhorim (181.922.386-87), Rodocon Construções Rodoviárias 
Ltda. (30.090.575/0001-03) e ECR Engenharia Ltda. (42.161.372/0001-40). 

4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes no Estado de Mato Grosso do Sul - Dnit/MS. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representantes do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira e Subprocurador-
Geral Lucas Rocha Furtado (manifestação oral). 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE. 
8. Representação legal: Pedro Augusto Machado Cortez (OAB 24.432/SP) e outros, representando 

ECR Engenharia Ltda.; José Wanderley Bezerra Alves (OAB 3.291/MS) e outros, representando Carlos 

Roberto Milhorim; Fábio Medina Osorio (OAB 64.975/RS) e outros, representando Rodocon Construções 
Rodoviárias Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit em razão de irregularidades cometidas no 

âmbito da Superintendência Regional do Mato Grosso do Sul e tratadas no Inquérito da Polícia Federal 
26/2006, no Processo Administrativo Disciplinar 50600.010428/2009-16 e no Processo de Tomada de 

Contas Especial 50600.021450/2012-97, envolvendo o pagamento por serviços não executados no bojo de 
contratos de restauração/manutenção de trechos rodoviários e de supervisão desses contratos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, em: 

9.1. excluir da presente relação processual a empresa Rodocon Construções Rodoviárias Ltda.; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Carlos Roberto Milhorim e ECR Engenhar ia 

Ltda.; 
9.3. julgar irregulares as presentes contas, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b”, 

da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, dando-se quitação a Carlos Roberto 

Milhorim e ECR Engenharia Ltda. quanto ao pagamento das importâncias a seguir especificadas: 

Contrato Medição Data da Ocorrência Valor Histórico (R$) 

19-014/1996-00 

41ª 24/11/2005 25.507,61 

42ª 9/12/2005 27.981,86 

43ª 9/12/2005 27.981,86 

44ª 23/3/2006 1.485,39 

45ª 14/3/2006 33.115,99 

46ª 18/5/2006 6.763,49 

47ª 8/11/2006 12.980,31 

48ª 8/11/2006 13.375,99 

9.4. aplicar a Carlos Roberto Milhorim a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, no 

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento 
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do 

efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 

disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992 c/c o 

art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, 

sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando ao 
responsável o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o 

Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar 
os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
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monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 

alertando-lhe de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.7. determinar, nos termos do art. 8º da Portaria Conjunta Segedam/Segecex 1/2021, à Secretaria de 
Gestão de Processos que oriente a empresa ECR Engenharia Ltda. a requerer a devolução, junto ao 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit, dos valores indevidamente recolhidos a 

maior (R$ 18.970,80 em 10/2/2022), por ocasião do parcelamento do débito, autorizado pelo TCU; 
9.8. dar ciência desta decisão à Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso do Sul, nos 

termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do RI/TCU, para adoção das medidas cabíveis, 
bem como ao Dnit e aos responsáveis. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4451-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Antonio Anastasia.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4452/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.642/2016-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração em Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Estação Arte e Eventos Ltda (03.651.641/0001-02); Luis Felipe Reif de Paula 

(078.322.057-09); Orlando Santos Diniz (793.078.767-20). 
3.2. Recorrente: Estação Arte e Eventos Ltda (03.651.641/0001-02). 

4. Órgão/Entidade: Administração Regional do Sesc No Estado do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva e 
Lucas Rocha Furtado (manifestação oral). 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Guilherme de Araujo Pinho Costa, Ricardo Loretti Henrici (130.613/OAB-

RJ) e outros, representando Marcelo Policarpo Placido Teixeira; Cecilia Alkimin Vieira (225207/OAB-RJ), 
Beatriz Veríssimo de Sena (15777/OAB-DF) e outros, representando Estacao Arte e Eventos Ltda; 

Raphaela Cunha Justo da Silva (94.117/OAB-RJ), Anderson Prezia Franco (59.780/OAB-DF) e outros, 
representando Administração Regional do Sesc No Estado do Rio de Janeiro; Vanessa Isadora Genaro 
(90.829/OAB-RJ), representando Luis Felipe Reif de Paula. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pela Estação Arte 

e Eventos Ltda. contra o Acórdão 5.964/2021-TCU-2ª Câmara, relatado pelo Ministro Bruno Dantas, que 
julgou irregulares as contas da recorrente juntamente com as do então gestor do Serviço Social do 
Comércio/Administração Regional no Estado do Rio de Janeiro (Sesc/ARRJ) e os condenou à reparação 

do dano e ao pagamento de multa; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos artigos 32, inciso I; e 33, da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de 

reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. enviar cópia do inteiro teor da presente deliberação à recorrente e à Procuradoria da República 
no Rio de Janeiro. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4452-29/22-2. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros que alegaram impedimento na Sessão: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz. 
13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4453/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.436/2019-7. 

2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Alexandre Aguiar Cardoso (304.563.637-34); José Camilo Zito dos Santos Filho 

(441.548.287-20); Washington Reis de Oliveira (013.118.467-94). 
3.2. Recorrente: Washington Reis de Oliveira (013.118.467-94). 

4. Órgão/Entidade: Município de Duque de Caxias/RJ. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: 
8.1. Wellington Monteiro Gomes (224.709/OAB-RJ) e outros, representando José Camilo Zito dos 

Santos Filho. 
8.2. Andre Luis Mancano Marques (102087/OAB-RJ) e outros, representando Alexandre Aguiar 

Cardoso. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração opostos 

contra o Acórdão 5.016/2021-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar ciência da presente deliberação ao recorrente e demais interessados. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4453-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4454/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.316/2009-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa - Agência Cabo Branco-Est.Unif.PB (00.360.305/0036-34). 

3.2. Responsáveis: Antônio Paulo Fernandes (845.200.948-87); Fundação Atapesp de Tecnologia 
Avançada de Estivagem (01.867.129/0001-64); Renato Teixeira Pinto (342.804.218-20); Roseli Rosangela 
Hayashi (666.016.908-30). 

4. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São 
Paulo. 

5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos. 
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8. Representação legal: Diego Ricardo Marques (30782/OAB-DF), Luiz Antônio Muniz Machado 

(750-A/OAB-DF) e outros, representando Antônio Paulo Fernandes; Alexandre Kaiser Rauber 
(37815/OAB-DF), André Cardoso da Silva (175348/OAB-SP) e outros, representando Caixa Econômica 

Federal; Mariana Ribeiro de Melo Pereira, representando Thiago Groszewicz Brito. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta etapa processual, de pedido para 

correção de erro material supostamente identificado no Acórdão 3.133/2014-TCU-2ª Câmara, por meio do 
qual este Tribunal apreciou tomada de contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em virtude 

de omissão na prestação de contas do Contrato de Repasse nº 0149.647-42/2002-MDA/Caixa, firmado entre 
a União Federal e a Fundação ATAPESP de Tecnologia Avançada de Estivagem/SP, no âmbito do 
Programa Nacional de Agricultura Familiar, do Ministério do Desenvolvimento Agrário, tendo como objeto 

a capacitação de pescadores no Município de Santos/SP; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. negar provimento ao pedido formulado pela Secretaria de Gestão de Processos e manter 

incólumes os termos do Acórdão 3.133/2014-TCU-2ª Câmara, haja vista não ter sido identificada 

inexatidão material ou erro de cálculo; e 
9.2. restituir os autos à Secretaria de Gestão de Processos, para prosseguimento do feito. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4454-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo Cedraz. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4455/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.692/2016-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Fernando Luiz Amorim (335.442.637-34); Gelson Luiz do Amaral 

(354.560.437-34); Georgina Mary Lopes dos Reis (513.165.107-78). 
3.2. Responsável: Agnaldo Fernandes Silva (011.001.337-98). 

3.3. Recorrente: Agnaldo Fernandes Silva (011.001.337-98). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Agnaldo Fernandes 

Silva. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto por Agnaldo Fernandes Silva, pró-reitor de Gestão de Pessoas da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, contra o Acórdão 4.034/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do 
Ministro Jorge Oliveira, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Agnaldo Fernandes Silva e, no mérito, dar-lhe 
provimento, de forma a tornar sem efeito o subitem 9.3 do Acórdão 4.034/2021-TCU-2ª Câmara; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
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10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4455-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4456/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 046.576/2020-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Celeste Costa Pimentel (509.552.095-87); Jasce Luciano da Silva 
(075.354.815-15); Vanda Lucio Vieira dos Santos (353.884.715-00). 

3.2. Recorrente: Jasce Luciano da Silva (075.354.815-15). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Carlos Eduardo Behrmann Rátis Martins (15.991/OAB-BA), representando 

Jasce Luciano da Silva. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto por Jasce Luciano da Silva contra o Acórdão 5.899/2021-TCU-
2ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Jasce Luciano da Silva e, no mérito, negar-lhe 

provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4456-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4457/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 046.585/2020-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Francisco Lucio Marinho (252.269.246-15); Maria Emilia Lamego Silva Flores 
(293.901.505-82); e Marina Aparecida da Luz Silva (373.146.701-10). 

3.2. Recorrentes: Francisco Lucio Marinho (252.269.246-15); e Maria Emilia Lamego Silva Flores 
(293.901.505-82). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
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8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF) e outros, representando Francisco Lucio 

Marinho; Romeu da Cunha Gomes (43.513/OAB-BA) e outros, representando Maria Emilia Lamego Silva 
Flores. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examinam, nesta fase 

processual, pedidos de reexame interpostos por Francisco Lucio Marinho e Maria Emilia Lamego Silva 

Flores contra o Acórdão 2.999/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Francisco Lucio Marinho e, no mérito, negar-lhe 

provimento; 

9.2. conhecer do pedido de reexame interposto por Maria Emilia Lamego Silva Flores para, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial, de forma a excluir do subitem 9.3.1 do Acórdão 2.999/2021-TCU-2ª Câmara o 

nome da recorrente; 
9.3. determinar ao órgão de origem a observância da modulação dos efeitos do RE 638.115/CE, 

quanto ao quinto incorporado por Maria Emília Lamego Silva; e 

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4457-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4458/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 001.509/2017-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Adilson do Nascimento Anísio (741.048.967-72); Admilson Monteiro Garcia 
(830.674.937-53); Adriana Queiroz de Carvalho (565.181.296-20); Adriano Meira Ricci (334.550.741-20); 
Afonso Arinos de Mello Franco Neto (851.211.187-91); Aldemir Bendine (043.980.408-62); Aldo Cesar 

Martins Braido (064.456.448-21); Alexandre Corrêa Abreu (837.946.627-68); Antonio Pedro da Silva 
Machado (239.664.400-91); Antônio Mauricio Maurano (038.022.878-51); Antônio Valmir Campelo 

Bezerra (001.806.101-04); Augusto Carneiro de Oliveira Filho (779.545.807-68); Beny Parnes 
(729.641.627-00); Bernardo Gouthier Macedo (508.238.506-25); Carlos Alberto Araujo Netto 
(001.415.907-42); Carlos Célio de Andrade Santos (317.207.141-34); Carlos Eduardo Leal Neri 

(843.606.077-68); Carlos Roberto Cafareli (204.183.619-91); Carlos Roberto de Albuquerque Sa 
(212.107.217-91); Clenio Sevério Teribele (281.432.720-87); César Augusto Rabello Borges 

(033.166.375-91); Danielle Ayres Delduque (670.041.801-15); Edelcio de Oliveira (546.874.466-04); 
Edmar José Casalatina (017.122.018-83); Edson Rogério da Costa (510.309.260-34); Eduardo César Pasa 
(541.035.920-87); Eduardo Georges Chehab (013.810.648-76); Elvio Lima Gaspar (626.107.917-04); 

Geraldo Afonso Dezena da Silva (775.575.068-04); Giorgio Bampi (005.167.759-87); Gueitiro Matsuo 
Genso (624.201.519-68); Gustavo de Faria Barros (395.969.234-04); Hamilton Rodrigues da Silva 

(440.772.039-53); Henrique Jager (831.180.477-04); Ilton Luis Schwaab (532.599.980-04); Ivan de Souza 
Monteiro (667.444.077-91); Ives Cezar Fulber (385.982.720-00); Joao Pinto Rabelo Junior 
(364.347.521-72); Jose Carlos Reis da Silva (350.077.450-49); José Maurício Pereira Coelho 

(853.535.907-91); Juliana Publio Donato de Oliveira (031.071.529-60); Julio Cezar Alves de Oliveira 
(450.306.857-15); Jânio Carlos Endo Macedo (038.515.528-06); Leonardo Silva de Loyola Reis 

(981.761.707-63); Luis Aniceto Silva Cavicchioli (085.987.588-17); Luiz Claudio Ligabue 
(145.381.051-04); Luiz Fernando Juca Filho (478.918.230-49); Luiz Henrique Guimarães de Freitas 
(350.319.726-53); Luiz Serafim Spinola Santos (093.068.627-68); Manoel Carlos de Castro Pires 
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(079.012.567-61); Marcelo Augusto Dutra Labuto (563.238.081-53); Marcelo Costa Marques D Oliveira 

(863.728.077-34); Marco Antonio Ascoli Mastroeni (062.198.128-16); Marcos Machado Guimaraes 
(398.826.591-87); Marcos Ricardo Lot (310.218.321-20); Mauricio Graccho de Severiano Cardoso 

(315.096.737-68); Márcio Luiz Moral (062.859.038-59); Nilson Martiniano Moreira (583.491.386-53); 
Osmar Fernandes Dias (171.988.289-49); Pablo Fonseca Pereira dos Santos (782.539.001-63); Paulo José 
dos Reis Souza (494.424.306-53); Paulo Roberto Franceschi (171.891.289-72); Paulo Roberto Lopes Ricci 

(079.020.578-51); Rafael Vieira de Matos (220.055.698-52); Raul Francisco Moreira (554.374.430-72); 
Robson Rocha (298.270.436-68); Rogerio Magno Panca (085.035.618-08); Sandro José Franco 

(529.739.729-49); Sandro Kohler Marcondes (485.322.749-00); Simao Luiz Kovalski (517.714.970-68); 
Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça (001.338.128-80); Sérgio Peres (635.746.328-00); Tarcisio Hubner 
(453.600.309-68); Tarcisio José Massote de Godoy (316.688.601-04); Walter Malieni Júnior 

(117.718.468-01); Wilsa Figueiredo (457.398.546-87).. 
4. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional (SecexFinan).  

8. Representação legal: Caroline Scopel Cecatto (64.878/OAB-RS), Mario Renato Balardim Borges 
(50627/OAB-RS) e outros, representando Banco do Brasil S.A. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas anuais do Banco do Brasil S.A. 

(BB), relativo ao exercício de 2015; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Aldemir Bendine, ex-Presidente do Banco do Brasil S.A., com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea “b”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, e 
209, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. julgar regulares as contas dos responsáveis a seguir indicados, dando-lhes quitação plena, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, 

e 207 do Regimento Interno/TCU: Alexandre Corrêa Abreu; Adilson do Nascimento Anísio; Admilson 
Monteiro Garcia; Adriana Queiroz de Carvalho; Adriano Meira Ricci; Afonso Arinos de Mello Franco 
Neto; Aldo Cesar Martins Braido; Antônio Mauricio Maurano; Antonio Pedro da Silva Machado; Antônio 

Valmir Campelo Bezerra; Augusto Carneiro de Oliveira Filho; Beny Parnes; Bernardo Gouthier Macedo; 
Carlos Alberto Araujo Netto; Carlos Célio de Andrade Santos; Carlos Eduardo Leal Neri; Carlos Roberto 

Cafareli; Carlos Roberto de Abulquerque Sá; César Augusto Rabello Borges; Clenio Sevério Teribele; 
Danielle Ayres Delduque; Edelcio de Oliveira; Edmar José Casalatina; Edson Rogério da Costa; Eduardo 
César Pasa; Eduardo Georges Chehab; Elvio Lima Gaspar; Geraldo Afonso Dezena da Silva; Giorgio 

Bampi; Gueitiro Matsuo Genso; Gustavo de Faria Barros; Hamilton Rodrigues da Silva; Henrique Jager; 
Ilton Luis Schwaab; Ivan de Souza Monteiro; Ives Cezar Fulber; Jânio Carlos Endo Macedo; Joao Pinto 

Rabelo Junior; Jose Carlos Reis da Silva; José Maurício Pereira Coelho; Juliana Publio Donato de Oliveira ; 
Júlio Cesar Alves de Oliveira; Leonardo Silva de Loyola Reis; Luis Aniceto Silva Cavicchioli; Luiz Claudio 
Ligabue; Luiz Fernando Juca Filho; Luiz Henrique Guimarães de Freitas; Luiz Serafim Spinola Santos; 

Manoel Carlos de Castro Pires; Marcelo Augusto Dutra Labuto; Marcelo Costa Marques D Oliveira; Márcio 
Luiz Moral; Marco Antonio Ascoli Mastroeni; Marcos Machado Guimaraes; Marcos Ricardo Lot; Mauricio 

Graccho de Severiano Cardoso; Osmar Fernandes Dias; Pablo Fonseca Pereira Dos Santos; Paulo José Dos 
Reis Souza; Paulo Roberto Franceschi; Paulo Roberto Lopes Ricci; Rafael Vieira de Matos; Raul Francisco 
Moreira; Robson Rocha; Rogerio Magno Panca; Sandro José Franco; Sandro Kohler Marcondes; Sérgio 

Eduardo Arbulu Mendonça; Sérgio Peres; Simao Luiz Kovalski; Tarcisio Hubner; Tarcisio José Massote 
de Godoy; Walter Malieni Júnior; Wilsa Figueiredo; 

9.3. dar ciência deste Acórdão ao Banco do Brasil S.A., destacando que o Relatório e o Voto que o 
fundamentam podem ser acessados pelo portal eletrônico do Tribunal de Contas da União, no endereço 
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/acordao-completo. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4458-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4459/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 006.203/2019-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Departamento do Programa Calha Norte (CNPJ 14.665.070/0001-73). 

3.2. Responsáveis: Exacon Construções Ltda. (CNPJ 84.659.101/0001-69) e Gledson Hadson Paulain 
Machado (CPF 622.628.582-68) 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nhamundá - AM. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Departamento do Programa Calha Norte, em desfavor de Gledson Hadson Paulain Machado e Exacon 

Construções Ltda., em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio 
do Convênio 00418/2013, registro Siafi 786582, firmado entre o Ministério da Defesa e o município de 

Nhamundá-AM, no valor de R$ 512.500,00, sendo R$ 500.000,00 à conta do concedente e R$ 12.500,00 
referentes à contrapartida do convenente, e que tinha por objeto a “construção de Feira do Pescado”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea “b”, 19, 
parágrafo único; 23, inciso III; da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. considerar revel a responsável Exacon Construções Ltda., com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Gledson Hadson Paulain Machado; 

9.3. julgar irregulares as contas do as contas do Sr. Gledson Hadson Paulain Machado e da empresa 
Exacon Construções Ltda., condenando-os, solidariamente, ao pagamento das importâncias a seguir 

especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas 
discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de quinze dias, para que 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos 

termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU. 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/12/2016 25.218,97 

28/10/2016 95.475,68 

9.4. aplicar individualmente, ao Sr. Gledson Hadson Paulain Machado e à Exacon Construções Ltda. 
a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 

16.000,00 (dezesseis mil reais), fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento 

da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão proferido 
por este Tribunal até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.5. autorizar, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, do 
Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo sobre 
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cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes legais, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais 

parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor, 

nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno deste 
Tribunal; 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992, caso não atendidas as notificações; 

9.7. enviar cópia do Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, nos termos do § 

3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas cabíveis; 

9.8. enviar cópia dos autos ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, para adoção das 
providências que entender pertinente, relativamente ao estágio atual do objeto do Convênio 00418/2013 
(Siafi 786582), firmado entre o Ministério da Defesa e o Município de Nhamundá-AM, e que tinha por 

objeto a “construção de Feira Pescado”; 
9.9. informar à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, ao Departamento do Programa 

Calha Norte e aos responsáveis que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 
fundamentam, está disponível para a consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos, além 
de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma 

impressa; 
9.10. informar à Procuradoria da República no Estado do Amazonas que, nos termos do parágrafo 

único do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público 
credenciados nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados 
apenas os casos de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal.  

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4459-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4460/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 017.863/2005-0. 
1.1. Apenso: 004.806/2004-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Tomada de Contas). 
3. Embargante: Victor Grabois (430.200.547-53). 

4. Órgão/Entidade: Hospital Federal de Bonsucesso. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação embargada: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo da Saúde 

(SecexSaúde). 
8. Representação legal: André Andrade Viz (57.863/OAB-RJ). 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos nos quais, na presente fase processual, são apreciados os 
Embargos de Declaração opostos por Victor Grabois em face do Acórdão 10.812/2021 - 2ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em: 
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9.1. conhecer dos Embargos de Declaração, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c art. 

287 do Regimento Interno/TCU, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar ciência da presente deliberação ao embargante, ressaltando-se que o Relatório e o Voto que 

o acompanham podem ser consultados no endereço <www.tcu.gov.br/acordaos>. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4460-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4461/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 028.517/2014-8. 

1.1. Apensos: TCs 014.167/2015-8; 016.939/2017-4; 010.275/2017-7; 036.353/2016-7; 
031.537/2015-4; 004.997/2016-6; 009.379/2013-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Paraná (00.414.697/0013-51). 

3.2. Responsáveis: Alipio Santos Leal Neto (183.569.589-20); Hélio Hipólito Simiema 
(158.150.809-34); Wanderley Veiga (185.327.219-15). 

3.3. Recorrentes: Hélio Hipólito Simiema (158.150.809-34); Wanderley Veiga (185.327.219-15); 

Alipio Santos Leal Neto (183.569.589-20). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Luzardo Faria (86.431/OAB-PR), Rafaella Nataly Facio (103.999/OAB-PR) 
e outros, representando Carlos Augusto Moreira Junior; Claudismar Zupiroli (12.250/OAB-DF), 
representando Wanderley Veiga; Tiago Rocha Chiapetti (76.704/OAB-PR), Claudismar Zupiroli 

(12.250/OAB-DF) e outros, representando Hélio Hipólito Simiema. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que apreciam Recursos de Reconsideração interpostos por 
Hélio Hipólito Simiema, Wanderley Veiga e Alípio Santos Leal Neto contra o Acórdão 10.205/2020-TCU-
2ª Câmara (rel. min. Augusto Nardes); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I e 33, da Lei 8.443/1992, c/c o 

artigo 285, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU em: 
9.1. conhecer dos Recursos de Reconsideração interpostos por Hélio Hipólito Simiema e por 

Wanderley Veiga, para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. conhecer do recurso de reconsideração interposto por Alípio Santos Leal Neto e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, a fim de: 

9.2.1. extinguir o débito a ele imputado com a exclusão de seu nome, CPF e cargo ocupado do item 
9.2.1 do Acórdão 10.205/2020-TCU-2ª Câmara; 

9.2.2. diminuir o montante da multa que lhe foi aplicada no item 9.3. do Acórdão 10.205/2020-TCU-

2ª Câmara para o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), alterando-se o fundamento legal de sua aplicação 
para o inciso III do art. 58 da Lei 8.443/1992, em face do disposto no parágrafo único do art. 43 do mesmo 

diploma legal; 
9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República 

no Estado do Paraná, à Funpar e à Universidade Federal do Paraná. 
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10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4461-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4462/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 030.955/2020-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3.1. Interessados: Airon de Albuquerque Melo (280.996.564-15); Antonio Carlos Nascimento Motta 

(347.481.727-20); Eliane Moraes dos Reis (432.769.897-00); Jose Eduardo Martins Pinto Villanova 
(374.019.127-91); Lidia Borges Valavicius (295.820.327-15); Lucas de Campos Costa (347.464.637-00); 

Mario Rubens Goncalves Costa (043.736.932-34); Paulo Sergio Bomfim (401.931.527-20); Roberto 
Marcos Martins (687.911.787-20); Vacyl Macedo Sampaio (389.355.037-20). 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de reforma de Mario Rubens Gonçalves 

Costa, vinculado ao Comando da Marinha, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de 
Contas da União; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 

II, da IN TCU 78/2018, em: 
9.1. considerar legais e determinar o registro dos atos de reforma de Vacyl Macedo Sampaio, Eliane 

Moraes dos Reis, Antonio Carlos Nascimento Motta, Jose Eduardo Martins Pinto Villanova, Paulo Sergio 

Bomfim, Lidia Borges Valavicius, Lucas de Campos Costa, Roberto Marcos Martins e Airon de 
Albuquerque Melo; 

9.2. considerar ilegal o ato de concessão de reforma de Mario Rubens Gonçalves Costa, negando- lhe 
o respectivo registro; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 

9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 

9.3.2. emita novo ato de reforma, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao Tribunal, após 
suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando -

o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a 
devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja 

provido; 
9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência do 

interessado quanto ao julgamento deste Tribunal; 

9.4. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4462-29/22-2. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4463/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.084/2015-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Prestação de Contas - 2014). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Adilson do Nascimento Anísio (741.048.967-72); Admilson Monteiro Garcia 
(830.674.937-53); Adriana Queiroz de Carvalho (565.181.296-20); Adriano Meira Ricci (334.550.741-20); 
Aldemir Bendine (043.980.408-62); Aldo Cesar Martins Braido (064.456.448-21); Alexandre Corrêa 

Abreu (837.946.627-68); Antônio Mauricio Maurano (038.022.878-51); Antônio Valmir Campelo Bezerra 
(001.806.101-04); Augusto Carneiro de Oliveira Filho (779.545.807-68); Benito da Gama Santos 

(026.647.635-04); Bernardo Gouthier Macedo (508.238.506-25); Carlos Alberto Araújo Netto 
(001.415.907-42); Carlos Eduardo Leal Neri (843.606.077-68); Carlos Roberto Cafareli (204.183.619-91); 
Carlos Roberto de Albuquerque Sa (212.107.217-91); Clenio Sevério Teribele (281.432.720-87); Danielle 

Ayres Delduque (670.041.801-15); Edélcio de Oliveira (546.874.466-04); Edmar José Casalatina 
(017.122.018-83); Edson Rogério da Costa (510.309.260-34); Eduardo Georges Chehab (013.810.648-76); 

Elvio Lima Gaspar (626.107.917-04); Geraldo Afonso Dezena da Silva (775.575.068-04); Gueitiro Matsuo 
Genso (624.201.519-68); Gustavo Henrique Santos de Sousa (018.831.394-06); Hamilton Rodrigues da 
Silva (440.772.039-53); Hayton Jurema da Rocha (153.667.404-44); Henrique Jager (831.180.477-04); 

Ivan de Souza Monteiro (667.444.077-91); Ives Cezar Fulber (385.982.720-00); Jose Carlos Reis da Silva 
(350.077.450-49); José Maurício Pereira Coelho (853.535.907-91); Jânio Carlos Endo Macedo 

(038.515.528-06); Luís Aniceto Silva Cavicchioli (085.987.588-17); Luiz Fernando Juca Filho 
(478.918.230-49); Luiz Henrique Guimarães de Freitas (350.319.726-53); Marcelo Augusto Dutra Labuto 
(563.238.081-53); Marco Antônio Ascoli Mastroeni (062.198.128-16); Marcos Machado Guimaraes 

(398.826.591-87); Marcos Ricardo Lot (310.218.321-20); Marcos de Andrade Reis Ville la 
(003.782.596-87); Márcio Hamilton Ferreira (457.923.641-68); Nilson Martiniano Moreira 

(583.491.386-53); Osmar Fernandes Dias (171.988.289-49); Paulo José dos Reis Souza (494.424.306-53); 
Paulo Roberto Lopes Ricci (079.020.578-51); Paulo Rogério Caffarelli (442.887.279-87); Rafael Vieira de 
Matos (220.055.698-52); Raul Francisco Moreira (554.374.430-72); Robson Rocha (298.270.436-68); 

Sandro José Franco (529.739.729-49); Sandro Kohler Marcondes (485.322.749-00); Sérgio Eduardo 
Arbulu Mendonça (001.338.128-80); Sérgio Peres (635.746.328-00); Walter Malieni Júnior 

(117.718.468-01). 
3.2. Recorrente: Aldemir Bendine (043.980.408-62). 
4. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo do Sistema 

Financeiro Nacional (SecexFinanças). 

8. Representação legal: Ricardo Dias de Castro (254.813/OAB-SP), representando Aldemir Bendine; 
Caroline Scopel Cecatto (64.878/OAB-RS) e outros, representando Banco do Brasil S.A. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Aldemir 

Bendine em face do Acórdão 5.937/2021 - 2ª Câmara, por meio do qual suas contas foram julgadas 

irregulares; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos art. 32, inciso I e 33, da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 285, caput, do 

Regimento Interno/TCU, conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
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9.2. dar ciência da presente deliberação ao recorrente, ao Banco do Brasil S/A e à Secretaria do 

Tesouro Nacional, destacando que o Relatório e o Voto que a fundamentam podem ser acessados pelo 
portal eletrônico do Tribunal de Contas da União, no endereço 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/acordao-completo. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4463-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4464/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.244/2022-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Carla Berenice Escovar Bello (430.462.580-20). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa a concessão de aposentadoria à Sra. 
Carla Berenice Escovar Bello, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Carla Berenice Escovar Bello e 

autorizar o registro do correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992 
e no inciso I do art. 4º da Resolução TCU 315/2020, que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, adote providências para regularização da 
falha financeira decorrente da vantagem de décimos/quintos em razão do exercício de função comissionada 

após o advento da Lei 9.624/1998, não transformada em parcela compensatória, em desacordo com o que 
preceitua a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, na modulação da tese de repercussão geral firmada 
no julgamento do RE 638.115/CE, com a suspensão do pagamento da vantagem impugnada, nos termos 

dos arts. 262 do Regimento Interno/TCU e 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 
9.3.2. comunique à servidora aposentada acerca do teor deste Acórdão; 

9.3.3. nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, encaminhe ao Tribunal, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão, os comprovantes de que a interessada tomou ciência do 
inteiro teor desta deliberação; e 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao Órgão responsável pela concessão, informando que o teor integra l 
poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4464-29/22-2. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4465/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.968/2019-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Recorrente: Jurandy da Silva Monteiro Junior (012.745.456-09). 
3.2. Responsável: Jurandy da Silva Monteiro Junior (012.745.456-09). 
4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Abner Leitão Ribeiro Alberto (212653 /OAB-MG), representando Jurandy 
da Silva Monteiro Junior. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo extinto 

Ministério da Cultura, em que se aprecia recurso de reconsideração interposto por Jurandy da Silva 

Monteiro Junior contra o Acórdão 8.377/2021-2ª Câmara, relator Ministro Aroldo Cedraz, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I e 33, da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso e, no 

mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e à Secretaria Especial da Cultura do Ministério do 
Turismo, informando que o teor integral das peças que o integram poderá ser obtido no endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos e que o acesso às demais peças do processo pode ser obtido no endereço 
eletrônico deste Tribunal, opção "vista eletrônica". 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4465-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4466/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-024.638/2020-0 
1.1. Apenso: TC-016.263/2021-9 
2. Grupo II, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Ronaldo Vieira Gomes (CPF 179.424.037-34), Simone Alves de Melo (CPF 
001.820.047-83) e Nova Sociedade (CNPJ 04.485.705/0001-05) 

4. Unidade: Nova Sociedade 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 

7. Unidade Técnica: SecexTCE 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que trata de irregularidades 

relativas ao Convênio 00815/2009, celebrado entre o Ministério do Turismo (MTur) e a Nova Sociedade, 
tendo por objeto a realização da “VI Festa Internacional de Teatro de Angra dos Reis - FITA2009”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 
base nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, II, 18, e 23, II, da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo Relator, 
em: 

9.1 considerar revéis os responsáveis Nova Sociedade e Ronaldo Vieira Gomes; 
9.2 julgar regulares com ressalva as contas de Nova Sociedade, Ronaldo Vieira Gomes e Simone 

Alves de Melo, dando-lhes quitação; 
9.3 notificar os responsáveis e o Ministério do Turismo a respeito deste acórdão. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4466-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4467/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 029.114/2019-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Hamilton Alves Villar (314.849.722-87). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Careiro - AM. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor de Hamilton Alves Villar, ex-prefeito do 

Município de Careiro (AM), em razão de irregularidades na aplicação dos recursos do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), nos exercícios de 2006 e de 2013, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 
base nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, III, “b”, 19, 23, III, e 58, I, da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o responsável Hamilton Alves Villar, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992 c/c o artigo 202, § 8º, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. julgar irregulares as contas de Hamilton Alves Villar, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 16, 
inciso III, alínea “b”, e 19, caput, da Lei 8.443/1992; 

9.3. aplicar a Hamilton Alves Villar a multa prevista no art. 58, inciso I da Lei 8.443/1992, no valor 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais) fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida 

aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 

disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 

art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o 
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recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os 

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 

responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. encaminhar cópia da decisão à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, informando 

que o inteiro teor da deliberação pode ser consultado no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; e 
9.7. notificar os responsáveis e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação a respeito deste 

acórdão. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4467-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4468/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.417/2020-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame(Pensão Militar) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Luzia Castro Lopes (152.554.078-52); 

Maria Ignes de Castro Andrade (610.479.708-30). 
3.2. Recorrentes: Luzia Castro Lopes (152.554.078-52); Maria Ignes de Castro Andrade 

(610.479.708-30). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Tarsis Alyssia Castro Lopes Consorte (45.657/OAB-DF), representando 

Maria Ignes de Castro Andrade; Tarsis Alyssia Castro Lopes Consorte (45657/OAB-DF), representando 
Luzia Castro Lopes. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar, em que se apreciam pedidos de reexame 

interpostos por Luzia Castro Lopes e Maria Ignes de Castro Andrade, contra o Acórdão 8.232/2021-TCU-

2ª Câmara, que, entre outras deliberações, considerou ilegal e negou registro ao respectivo benefíc io, 
instituído em cotas individuais para cada interessada, por João Lopes de Castro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992, conhecer dos pedidos de reexame, para, no mérito: 

9.1.1. negar provimento do recurso interposto por Luzia Castro Lopes; 
9.1.2. dar provimento parcial ao recurso interposto por Maria Ignes de Castro Andrade, para 

esclarecer à Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército que a interessada não viola mais 
o disposto no art. 29 da Lei 3.765/1960, porquanto cessado o pagamento do benefício previdenciár io 
concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (peça 44), o que autoriza a emissão de novo ato 

concessório em favor da referida pensionista, a ser pago em cota integral, enquanto não superado o 
impedimento à habilitação da sra. Luzia Castro Lopes à pensão em comento; 

9.2. dar ciência deste Acórdão às recorrentes e à Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do 
Exército, informando que o teor integral desta deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4468-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4469/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.358/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Antonio Pereira Sobrinho (065.260.473-00). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Antonio Pereira Sobrinho, no cargo de Agente de Atividades Agropecuárias, emitido pelo 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal de 1988, 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262, do Regimento Interno 
do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Antonio Pereira Sobrinho, negando- lhe 
registro, em face da manutenção nos proventos da rubrica “Decisão judicial (10289 - DECISAO JUDICIAL 

N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros) - R$ 1.346,17)”, correspondente à VPNI versada no art. 9º 
da Lei no 11.314/2006 e no art. 14 da Lei 12.716/2012, que deveria ter sido absorvida pelos aumentos 
remuneratórios posteriores; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 
106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de quinze dias contados da ciência desta deliberação, o pagamento da 

parcela ora impugnada, mediante a absorção da VPNI prevista no artigo 14 da Lei 12.716/2012, nos termos 

do parágrafo único desse mesmo dispositivo, considerando os acréscimos de proventos ocorridos em 
relação ao valor dos pontos atribuídos de forma fixa ao inativo; sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. comunique ao interessado sobre a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 
9.3.3. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pelo DNOCS, comprove junto a 

este Tribunal a cientificação determinada no subitem 9.3.2, incluindo a data da efetiva notificação do 
interessado; 

9.3.4. emita novo ato de concessão em favor do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do sistema e-Pessoal, nos termos e prazos definidos na 
Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, informando que 
o teor integral de suas demais peças (Relatório e Voto) poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4469-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4470/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.945/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Danilo Pompeu Amalfi Junior (028.379.778-96). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor de Danilo 

Pompeu Amalfi Junior, no cargo de Técnico Judiciário-Área Administrativa, emitido pelo Tribuna l 

Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, ora apreciado para fins de registro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 a 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da 
União, em: 

9.1. julgar ilegal o ato de aposentadoria de Danilo Pompeu Amalfi Junior (peça 3), negando- lhe 
registro, em virtude da inclusão, nos proventos do interessado, de parcela adicional correspondente à 

"opção" derivada do art. 2º da Lei 8.911/1994, c/c art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos 
servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da Emenda Constituciona l 
20/1998 (16/12/1998); 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 

ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do 

art. 262 do Regimento Interno/TCU; 
9.3.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

9.3.3. no prazo de quinze dias contados da ciência desta deliberação pelo órgão, notifique o 

interessado acerca da presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos valores percebidos 

indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
9.3.4. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pelo órgão, disponibilize a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento 

deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor integra l 

da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 41 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4470-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4471/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 011.713/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria Bernardete Ramos Flores (761.291.289-91). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa a concessão de aposentadoria à Sra. 

Maria Bernardete Ramos Flores, pela Universidade Federal de Santa Catarina; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria Bernardete Ramos Flores 
e autorizar o registro do correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992 e 

no inciso I do art. 4º da Resolução TCU 315/2020, que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, adote providências para regularização da 

falha financeira decorrente da parcela referente a correção do Plano Real (URV - 3,17%), com a suspensão 
do pagamento da vantagem impugnada, por falta de amparo legal, nos termos dos arts. 262 do Regimento 

Interno/TCU e 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 
9.3.2. comunique à servidora aposentada acerca do teor deste Acórdão; 
9.3.3. nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, encaminhe ao Tribunal, no prazo de 

30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão, os comprovantes de que a interessada tomou ciência do 
inteiro teor desta deliberação; e 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao Órgão responsável pela concessão, informando que o teor integra l 
poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4471-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4472/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.782/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
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3.1. Interessados: Elizabeth Nobrega Chame (795.779.467-04). 

3.2. Recorrente: Elizabeth Nobrega Chame (795.779.467-04). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame interposto por Elizabeth Nobrega Chame contra 

o Acórdão 16.697/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas, por meio do qual este 
Tribunal, entre outras medidas, considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria, negando o respectivo 

registro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. enviar cópia do presente Acórdão à recorrente e demais interessados, destacando que o relatório 

e o voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4472-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4473/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.846/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Patricia Regina Notari Nunes (516.232.930-49). 
3.2. Recorrente: Patricia Regina Notari Nunes (516.232.930-49). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Fabrizio Costa Rizzon (47.867/OAB-RS), Luciano Carvalho da Cunha 

(36.327/OAB-RS) e outros, representando Patricia Regina Notari Nunes. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame interposto por Patricia Regina Notari Nunes 

contra o Acórdão 15.270/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto André Luís de 
Carvalho, por meio do qual este Tribunal, entre outras medidas, considerou ilegal o ato de concessão de 
aposentadoria, negando o respectivo registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento; 
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9.2. enviar cópia do presente Acórdão à recorrente e demais interessados, destacando que o relatório 

e o voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4473-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4474/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 024.239/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Lizete Aparecida Jordani Soares (947.893.128-87). 
3.2. Recorrente: Lizete Aparecida Jordani Soares (947.893.128-87). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Lizete Aparecida 

Jordani Soares, servidora aposentada do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas (SP), 

em face do Acórdão 11.162/2021-TCU-2ª Câmara, o qual julgou ilegal o ato de aposentadoria da recorrente 
e negou-lhe registro, em razão do indevido percebimento de parcela relativa à vantagem de “quintos”, e fez 

determinações, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 
do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas (SP) de que a servidora 
aposentada é beneficiária de decisão judicial transitada em julgado nos autos do processo 
nº 2004.3400.048565-0/DF cuja ação foi ajuizada junto à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 

Federal, o que lhe assegura a manutenção da parcela de “quintos”, observada a modulação de efeitos fixada 
pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a referida parcela indene de absorção 

por reajustes/reestruturações ulteriores, mantida a ilegalidade do ato e a negativa de registro; 
9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 15ª Região - Campinas (SP) e à Sra. Lizete Aparecida Jordani Soares (947.893.128-87), 

informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está 
disponível para a consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4474-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
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ACÓRDÃO Nº 4475/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 036.625/2021-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Waldira Rosane Castro da Silva (388.428.070-87). 
3.2. Interessados: Waldira Rosane Castro da Silva (388.428.070-87). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33.779/OAB-RS), representando Waldira 

Rosane Castro da Silva. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Waldira Rosane 

Castro da Silva (388.428.070-87), servidora aposentado do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
(RS), em face do Acórdão 16.458/2021-TCU-2ª Câmara, relator o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer 

Costa, o qual julgou ilegal o ato de aposentadoria do recorrente e negou-lhe registro, em razão da 
incorporação de parcela relativa à vantagem de “quintos” em fração superior à devida e fez determinações,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 4ª Região (RS) e à Sra. Waldira Rosane Castro da Silva (388.428.070-87), informando que a 

presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a 
consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4475-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4476/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 036.659/2021-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE (02.566.224/0001-90). 
3.2. Interessado: Diana Cardoso de Lima (442.344.574-34). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Tribunal Regiona l 

do Trabalho da 6ª Região (PE) em face do Acórdão 15.334/2021-TCU-2ª Câmara, o qual julgou ilegal o 
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ato de aposentadoria da Sra. Diana Cardoso de Lima, servidora aposentada daquele Tribunal e negou- lhe 

registro, em razão do indevido percebimento de parcela relativa à vantagem de “quintos”, e fez 
determinações, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE) de que a servidora aposentada é 

beneficiária de decisão judicial transitada em julgado nos autos do processo nº 2004.3400.048565-0/DF 
cuja ação foi ajuizada junto à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, o que lhe assegura a 
manutenção da parcela de “quintos”, observada a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribuna l 

Federal no RE 638.115, de modo a manter a referida parcela indene de absorção por 
reajustes/reestruturações ulteriores, mantida no entanto a irregularidade do ato e a negativa de registro, nos 

termos do item “a” do acórdão recorrido; 
9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 6ª Região (PE) e à Sra. Diana Cardoso de Lima (442.344.574-34), informando que a presente 

deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no 
endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4476-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4477/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 037.078/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Marilda Ferreira Bering Cunha (239.199.221-15). 
3.2. Interessado: Marilda Ferreira Bering Cunha (239.199.221-15). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Sra. Marilda Ferreira 

Bering Cunha, servidora aposentada do Tribunal Superior do Trabalho, em face do Acórdão 17.600/2021-

TCU-2ª Câmara, o qual julgou ilegal o ato de aposentadoria da recorrente e negou-lhe registro, em razão 
do indevido percebimento de parcela relativa à vantagem de “quintos”, e fez determinações,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Superior do 

Trabalho e à Sra. Marilda Ferreira Bering Cunha (239.199.221-15), informando que a presente deliberação, 
acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço virtua l 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4477-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4478/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC 003.817/2022-9. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Ronaldo Reis (008.695.036-34). 

4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva, em 
substituição ao Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de concessão de aposentadoria do Sr. Ronaldo 

Reis, no cargo de professor adjunto da Universidade Federal de Minas Gerais, submetido à apreciação do 

Tribunal de Contas da União, para fins de registro, de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. reconhecer o registro tácito do ato de aposentadoria de interesse do Sr. Ronaldo Reis, em atenção 
ao Recurso Extraordinário 636.553 decidido pelo Supremo Tribunal Federal; 

9.2. restituir os autos à Sefip, para que observe o disposto no subitem 9.2.3 do Acórdão 122/2021 - 
Plenário; e 

9.3. dar ciência desta deliberação ao interessado. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4478-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4479/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-004.158/2022-9. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Rosana Alves da Silva (022.087.088-81). 
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais - Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão inicial de 

aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo em benefício da Sra. Rosana Alves 
da Silva. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Rosana Alves da Silva, negando 

registro ao correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
ciência desta deliberação, que: 

9.3.1. promova o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 
comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 

julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, caso os recursos não sejam providos, encaminhando a este 
Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4479-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4480/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC 010.356/2022-3. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: José Ciro Braga (105.579.893-53). 
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 

emitido pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas em benefício do Sr. José Ciro Braga. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. José Ciro Braga e negar registro 

ao correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da ciência desta Deliberação, que: 
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9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. José Ciro Braga, livre da 

irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4480-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4481/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-010.384/2022-7. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria Nice Brito dos Santos Castelo Branco (138.595.103-63). 

4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva, em 
substituição ao Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais - Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 

emitido pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas em benefício da Sra. Maria Nice Brito dos 

Santos Castelo Branco. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria Nice Brito dos Santos 
Castelo Branco e negar registro ao correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da ciência desta Deliberação, que: 
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
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9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria Nice Brito dos Santos 

Castelo Branco, livre da irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, 
submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4481-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4482/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-010.387/2022-6. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: Silvio da Silva Macedo (151.175.881-34). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais - Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 
deferida pela Fundação Universidade de Brasília em benefício do Sr. Silvio da Silva Macedo. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Silvio da Silva Macedo, com 

negativa de registro do correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que adote as seguintes medidas: 
9.3.1. acompanhe os desdobramentos do Mandado de Segurança 28.819/DF em trâmite no Supremo 

Tribunal Federal e, a partir da superveniente decisão judicial final desfavorável ao inativo, implemente 
providências administrativas, dentro do prazo de 30 (dias) contados da ciência da referida decisão judicia l, 
para cessar os pagamentos decorrentes da parcela relativa à URP em 26,05%, bem como promova a 

reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a 
redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão judicial definitiva não disponha de 

modo contrário; e 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta Deliberação, dê ciência deste Acórdão 

ao interessado, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.  

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4482-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4483/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-023.479/2018-3. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
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3. Responsáveis: Instituto Empreender (03.666.886/0001-03); Marasueli Borges Felipe 

(394.075.945-72); Américo José Córdula Teixeira (048.602.538-17); e Elaine Rodrigues Santos 
(719.876.736- 20). 

4. Unidade Jurisdicionada: Secretaria Especial da Cultura do Ministério do Turismo, sucessora da 
Secretaria da Identidade e da Diversidade do extinto Ministério da Cultura. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - Secex/TCE. 

8. Representação legal: Lidiane Rodrigues Paz, OAB/DF 37610, representante do Instituto 
Empreender e da Sra. Marasueli Borges Felipe; e Mauro Porto, OAB/DF 12.878, representante de Elaine 
Rodrigues Santos. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

extinto Ministério da Cultura - MinC, em face da ausência de documentos que evidenciassem a execução 
integral do Termo de Parceria 1/2009, firmado em 26/11/2009 entre a sua Secretaria da Identidade e da 
Diversidade e o Instituto Empreender, tendo por objeto “atividades de manutenção e fortalecimento das 

expressões culturais e o apoio ao pleno desenvolvimento e sustentabilidade dos grupos e redes de agentes 
culturais responsáveis pela diversidade das expressões culturais brasileiras, no âmbito da Convenção de 

Diversidade”. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar regulares com ressalva as contas da Sra. Elaine Rodrigues Santos e do Sr. Américo José 
Córdula Teixeira, dando-lhes quitação, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas da Sra. Marasueli Borges Felipe e do Instituto Empreender, e 
condená-los, na forma adiante especificada, ao pagamento das quantias descritas a seguir, atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados a partir das respectivas datas até o dia da efetiva 
quitação, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante 

o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento do débito ao Fundo 
Nacional de Cultura, na forma da legislação em vigor, devendo ser abatida, por ocasião do pagamento, a 
parcela já restituída, nos termos do Enunciado 128 da Súmula de Jurisprudência/TCU: 

9.2.1. Instituto Empreender: 

VALOR (R$) DATA 

40.000,00 04/01/2010 

159.266,40 03/02/2010 

359.907,55 18/03/2010 

43.291,83 03/09/2010 

142.591,09 03/09/2010 

8.000,00 04/04/2011 

142.652,95 04/04/2011 

9.347,05 04/04/2011 

48.000,00 24/06/2011 

58.377,64 29/09/2011 

9.2.2. Sra. Marasueli Borges Felipe, solidariamente com o Instituto Empreender: 

VALOR (R$) DATA TIPO 

3.446.921,83 18/03/2010 D 

497.855,99 03/09/2010 D 
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VALOR (R$) DATA TIPO 

1.639.797,50 03/09/2010 D 

92.000,00 04/04/2011 D 

1.640.508,93 04/04/2011 D 

107.491,07 04/04/2011 D 

552.000,00 24/06/2011 D 

671.342,87 29/09/2011 D 

34.685,40 18/06/2013 C 

9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, individualmente, à Sra. Marasueli Borges 
Felipe, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e ao Instituto Empreender, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento 

da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do 
efetivo recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 

Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 
quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 

atualização monetária), esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, com fulcro no art. 28, inciso II, da Lei 

8.443/1992, caso não atendidas as notificações; e 
9.6. enviar cópia deste Acórdão à Secretaria Especial da Cultura do Ministério do Turismo, para 

ciência, bem como à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, com fundamento no art. 16, § 
3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4483-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4484/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC-025.199/2017-0. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Eryka Maria de Vasconcelos Luna (902.072.624-20); Governo do Estado de 

Pernambuco (10.571.982/0001-25); Isaltino José do Nascimento Filho (420.493.424-20); e Metalvias 
Construções Ltda. (12.312.930/0001-60). 

4. Entidade: Estado de Pernambuco. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex/TCE). 
8. Representação legal: Flavio Roberto de Queiroz Figueiredo (10020/OAB-PB) e Alice Silva das 

Chagas (24810/OAB-PE), representando Isaltino Jose do Nascimento Filho; Nivaldo Lucio de Oliveira 

Junior (38328/OAB-PE) e Manuela Carapeba Lucio (25325/OAB-PE), representando Eryka Maria de 
Vasconcelos Luna; Paulo Aristóteles Amador de Sousa, representando Ministério dos Transportes, Portos 

e Aviação Civil (extinta); Paulo Aristóteles Amador de Sousa, representando Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit), em decorrência da impugnação parcial de 
despesas realizadas no âmbito do Termo de Compromisso 820/2010 (peça 2, p. 3-12), celebrado com o 

Governo do Estado de Pernambuco, objetivando a execução de serviços de reconstrução e restauração viária 
nos municípios em estado de emergência no Estado de Pernambuco, devido às chuvas ocorridas no mês de 
junho de 2010. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir o Sr. Isaltino José do Nascimento Filho e a Sra. Eryka Maria de Vasconcelos Luna da 
presente relação processual; 

9.2. nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento 

Interno/TCU, rejeitar as alegações de defesa do Estado de Pernambuco e fixar novo e improrrogável prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que o aludido ente federado, em solidariedade com a 

empresa Metalvias Construções Ltda., comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento ao Tesouro 
Nacional das importâncias abaixo discriminadas, atualizadas monetariamente a partir das datas indicadas 
até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

11/7/2011 181. 963,91 

11/7/2011 52.889,98 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 

Interno/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas 
monetariamente, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 

vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; e 
9.4. cientificar o Estado de Pernambuco e a empresa Metalvias Construções Ltda. que, nos termos do 

art. 12, § 2º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, § 4º, do Regimento Interno/TCU, a liquidação tempestiva do 

débito atualizado monetariamente saneará o processo e o Tribunal julgará as respectivas contas regulares 
com ressalva, dando-lhes quitação, mas que a falta de liquidação tempestiva da dívida ensejará o julgamento 
pela irregularidade das contas, com imputação de débito atualizado monetariamente e acrescido de juros de 

mora, podendo ainda ser aplicada multa proporcional ao dano; 
9.5. dar ciência desta deliberação ao Sr. Isaltino José do Nascimento Filho e à Sra. Eryka Maria de 

Vasconcelos Luna, bem como ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4484-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4485/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-026.968/2016-9. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Antônio Almeida Neto (119.697.763-15); Francisco Dário de Sousa Lima 

(383.602.333-49); e Garra Construções Ltda. (08.752.534/0001-86). 

4. Entidade: Município de Acopiara/CE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - Secex/TCE. 
8. Representação legal: Ricardo Gomes de Souza Pitombeira (OAB/CE 31.566) e Antonio Braga 

Neto (OAB/CE 17.713). 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação 

Nacional de Saúde contra o Sr. Antônio Almeida Neto, ex-prefeito de Acopiara/CE, em face da impugnação 
total de despesas do Convênio 1262/2007, cuja finalidade consistia na construção do sistema de 

abastecimento de água, conforme plano de trabalho aprovado. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas dos Srs. Antônio Almeida Neto e Francisco Dário de Sousa Lima, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 

8.443/1992; 
9.2. julgar irregulares as contas da empresa Garra Construções Ltda., com base nos arts. 1º, inciso I, 

16, inciso III, alínea “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992; 

9.3. condenar, solidariamente, os Srs. Antônio Almeida Neto e Francisco Dário de Sousa Lima e a 
empresa Garra Construções Ltda., na forma disposta abaixo, ao pagamento das quantias a seguir 

especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das 
correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida à Fundação Nacional de Saúde, na forma da legislação 
em vigor: 

9.3.1. Srs. Antônio Almeida Neto e Francisco Dário de Sousa Lima: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/6/2012 8.379,08  

6/6/2012 501.262,19  

6/6/2012 45.120,86  

6/6/2012 196.260,88  

6/6/2012 8.379,08  

6/6/2012 8.379,08  

5/7/2012 31.896,80  

5/10/2012 69.181,84  

9.3.2. Srs. Antônio Almeida Neto e Francisco Dário de Sousa Lima e empresa Garra Construções 
Ltda.: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

9/9/2011 307.379,74  

9/9/2011 451.392,50  

9/9/2011 33.260,50  

30/1/2012 27.558,70  

7/5/2012 14.010,55  

7/5/2012 15.411,60  

9.4. aplicar, individualmente, aos Srs. Antônio Almeida Neto e Francisco Dário de Sousa Lima e a 
empresa Garra Construções Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores abaixo 

especificados, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas 
ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, 

se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 

Responsável  Valor histórico (R$) 

Antônio Almeida Neto 150.000,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 54 

Responsável  Valor histórico (R$) 

Francisco Dário de Sousa Lima 150.000,00 

Empresa Garra Construções Ltda. 75.000,00 

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas a 
que se referem os subitens 9.3 e 9.4 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 

quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 
atualização monetária), cientificando os responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela 

importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 

atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.7. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Ceará, nos termos do art. 
16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, bem como à Funasa, para 

ciência. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4485-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4486/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC-029.223/2019-9. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Alceu Barros de Araujo (073.839.755-53); e Jacob Pereira da Silva 

(384.314.755-87). 

4. Entidade: Município de Pedrão/BA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex/TCE). 
8. Representação legal: Chrisvaldo Santos Monteiro de Almeida (9672/OAB-BA), representando 

Alceu Barros de Araujo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, tendo como responsáveis os Srs. Alceu Barros de Araújo e 
Jacob Pereira da Silva, Prefeitos de Pedrão/BA nos períodos de 1º/1/2009 a 31/12/2012 e 1º/1/2013 

a 31/12/2016, respectivamente, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos por 
força do Convênio/FNDE 702334/2010 e do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, exercício de 
2010. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas dos Srs. Alceu Barros de Araújo e Jacob Pereira da Silva, 
condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 

acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas constantes do quadro abaixo até a data do efetivo 
recolhimento, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, 

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento das quantias 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, abatidas as parcelas já pagas, na forma prevista na 
legislação em vigor: 

9.1.1. Sr. Alceu Barros de Araújo: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Débito / Crédito 

30/10/2010 13.000,00 Débito 

4/1/2011 306.434,44 Débito 

8/3/2012 153.217,22 Débito 

11/6/2014 37.116,44 Crédito 

30/11/2017 60,55 Crédito 

9.1.2. Sr. Jacob Pereira da Silva: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

11/6/2014 37.116,44 

9.2. aplicar aos Srs. Alceu Barros de Araújo e Jacob Pereira da Silva, individualmente, a multa 
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e R$ 6.000,00 (seis 

mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento 

da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 

Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 
quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros; multa : 

atualização monetária), esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos 

termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 
9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado da Bahia, com fundamento 

no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, para adoção das medidas cabíveis, bem como ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, para ciência. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4486-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4487/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC 035.159/2020-0. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Thaís de Melo Ramos (079.655.366-17). 

4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva, em 
substituição ao Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - Secex/TCE. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, em nome da Sra. Thaís de Melo 
Ramos, devido ao descumprimento do Termo de Confissão de Dívida e Pedido de Parcelamento assinado 

junto àquela entidade. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 

8.443/1992, julgar irregulares as contas da Sra. Thaís de Melo Ramos e condená-la ao pagamento da quantia 
de R$ 139.756,80 (cento e trinta e nove mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), acrescida 
da atualização monetária e dos juros de mora, calculados a partir de 31/3/2019 até a efetiva quitação, 

fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante 
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, nos termos da legislação em vigor; 
9.2. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento da dívida em 

até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos 

legais (débito: atualização monetária e juros de mora), esclarecendo à responsável que a falta de pagamento 
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU), sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida a que se refere o subitem 9.1 deste Acórdão, 

caso não atendida a notificação, com base no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.4. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos 
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para adoção das 

medidas cabíveis, bem como ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, para 
ciência. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4487-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4488/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 001.349/2022-8. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessadas: Elaine Gualberto Marques (CPF 219.798.473-04); Eliete Barbosa dos Santos 

(CPF 496.411.663-87); Lúcia Helena Howat Rodrigues (CPF 487.417.957-68); Maria Marcilene de Souza 
Vieira (CPF 100.495.172-87); Marly Andrade (CPF 253.422.587-15); Odeise Santos 

(CPF 047.097.132-00); Regina Helena Howat Rodrigues (CPF 534.210.357-68); Sandra da Rocha Terrinha 
(CPF 632.524.577-68); Sheila Laranjeira da Rocha (CPF 000.531.337-65); Silvia Pereira Vaz da Silva 
(CPF 738.547.007-68); Solange Laranjeira da Rocha (CPF 594.847.307-44). 

4. Órgão: Diretoria de Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões militares deferidas pela Diretoria de 
Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica em favor de Sandra da Rocha Terrinha, Sheila 
Laranjeira da Rocha e Solange Laranjeira da Rocha, a partir do falecimento de Hélio Laranjeira da Rocha, 

em favor de Maria Marcilene de Souza Vieira e Odeise Santos, a partir do falecimento de José Ribamar 
Neves Vieira, em favor de Lúcia Helena Howat Rodrigues e Regina Helena Howat Rodrigues, a partir do 

falecimento de Guilherme Howat Rodrigues Júnior, e em favor de Silvia Pereira Vaz da Silva, a partir do 
falecimento de Carlos Alberto Vaz da Silva, além de Elaine Gualberto Marques, Eliete Barbosa dos Santos 
e Marly Andrade a partir do falecimento de Paulo Maia Ponte; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a legalidade do ato de reversão da pensão militar em favor de Sandra da Rocha Terrinha, 
Sheila Laranjeira da Rocha e Solange Laranjeira da Rocha (à Peça 3 sob o n.º 45336/2016), além da 
legalidade dos atos iniciais de pensão militar em favor de Maria Marcilene de Souza Vieira e Odeise Santos 

(à Peça 4 sob o n.º 46981/2016) e dos atos iniciais de pensão militar em favor de Lúcia Helena Howat 
Rodrigues e Regina Helena Howat Rodrigues (à Peça 5 sob o n.º 47977/2016), concedendo-lhes os 

respectivos registros; 
9.2. anotar como prejudicada a apreciação de mérito do ato inicial de pensão militar em favor de 

Silvia Pereira Vaz da Silva (à Peça 6 sob o n.º 48297/2016), por perda de objeto, nos termos do art. 260, § 

5º, do RITCU, diante do superveniente falecimento dessa interessada; 
9.3. reconhecer o registro tácito para o ato inicial de pensão militar em favor de Elaine Gualberto 

Marques, Eliete Barbosa dos Santos e Marly Andrade (à Peça 7 sob o n.º 2342/2017), nos termos, por 
analogia, da Tese n.º 445 de Repercussão Geral no STF e da subsequente jurisprudência inaugurada pelo 
TCU a partir do Acórdão 122/2021-Plenário; 

9.4. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a Diretoria 
de Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica adote as seguintes medidas: 

9.4.1. promova, se ainda não fez, a suspensão dos pagamentos decorrentes do ato indicado pelo item 
9.2 deste Acórdão, diante do superveniente falecimento da aludida interessada; 

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias indicadas nos itens 9.1 e 9.3 deste 

Acórdão; 
9.5. promover por intermédio da Sefip, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta 

deliberação, a adoção das seguintes medidas: 
9.5.1. passe a promover a célere revisão de ofício sobre o referido ato de pensão militar em favor de 

Elaine Gualberto Marques, Eliete Barbosa dos Santos e Marly Andrade (à Peça 7 sob o n.º 2342/2017), nos 

termos do art. 260, § 2º, do RITCU e, por analogia, nos termos da aludida Tese n.º 445 de Repercussão 
Geral no STF, além da subsequente jurisprudência inaugurada pelo TCU a partir do Acórdão 122/2021-

Plenário; e 
9.5.2. envie a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Diretoria 

de Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.4 

deste Acórdão; ficando a Sefip dispensada de promover o monitoramento sobre o item 9.4 deste Acórdão. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4488-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4489/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 005.752/2019-1. 

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Rivanda Farias de Oliveira Batalha (CPF 575.752.315-87). 

4. Entidade: Município de São Cristóvão - SE. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 

8. Representação legal: Danniel Alves Costa (OAB-SE 4.416), entre outros, representando Rivanda 
Farias de Oliveira Batalha. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de embargos de 

declaração opostos por Rivanda Farias de Oliveira Batalha em face do Acórdão 2.666/2022 prolatado pela 
2ª Câmara, ao julgar irregulares as contas dessa responsável para condená-la ao pagamento do 

correspondente débito, aplicando-lhe, ainda, a subjacente multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443, de 
1992, diante da rejeição da prestação de contas dos recursos federais repassados ao Município de São 
Cristóvão - SE sob o valor de R$ 444.642,00 no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) durante o exercício de 2014; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. não conhecer dos supostos embargos de declaração opostos por Rivanda Farias de Oliveira 

Batalha em face do Acórdão 2.666/2022-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 34 da Lei n.º 8.443, de 1992, 

e do art. 287 do RITCU; e 
9.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à suposta 

embargante apontada pelo item 3 deste Acórdão, para ciência. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4489-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4490/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.895/2020-4. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Amauri Ribeiro (CPF 006.701.408-99); Confederação Brasileira de Voleibol para 

Deficientes - CBVD (CNPJ 05.634.009/0001-78). 

4. Órgão: então Ministério do Esporte. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 
8. Representação legal: Rômulo Augusto Costa Santos (OAB-SE 5.632), representando a 

Confederação Brasileira de Voleibol Para Deficientes. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 
Controladoria-Geral da União (CGU) em desfavor da Confederação Brasileira de Voleibol para Deficientes 
(CBVD), além de Amauri Ribeiro como então presidente da entidade (gestão: 3/5/2009 a 3/5/2017), diante 

da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais aportados pelo Convênio n.º 181/2016 
firmado com o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) para a realização do “IV Fase de Treinamento da 

Seleção Masculina de Voleibol Sentado 2016” sob o valor total de R$ 88.904,32, tendo a vigência do ajuste 
sido estipulada para o período de 11/8 a 30/9/2016; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Sessão da 2ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. declarar a revelia de Amauri Ribeiro, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei n.º 8.443, de 1992, sem 

prejuízo de acolher parcialmente a defesa oferecida pela CBVD com vistas a, desse modo, promover a 
exclusão da Confederação Brasileira de Voleibol para Deficientes nesta relação processual, diante dos 
elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU; 

9.2. julgar irregulares as contas de Amauri Ribeiro, nos termos dos arts. 16, III, alíneas “b” e “c”, e 
19, caput, 23, III, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento do correspondente débito, com 

a atualização monetária e os juros de mora calculados desde a data informada até o efetivo recolhimento, 
fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprove perante o Tribuna l, 
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nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, 

na forma da legislação em vigor, sob as seguintes condições: 

Data de Ocorrência Valor Original (em R$) 

15/8/2016 88.904,32 

9.3. aplicar em desfavor de Amauri Ribeiro, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 

n.º 8.443, de 1992, sob o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, 
o recolhimento da referida dívida ao Tesouro Nacional, com a devida atualização monetária, na forma da 

legislação em vigor; 
9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, 

o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 
com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo ao responsável 
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos do 

art. 28, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento às notificações; e 
9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Procuradoria 

da República no Estado de Sergipe, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n.º 8.443, de 1992, para o 

ajuizamento das ações civis e penas cabíveis. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4490-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4491/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 035.362/2020-0. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Gilmara Santos da Cunha (CPF 123.200.547-90); e Grupo Conexão G 

(CNPJ 15.829.595/0001-60). 

4. Órgão: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos em desfavor do Grupo Conexão G, além de Gilmara Santos 
da Cunha como dirigente dessa entidade, diante da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos 
federais repassados no âmbito do Termo de Fomento n.º 852371/2017 - SNC/MDH firmado sob o valor 

original de R$ 100.000,00 em recursos federais para “promover o debate sobre os assassinatos relacionado 
à população LGBT, focando na população Trans, com o recorte nas favelas”, tendo a vigência do ajuste 

sido estipulada para o período de 28/12/2017 a 10/9/2018; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. declarar a revelia do Grupo Conexão G, além de Gilmara Santos da Cunha, nos termos do art. 
12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Grupo Conexão G, além de Gilmara Santos da Cunha, nos termos 
dos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, com o § 2º, “b”, e 19, caput, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-los 
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solidariamente ao pagamento do correspondente débito, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias 

contados da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, 
o recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, com a atualização monetária e os juros 

de mora calculados desde a data informada até o efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, 
sob as seguintes condições: 

Data da Ocorrência Valor Original (em R$) 

21/3/2018 100.000,00 

9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992, em desfavor do Grupo Conexão G, 

além de Gilmara Santos da Cunha, sob o valor individual de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos 

termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, o recolhimento das referidas dívidas ao Tesouro Nacional, com a 
devida atualização monetária, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, 

o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 
com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis 

que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos do 

art. 28, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento às notificações; e 
9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Procuradoria 

da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n.º 8.443, de 1992, para o 
ajuizamento das ações civis e penais cabíveis. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4491-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4492/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 001.230/2022-0. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Jurandir Rodrigues do Nascimento (CPF 149.698.071-91). 

4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração da Câmara 

dos Deputados em favor de Jurandir Rodrigues do Nascimento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Jurandir Rodrigues do 

Nascimento (à Peça 3 sob o n.º 49310/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da inadequada 
percepção da vantagem como “quintos ou décimos” de função, além do indevido reajuste sobre essa 

vantagem como “quintos ou décimos” de função a partir da Lei n.º 13.302, de 2016, em dissonância com o 
art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 

bojo do RE 638.115-CE, sem prejuízo de determinar a imediata suspensão dos pagamentos inerentes ao 
indevido reajuste sobre essa vantagem como “quintos ou décimos” de função a partir da Lei n.º 13.302, de 
2016, em dissonância com o art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração da Câmara do Deputados adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal em função do indevido 
reajuste sobre a vantagem como “quintos ou décimos” de função a partir da Lei n.º  13.302, de 2016, em 
dissonância com o art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do 
art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos de função” originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção dessa 
parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da 
correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 
sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em 

cada exercício financeiro; 
9.3.4. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 

estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se 

manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico 
no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 

9.3.5. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato inicial de 

aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação diante do indevido reajuste sobre a vantagem 
como “quintos ou décimos” de função, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do 

art. 260, caput, do RITCU; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto à Câmara dos Deputados verifique o efetivo 

cumprimento do item 9.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o aludido 

cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Auditoria de Gestão a 
partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
e, ainda, ao órgão de controle interno junto à Câmara dos Deputados, para ciência e efetivo cumprimento 
dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; destacando que, em vários julgados anteriores, o TCU teria promovido 

o envio de ciência preventiva e corretiva à administração da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 9º, 
I, da Resolução TCU n.º 315, de 2020, para que atente sobre a necessidade de evitar a futura ocorrência da 

aludida falha identificada no presente feito diante do indevido reajuste da vantagem como “quintos ou 
décimos” de função transformada em VPNI pelo art. 62-A da Lei n.º 8.112, de 1990, a partir da Lei 
n.º 13.323, de 2016, em dissonância com o art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelos itens 9.3, 9.4 e 9.5 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4492-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4493/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 004.341/2022-8. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Rosevaldo Belarmino da Silva (CPF 898.369.608-72). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo Ministério da Saúde em 

favor de Rosevaldo Belarmino da Silva; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Rosevaldo Belarmino da Silva 

(à Peça 3 sob o n.º 135976/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida continuidade na 

destacada percepção da parcela fixada como reposição das perdas pelos planos econômicos sem a 
necessária absorção dessa parcela, contudo, a partir das supervenientes modificações na estrutura 

remuneratória; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o Ministé r io 
da Saúde adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 
Acórdão sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, 
IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado apontada no item 9.1 deste Acórdão, alertando-o de 
que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o 

eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento 
do recurso, devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 
(trinta) dias; 

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 
da aludida aposentadoria apontada no item 9.1 deste Acórdão, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, 

para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do RITCU; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Ministé r io 

da Saúde, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4493-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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ACÓRDÃO Nº 4494/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo n.º TC 004.894/2022-7. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Maria das Graças Cardoso (CPF 222.788.004-00). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo Ministério da Saúde em 
favor de Maria das Graças Cardoso; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Maria das Graças Cardoso (à 
Peça 3 sob o n.º 21143/2018), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida continuidade na 

destacada percepção da parcela fixada como reposição das perdas pelos planos econômicos sem a 
necessária absorção dessa parcela, contudo, a partir das supervenientes modificações na estrutura 
remuneratória; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o Ministé r io 
da Saúde adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 

Acórdão sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, 
IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação á interessada apontada no item 9.1 deste Acórdão, alertando-a de 
que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a 
eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento 

do recurso, devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 
(trinta) dias; 

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 
da aludida aposentadoria apontada no item 9.1 deste Acórdão, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, 
diante da indevida continuidade na destacada percepção da parcela fixada como reposição das perdas pelos 

planos econômicos sem a necessária absorção dessa parcela, contudo, a partir das supervenientes 
modificações na estrutura remuneratória, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 

260, caput, do RITCU; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Ministé r io 

da Saúde, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4494-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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ACÓRDÃO Nº 4495/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo n.º TC 004.936/2022-1. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: José Cândido dos Santos (CPF 148.307.364-53). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo Ministério da Saúde em 
favor de José Cândido dos Santos; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de José Cândido dos Santos (à 
Peça 3 sob o n.º 124540/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida continuidade na 

destacada percepção das parcelas fixadas como reposição das perdas pelos planos econômicos sem a 
necessária absorção dessas parcelas, contudo, a partir das supervenientes modificações na estrutura 
remuneratória; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o Ministé r io 
da Saúde adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 

Acórdão sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, 
IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado apontada no item 9.1 deste Acórdão, alertando-o de 
que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o 
eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento 

do recurso, devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 
(trinta) dias; 

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 
da aludida aposentadoria apontada no item 9.1 deste Acórdão, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, 
diante da indevida continuidade na destacada percepção das parcelas fixadas como reposição das perdas 

pelos planos econômicos sem a necessária absorção dessas parcelas, contudo, a partir das supervenientes 
modificações na estrutura remuneratória, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 

260, caput, do RITCU; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Ministé r io 

da Saúde, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4495-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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ACÓRDÃO Nº 4496/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo n.º TC 005.067/2022-7. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Luciene Ribeiro Pereira de Macedo (CPF 492.204.037-49). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 
Regional do Trabalho da 2ª Região em favor de Luciene Ribeiro Pereira de Macedo; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Luciene Ribeiro Pereira de 
Macedo (à Peça 3 sob o n.º 9206/2022), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção da 

vantagem como “quintos ou décimos” de função; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 

pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

os comprovantes da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 

efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 
produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.1 e 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e 

conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu 
Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada 

exercício financeiro; 
9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para ciência e 

efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 
9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4496-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 66 

ACÓRDÃO Nº 4497/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 005.120/2022-5. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Maria de Cassia Freire Gomes (CPF 116.224.231-00). 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Senado 
Federal em favor de Maria de Cassia Freire Gomes; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Maria de Cassia Freire Gomes 
(à Peça 3 sob o n.º 19333/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da 

vantagem como “quintos ou décimos” de função; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 

pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração do Senado Federal adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos de função” originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção dessa 

parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da 
correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 
sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em 
cada exercício financeiro; 

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 

estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifesta r 
anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu 

Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Senado Federal verifique o efetivo 

cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre 
o aludido cumprimento, ou não, das aludidas medidas em item específico no seu próximo Relatório de 
Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Senado Federal, para ciência e efetivo cumprimento dos itens 

9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 
9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4497-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4498/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.623/2022-7. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Isaias de Quevedo Soares (CPF 347.953.910-68). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional Federal da 4ª Região em favor de Isaias de Quevedo Soares; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Isaias de Quevedo Soares (à 

Peça 3 sob o n.º 149168/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da 
vantagem como “quintos ou décimos” de função; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 

bojo do RE 638.115-CE; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional Federal da 4ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 
efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 4ª  Região 

verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar conclusivamente sobre 
o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu próximo Relatório de 

Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 
9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e, ainda, ao respectivo órgão de controle interno, para ciência e 

efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 
9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 68 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4498-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Augusto Nardes. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4499/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 009.492/2022-4. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Francisco de Assis Silva do Nascimento (CPF 097.858.842-87). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional Federal da 1ª Região em favor de Francisco de Assis Silva do Nascimento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Francisco de Assis Silva do 

Nascimento (à Peça 3 sob o n.º 51207/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida 
averbação do descontínuo período como tempo de serviço público para a malsinada vantagem em anuênios, 
além da inadequada percepção da vantagem como “quintos ou décimos de função” transformada em 

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) pelo art. 62-A da Lei n.º 8.112, de 1990; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE, sem prejuízo, contudo, de promover a suspensão do pagamento em função da 

indevida averbação do descontínuo período como tempo de serviço público para a malsinada vantagem em 
anuênios; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração do Tribunal Regional Federal da 1ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal diante da indevida 

averbação do descontínuo período como tempo de serviço público para a malsinada vantagem em anuênios, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da 

Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos de função” originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção dessa 
parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da 

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 

sobre o referido cumprimento, ou não, da aludida medida em item específico no seu próximo Relatório de 
Auditoria de Gestão a partir da análise do Relatório de Gestão no correspondente exercício financeiro; 
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9.3.4. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 
estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifesta r 
anual e conclusivamente sobre o referido cumprimento, ou não, da aludida medida em item específico no 
seu próximo Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do Relatório de Gestão no correspondente 

exercício financeiro; 
9.3.5. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 

da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação sobre a indevida averbação do 
descontínuo período como tempo de serviço público para a malsinada vantagem em anuênios, para que seja 
submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do RITCU; 

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª  Região 
verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.3 e 9.3.4 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e 

conclusivamente sobre o referido cumprimento, ou não, da aludida medida em item específico no seu 
próximo Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão.; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para ciência e efetivo 
cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4499-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4500/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo n.º TC 010.430/2022-9. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Vânia Pinheiro Dezen (CPF 068.922.698-50). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 
Regional do Trabalho da 15ª Região em favor de Vânia Pinheiro Dezen; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Vânia Pinheiro Dezen (à Peça 
3 sob o n.º 102125/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da vantagem 
como “quintos ou décimos” de função; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 

pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 
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9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região adote as seguintes medidas: 
9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 
transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 

efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 
produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 
verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar conclusivamente sobre 

o aludido cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu próximo Relatório de 
Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, para ciência 
e efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4500-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4501/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 011.680/2022-9. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Nelson Satoshi Kitazuru (CPF 050.490.498-14). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 
Regional do Trabalho da 2ª Região em favor de Nelson Satoshi Kitazuru; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Nelson Satoshi Kitazuru (à 
Peça 3 sob o n.º 40846/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da 
vantagem como “quintos ou décimos” de função para o período posterior à promulgação da Lei n.º 9.624, 

em 8/4/1998, além da inadequada percepção da parcela de “quintos ou décimos” de função incorporada 
como “FC2 - Auxiliar Administrativo II”, antes de 4/9/2001, em face, aí, da indevida ausência do necessário 

substrato material, não podendo ser aplicado, nesse ponto, o entendimento fixado pelo STF no RE 638.115-
CE; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função para o período compreendido originalmente 

entre a promulgação da Lei n.º 9.624, em 8/4/1998, e a edição da MP n.º 2.225-48, em 4/9/2001, com vistas 
a, assim, respeitar a decisão prolatada pelo STF no bojo do RE 638.115-CE, sem prejuízo de determinar a 
imediata cessação dos pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função para a parcela incorporada 

como “FC2 - Auxiliar Administrativo II”, antes de 4/9/2001, em face, aí, da ausência do necessário  
substrato material, não podendo ser aplicado, nesse ponto, o entendimento fixado pelo STF no RE 638.115-

CE; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 
efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato apontado pelo item 9.1 deste Acórdão, diante da 

inadequada percepção da parcela de “quintos ou décimos” de função incorporada como “FC2 - Auxilia r 
Administrativo II”, antes de 4/9/2001, em face, aí, da indevida ausência do necessário substrato materia l, 

não podendo ser aplicado, nesse ponto, o entendimento fixado pelo STF no RE 638.115-CE, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição 
de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e 

conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu 
Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada 
exercício financeiro; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para ciência e 

efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 
9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4501-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4502/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 011.805/2022-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Carmem Lúcia Diniz dos Santos (CPF 060.741.977-68). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional Federal da 2ª Região em favor de Carmem Lúcia Diniz dos Santos; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Carmem Lúcia Diniz dos 

Santos (à Peça 3 sob o n.º 32237/2022), além do correspondente ato de alteração dessa aposentadoria (à 

Peça 4 sob o n.º 32317/2022), negando-lhes o respectivo registro, diante da indevida percepção da 
vantagem como “quintos ou décimos” da “FC-5 - Executante de mandados” ante a indevida ausência do 

necessário substrato material pelo inadequado deferimento para o exercício de função inerente a cargo 
efetivo e diante, ainda, da cumulativa percepção da Gratificação de Atividade Externa - GAE criada pela 
Lei n.º 11.416, de 2006, em prol, exclusivamente, de cargo ligado à execução de mandados e atos 

processuais externos, não podendo ser aí aplicado, desse modo, o entendimento fixado pelo STF no 
RE 638.115-CE; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional Federal da 2ª Região adote as seguintes medidas: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora considerados ilegais em função da indevida 

percepção da vantagem como “quintos ou décimos” da “FC-5 - Executante de mandados” ante a indevida 
ausência do necessário substrato material pelo inadequado deferimento para o exercício de função inerente 
a cargo efetivo, além da cumulativa percepção da Gratificação de Atividade Externa - GAE criada pela Lei 

n.º 11.416, de 2006, em prol, exclusivamente, de cargo ligado à execução de mandados e atos processuais 
externos, não podendo ser aplicado, assim, o entendimento fixado pelo STF no RE 638.115-CE, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da 
Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

os comprovantes da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 

da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação diante da indevida percepção da 

vantagem como “quintos ou décimos” da “FC-5 - Executante de mandados” ante a indevida ausência do 
necessário substrato material pelo inadequado deferimento para o exercício de função inerente a cargo 

efetivo, além da cumulativa percepção da Gratificação de Atividade Externa - GAE criada pela Lei 
n.º 11.416, de 2006, em prol, exclusivamente, de cargo ligado à execução de mandados e atos processuais 
externos, não podendo ser aí aplicado, desse modo, o entendimento fixado pelo STF no RE 638.115-CE, 

para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do RITCU; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e 
9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de a unidade técnica promover o monitoramento da 

determinação proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4502-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4503/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 011.831/2022-7. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Marília Satyro Bonavides Eloy (CPF 424.126.684-34). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (PB). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional do Trabalho da 13ª Região em favor de Marília Satyro Bonavides Eloy; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Marília Satyro Bonavides Eloy 

(à Peça 3 sob o n.º 31398/2022), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da 
vantagem como “quintos ou décimos” de função; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 

bojo do RE 638.115-CE; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 
efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 

verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar conclusivamente sobre 
o aludido cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu próximo Relatório de 

Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 
9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, para ciência 

e efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 
9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4503-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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ACÓRDÃO Nº 4504/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo n.º TC 011.849/2022-3. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Solange de Fátima Sampaio de Oliveira (CPF 499.470.527-53). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ). 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 
Regional do Trabalho da 1ª Região em favor de Solange de Fátima Sampaio de Oliveira; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Solange de Fátima Sampaio 
de Oliveira (à Peça 3 sob o n.º 4468/2022), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida 

incorporação da vantagem como “quintos ou décimos” de função; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 

pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 

efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 
produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 

verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar conclusivamente sobre 

o aludido cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu próximo Relatório de 
Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para ciência e 
efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4504-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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ACÓRDÃO Nº 4505/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 012.347/2022-1. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Luzia Maria Silva Teixeira (CPF 064.555.733-15). 
4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) em favor de Luzia Maria Silva Teixeira; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Luzia Maria Silva Teixeira (à 
Peça 3 sob o n.º 24678/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida continuidade na 

destacada percepção da parcela fixada como reposição das perdas pelos planos econômicos sem a 
necessária absorção dessa parcela, contudo, a partir das supervenientes modificações na estrutura 
remuneratória; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula nº 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 

Acórdão, diante dos indevidos pagamentos inerentes à parcela fixada como reposição das perdas pelos 
correspondentes planos econômicos ante a inadequada ausência da necessária absorção dessa parcela a 

partir das supervenientes modificações na estrutura remuneratória, sob pena de responsabilidade solidária 
da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, 
do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 

da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, diante dos indevidos pagamentos 
inerentes à parcela fixada como reposição das perdas pelos correspondentes planos econômicos ante a 

inadequada ausência da necessária absorção dessa parcela a partir das supervenientes modificações na 
estrutura remuneratória, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do 
RITCU; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Instituto 
Nacional do Seguro Social, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4505-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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ACÓRDÃO Nº 4506/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo n.º TC 012.880/2022-1. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Maria José Lopes Leite (CPF 128.699.883-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 
Regional Federal da 3ª Região em favor de Maria José Lopes Leite; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Maria José Lopes Leite (à Peça 
3 sob o n.º 151936/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da vantagem 

como “quintos ou décimos” de função; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 

pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos de função” originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção dessa 

parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da 
correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 
sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em 
cada exercício financeiro; 

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 

estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se 
manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico 

no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e 
conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu 
Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada 

exercício financeiro; 
9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para ciência e efetivo 
cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinaç ão 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4506-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4507/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo n.º TC 013.685/2022-8. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Cláudia Maria Zimmermann (CPF 609.636.119-68). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC). 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 
Regional do Trabalho da 12ª Região em favor de Cláudia Maria Zimmermann; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Cláudia Maria Zimmermann 
(à Peça 3 sob o n.º 129702/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da 
vantagem como “quintos ou décimos” de função; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 

pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região adote as seguintes medidas: 
9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 
transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 

efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 
produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 
verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar conclusivamente sobre 

o aludido cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu próximo Relatório de 
Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, para ciência 
e efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4507-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4508/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 012.778/2022-2. 

2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Atos de Admissão. 
3. Interessada: Valéria Alves Pereira (CPF 027.241.583-93). 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal 

(Caixa) em prol de Valéria Alves Pereira; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, e dos arts. 1º, V, e 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato de admissão em favor de Valéria Alves Pereira (à Peça 3 sob o 

n.º 65539/2020), negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância, por analogia, com as Súmulas n.os 106 e 249 do TCU, deixando, ainda, de, no presente 

momento, determinar a imediata cessação do pagamento dos correspondentes salários em respeito à decisão 
judicial prolatada no âmbito da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em tramitação perante a 

6ª Vara do Trabalho de Brasília; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração da Caixa Econômica Federal adote as seguintes medidas: 

9.3.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em 
tramitação perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília e, a partir da superveniente decisão judicial fina l 

desfavorável à ora interessada, adote as providências cabíveis para, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados dessa superveniente decisão judicial final, promover a efetiva desconstituição do respectivo ato 
de admissão em prol da ora interessada, nos termos do art. 262 do RITCU, informando o TCU, dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias contados da aludida decisão judicial final, sobre o efetivo resultado da adoção 
dessas providências; 

9.3.2. dê ciência da presente deliberação do TCU à interessada apontada pelo item 9.1 deste Acórdão; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

da Caixa Econômica Federal, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo; ficando a unidade técnica dispensada de promover o 
monitoramento sobre o item 9.3 deste Acórdão. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4508-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 4509/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 012.797/2022-7. 
2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Atos de Admissão. 

3. Interessada: Joice da Silva Santana Cerqueira (CPF 045.999.745-95). 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal (Caixa). 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal 
(Caixa) em prol de Joice da Silva Santana Cerqueira; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, e dos arts. 1º, V, e 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato de admissão em favor de Joice da Silva Santana Cerqueira (à Peça 
3 sob o n.º 53226/2022), negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância, por analogia, com as Súmulas n.os 106 e 249 do TCU, deixando, ainda, de, no presente 
momento, determinar a imediata cessação do pagamento dos correspondentes salários em respeito à decisão 

judicial prolatada no âmbito da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em tramitação perante a 
6ª Vara do Trabalho de Brasília; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração da Caixa Econômica Federal adote as seguintes medidas: 

9.3.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em 

tramitação perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília e, a partir da superveniente decisão judicial fina l 
desfavorável à ora interessada, adote as providências cabíveis para, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

contados dessa superveniente decisão judicial final, promover a efetiva desconstituição do respectivo ato 
de admissão em prol da ora interessada, nos termos do art. 262 do RITCU, informando o TCU, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da aludida decisão judicial final, sobre o efetivo resultado da adoção 

dessas providências; 
9.3.2. dê ciência da presente deliberação do TCU à interessada apontada pelo item 9.1 deste Acórdão;  

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
da Caixa Econômica Federal, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo; ficando a unidade técnica dispensada de promover o 

monitoramento sobre o item 9.3 deste Acórdão. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4509-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4510/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.032/2022-8. 

2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Atos de Admissão. 
3. Interessado: Hortis Lopes Leite (CPF 149.417.187-20). 

4. Entidade: Caixa Econômica Federal (Caixa). 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal 

(Caixa) em prol de Hortis Lopes Leite; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, e dos arts. 1º, V, e 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato de admissão em favor de Hortis Lopes Leite (à Peça 3 sob o 

n.º 47554/2022), negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância, por analogia, com as Súmulas n.os 106 e 249 do TCU, deixando, ainda, de, no presente 

momento, determinar a imediata cessação do pagamento dos correspondentes salários em respeito à decisão 
judicial prolatada no âmbito da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em tramitação perante a 
6ª Vara do Trabalho de Brasília; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração da Caixa Econômica Federal adote as seguintes medidas: 

9.3.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em 
tramitação perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília e, a partir da superveniente decisão judicial fina l 
desfavorável ao ora interessado, adote as providências cabíveis para, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

contados dessa superveniente decisão judicial final, promover a efetiva desconstituição do respectivo ato 
de admissão em prol do ora interessado, nos termos do art. 262 do RITCU, informando o TCU, dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias contados da aludida decisão judicial final, sobre o efetivo resultado da adoção 
dessas providências; 

9.3.2. dê ciência da presente deliberação do TCU ao interessado apontado pelo item 9.1 deste 

Acórdão; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

da Caixa Econômica Federal, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 
9.5. arquivar o presente processo; ficando a unidade técnica dispensada de promover o 

monitoramento sobre o item 9.3 deste Acórdão. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4510-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4511/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.587/2022-3. 
2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Atos de Admissão. 

3. Interessado: Francisco Elton Braga (CPF 676.419.622-20). 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal (Caixa). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal 

(Caixa) em prol de Francisco Elton Braga; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, e dos arts. 1º, V, e 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato de admissão em favor de Francisco Elton Braga (à Peça 3 sob o 
n.º 65441/2020), negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância, por analogia, com as Súmulas n.os 106 e 249 do TCU, deixando, ainda, de, no presente 
momento, determinar a imediata cessação do pagamento dos correspondentes salários em respeito à decisão 

judicial prolatada no âmbito da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em tramitação perante a 
6ª Vara do Trabalho de Brasília; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração da Caixa Econômica Federal adote as seguintes medidas: 
9.3.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em 

tramitação perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília e, a partir da superveniente decisão judicial fina l 
desfavorável ao ora interessado, adote as providências cabíveis para, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados dessa superveniente decisão judicial final, promover a efetiva desconstituição do respectivo ato 

de admissão em prol do ora interessado, nos termos do art. 262 do RITCU, informando o TCU, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da aludida decisão judicial final, sobre o efetivo resultado da adoção 

dessas providências; 
9.3.2. dê ciência da presente deliberação do TCU ao interessado apontado pelo item 9.1 deste 

Acórdão; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
da Caixa Econômica Federal, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo; ficando a unidade técnica dispensada de promover o 
monitoramento sobre o item 9.3 deste Acórdão. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4511-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4512/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 043.585/2021-3. 
2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Atos de Admissão. 
3. Interessado: Livancly do Carmo Almeida (CPF 007.538.493-05). 

4. Entidade: Caixa Econômica Federal (Caixa). 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal 
(Caixa) em prol de Livancly do Carmo Almeida; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, e dos arts. 1º, V, e 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato de admissão em favor de Livancly do Carmo Almeida (à Peça 3 
sob o n.º 134059/2019), negando-lhe o respectivo registro; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância, por analogia, com as Súmulas n.os 106 e 249 do TCU, deixando, ainda, de, no presente 
momento, determinar a imediata cessação do pagamento dos correspondentes salários em respeito à decisão 

judicial prolatada no âmbito da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em tramitação perante a 
6ª Vara do Trabalho de Brasília; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração da Caixa Econômica Federal adote as seguintes medidas: 
9.3.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em 

tramitação perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília e, a partir da superveniente decisão judicial fina l 
desfavorável ao ora interessado, adote as providências cabíveis para, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados dessa superveniente decisão judicial final, promover a efetiva desconstituição do respectivo ato 

de admissão em prol do ora interessado, nos termos do art. 262 do RITCU, informando o TCU, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da aludida decisão judicial final, sobre o efetivo resultado da adoção 

dessas providências; 
9.3.2. dê ciência da presente deliberação do TCU ao interessado apontado pelo item 9.1 deste 

Acórdão; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
da Caixa Econômica Federal, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo; ficando a unidade técnica dispensada de promover o 
monitoramento sobre o item 9.3 deste Acórdão. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4512-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4513/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 001.513/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Jose Bartolomeu da Silva Ramos (036.311.332-00). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 

1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Jose Bartolomeu da Silva Ramos, negando o registro ao ato 

correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
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9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 

provimento do recurso porventura impetrado; 
9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4513-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4514/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 002.710/2022-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Francisca das Chagas Lima Barreto (154.075.513-49). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 

1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Francisca das Chagas Lima Barreto, negando o registro ao 

ato correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 

ato livre das irregularidades identificadas; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 
comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4514-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4515/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 002.805/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Rubem de Almeida Mota (162.317.085-00). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 

1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Rubem de Almeida Mota, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 

provimento do recurso porventura impetrado; 
9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4515-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4516/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.402/2022-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Francineide Herculano Lopes Tavares (108.896.394-34). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Francineide Herculano Lopes Tavares, negando o registro 

ao ato correspondente; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 

provimento do recurso porventura impetrado; 
9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4516-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4517/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 005.672/2022-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Alvaro dos Santos da Anunciacao (159.017.935-87). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 

1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Alvaro dos Santos da Anunciacao, negando o registro ao ato 

correspondente; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4517-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator)  

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4518/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 006.587/2022-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Dinalva Luis Pinto (186.183.671-68). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, 

261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Dinalva Luis Pinto, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, corrija o valor da rubrica judicial alusiva à URP, restabelecendo 

os valores verificados em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou sua 
irredutibilidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819/DF, em curso no Supremo Tribuna l 
Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP, promova a imediata 
supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 

termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.3. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4518-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4519/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.680/2022-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ana Amelia Leite de Brito (061.693.333-91). 

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Ana Amelia Leite de Brito, negando o registro ao ato 
correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4519-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4520/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 008.042/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fernando de Carvalho Parente (070.857.373-87). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
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5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Antonio Borges de Melo, negando o registro ao ato 
correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 

ato livre das irregularidades identificadas; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 
comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4520-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4521/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.109/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Geraldo Vieira da Silva (005.917.648-22). 

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
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9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Geraldo Vieira da Silva, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 

provimento do recurso porventura impetrado; 
9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4521-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4522/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 008.926/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Sonia Maria de Oliveira Ramos (154.149.301-04). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, 

261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Sonia Maria de Oliveira Ramos, negando o registro ao ato 

correspondente; 

9.2. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, corrija o valor da rubrica judicial alusiva à URP, restabelecendo 

os valores verificados em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou sua 
irredutibilidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819/DF, em curso no Supremo Tribuna l 

Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP, promova a imediata  
supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 

termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
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9.3. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4522-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4523/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.488/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Antonio Batista Meira (078.559.404-30). 

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Antonio Batista Meira, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 

provimento do recurso porventura impetrado; 
9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4523-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4524/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 009.919/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Interessado: Francisca Edenia Peixoto de Oliveira (174.428.503-91). 

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Francisca Edenia Peixoto de Oliveira, negando o registro ao 
ato correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado  
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4524-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4525/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.862/2022-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria de Fatima Souza e Silva (323.659.420-91). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
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Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, 

261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Maria de Fatima Souza e Silva, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, corrija o valor da rubrica judicial alusiva à URP, restabelecendo 

os valores verificados em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou 
sua irredutibilidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 26.156/DF, em curso no Supremo Tribuna l 
Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP, promova a imediata 
supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 

termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.3. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4525-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4526/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.866/2022-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Eraldo Acioli Ferreira (070.672.323-68). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 

1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Eraldo Acioli Ferreira, negando o registro ao ato 

correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 

ato livre das irregularidades identificadas; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 
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9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4526-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4527/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.921/2022-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Vania Lucia Dias Vasconcellos (376.764.231-04). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, 

261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Vania Lucia Dias Vasconcellos, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, corrija o valor da rubrica judicial alusiva à URP, restabelecendo 

os valores verificados em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou 
sua irredutibilidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 26.156/DF, em curso no Supremo Tribuna l 
Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP, promova a imediata 
supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 

termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.3. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4527-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4528/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 011.640/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Interessado: Maria de Fatima Brito Vogt (371.900.911-49). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, 
261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Maria de Fatima Brito Vogt, negando o registro ao ato 
correspondente; 

9.2. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, corrija o valor da rubrica judicial alusiva à URP, restabelecendo 
os valores verificados em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou 

sua irredutibilidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 26.156/DF, em curso no Supremo Tribuna l 

Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP, promova a imediata 

supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 
comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

9.3. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4528-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4529/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.980/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Marcos Antonio do Rosario Cordeiro (641.351.607-00). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria emitido pela 

Universidade Federal Fluminense, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
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9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Marcos Antonio do Rosario Cordeiro, negando o registro ao 

ato correspondente; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 

provimento do recurso porventura impetrado; 
9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4529-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4530/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 020.039/2021-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3.Responsáveis: Antônio José Marques da Silva (890.177.814-91); Ericleison Cardoso Silva 

(019.256.544-35); Jandira Pedrosa Leal (552.196.594-72); e Projemaxi - Projetos, Eventos e 
Desenvolvimento (07.877.547/0001-19). 

4. Unidade jurisdicionada: Projemaxi - Projetos, Eventos e Desenvolvimento. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

do Turismo devido à não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio 

do Convênio 732172/2010, registro Siafi 732172, firmado com a Projemaxi - Projetos, Eventos e 
Desenvolvimento, para a realização do “1º Carnaval Fora de Época Cortês - PE”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. arquivar a tomada de contas especial, ante a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de 
julho de 1992, c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU; 

9.2. encaminhar cópia deste acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4530-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
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ACÓRDÃO Nº 4531/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 020.544/2017-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: Arionaldo Bomfim Rosendo (182.782.991-53); Augusta Brito de Paula 

(816.087.133-34). 
4. Órgão/Entidade: Município de Graça - CE. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Geraldo de Holanda Goncalves Filho (17.824/OAB-CE) e Joana Alencar 
Ferreira de Carvalho (32.043/OAB-CE), representando Augusta Brito de Paula. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde, em razão da inexecução parcial do objeto e do não-alcance dos objetivos do Convênio 

2992/2006, firmado entre o Ministério da Saúde e o Município de Graça/CE para construção de unidade 
básica de saúde, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e 19, da Lei 8.443/1992, 

julgar irregulares as contas de Arionaldo Bomfim Rosendo e Augusta Brito de Paula, condenando-os ao 
pagamento do débito discriminado a seguir, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora 

devidos, calculado desde a data de ocorrência indicada até sua efetiva quitação, na forma da legislação 
vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja 
comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia ao Fundo Nacional de Saúde, nos termos do 

art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU; 

Data de ocorrência Valor Original 

19/9/2007  46.666,68 

22/10/2007 46.666,66 

9.2. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da 
importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze ) 

dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja 

comprovado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos 
acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do 
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 

217 do Regimento Interno do TCU; 
9.3. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c art. 209, § 7º, do Regimento Interno do 

TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Ceará, para adoção das medidas que 

entender cabíveis; 
9.5. dar ciência deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4531-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
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13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4532/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.751/2021-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Leila Terezinha dos Reis Rocha (424.656.990-91). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria emitido pela 
Universidade Federal de Santa Maria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 

1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Leila Terezinha dos Reis Rocha, negando o registro ao ato 

correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 

ato livre das irregularidades identificadas; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 
comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4532-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4533/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.809/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Sandra Antonia Leonel da Silva (583.984.659-72). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
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8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria emitido pela 

Universidade Federal de Santa Catarina, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Sandra Antonia Leonel da Silva, negando o registro ao ato 
correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4533-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4534/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.609/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Lazara de Jesus Madeira (356.001.449-20). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria emitido pela 

Universidade Federal do Paraná, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Lazara de Jesus Madeira, negando o registro ao ato 
correspondente; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4534-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4535/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.656/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Angelia Maria da Silva Ferreira (183.692.861-00). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, 

261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Angelia Maria da Silva Ferreira, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, corrija o valor da rubrica judicial alusiva à URP, restabelecendo 

os valores verificados em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou sua 
irredutibilidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819/DF, em curso no Supremo Tribuna l 
Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP, promova a imediata 
supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 

termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.3. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4535-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4536/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.660/2021-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria Marinalva de Franca (130.269.411-15). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, 
261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Maria Marinalva de Franca, negando o registro ao ato 
correspondente; 

9.2. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, corrija o valor da rubrica judicial alusiva à URP, restabelecendo 
os valores verificados em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou sua 

irredutibilidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819/DF, em curso no Supremo Tribuna l 

Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP, promova a imediata 

supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 
comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

9.3. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4536-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4537/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.661/2021-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Elizabeth de Andrade Lima Hazin (319.689.454-15). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, 

261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Elizabeth de Andrade Lima Hazin, negando o registro ao ato 

correspondente; 

9.2. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, corrija o valor da rubrica judicial alusiva à URP, restabelecendo 

os valores verificados em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou 
sua irredutibilidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva omissa; 

9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 26.156/DF, em curso no Supremo Tribuna l 

Federal, e, uma vez desconstituídas a liminar que assegura a manutenção da URP, promova a imediata 
supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da respectiva 

ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

9.3. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4537-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4538/2022 - TCU - Segunda Câmara 
1. Processo TC 029.978/2018-1 

2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: João Carlos Luz Ravacci Menck (073.890.888-69). 

4. Unidade Jurisdicionada: Município de Paranapanema/SP. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: José Antônio Gomes Ignácio Júnior (OAB/SP 119.663), representando João 
Carlos Luz Ravacci Menck. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 
por João Carlos Luz Ravacci Menck contra o Acórdão 18.086/2021-TCU-Segunda Câmara, por meio do 

qual o Tribunal julgou irregulares as suas contas e imputou- lhe o débito original de R$ 155.835,94, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso para negar-
lhe provimento, mantendo-se inalterado o Acórdão 18.086/2021-TCU-Segunda Câmara; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4538-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4539/2022 - TCU - Segunda Câmara 

1. Processo TC 039.889/2019-0 
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrente: Joseraldo Rodrigues Bezerra (587.581.004-15). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Brejão/PE. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Célia Ester de Siqueira França (OAB/PE 11.763) e Bruno Siqueira França 

(OAB/PE 15.418), representando Joseraldo Rodrigues Bezerra. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 

por Joseraldo Rodrigues Bezerra contra o Acórdão 4.024/2021-TCU-Segunda Câmara, por meio do qual o 
Tribunal julgou irregulares as contas do recorrente e imputou- lhe o débito original de R$ 417.506,41, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de 

reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se inalterado o Acórdão 4.024/2021-TCU-Segunda 
Câmara; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4539-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4540/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.935/2021-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Antonia Glaciene Duarte Queiroz (212.942.323-04). 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
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9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Antonia Glaciene Duarte Queiroz, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 

provimento do recurso porventura impetrado; 
9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4540-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4541/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 040.948/2021-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Antonio Borges de Melo (200.529.013-00). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 

1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Antonio Borges de Melo, negando o registro ao ato 

correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 

ato livre das irregularidades identificadas; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 
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9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4541-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4542/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 043.802/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Raimunda de Brito Porto (112.101.503-44). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 

1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Raimunda de Brito Porto, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 

provimento do recurso porventura impetrado; 
9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4542-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4543/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.806/2021-0. 
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2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Jose Ferreira Braga (297.265.813-20). 

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Jose Ferreira Braga, negando o registro ao ato 

correspondente; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 
ato livre das irregularidades identificadas; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 
esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 

provimento do recurso porventura impetrado; 
9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 

comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4543-29/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4544/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 045.017/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Maria Lucia Cisneiros da Costa Reis (127.927.724-68). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituiçã o 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 

1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Maria Lucia Cisneiros da Costa Reis, negando o registro ao 

ato correspondente; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo 

ato livre das irregularidades identificadas; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, 

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não 
provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 
comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4544-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4545/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 045.951/2020-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Ana Lucia Valencio da Silveira (561.961.219-87); Idelir Eler (232.992.829-72); 

Iracilda Rotta (318.536.509-78); Orelina Ferrari (127.738.858-05); Wilmar Barbosa (185.255.719-20). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam atos de aposentadoria emitidos pela 

Universidade Federal do Paraná, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 
1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar legais as aposentadorias de Ana Lucia Valencio da Silveira e Wilmar Barbosa, 

concedendo o registro aos atos correspondentes; 
9.2. considerar ilegais as aposentadorias de Idelir Eler, Iracilda Rotta e Orelina Ferrari, negando o 

registro aos atos correspondentes; 
9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
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9.4. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora considerados 
ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva omissa, até a emissão de novos 

atos livres das irregularidades identificadas; 
9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos interessados cujos 

atos ora são considerados ilegais, esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 

recurso não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o 
presente acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura impetrado; 

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de encaminhar 
comprovante sobre a data em que os interessados tomaram conhecimento deste acórdão; 

9.5. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 29/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4545-29/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4546/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da 

Saúde em favor de Sulamita Kuipers, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram como irregularidade o 

pagamento de parcelas judiciais referentes a Plano Econômico; 
Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 

Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual 
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 

incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 
o Enunciado 322 da Súmula do TST; 

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes, 
devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, conforme 
o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à 

inflação de junho de 1987) ; b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%) ; c) Plano Verão (URP de fevereiro 
de 1989, com o índice de 26,05%) ; d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%) ; e) incorporação de 

horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o 
decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste 

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido aos 
servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda 

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao Plano 
Real) ; e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e pensão civil; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 

a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
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Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 
detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 

inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 
absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da 
parcela judicial inquinada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 

ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 
de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 

Alencar), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 

do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129); 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 

da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato 
de concessão de aposentadoria emitido em favor de Sulamita Kuipers, em decorrência da inclusão de 

parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos; dispensar a 
devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do presente 

acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as determinações 
especificadas no subitem 1.7 a seguir. 

1. Processo TC-010.954/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Sulamita Kuipers (085.388.592-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas decorrentes 

de planos econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 
19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 
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1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação; 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 4547/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria de Junia Regina de Faria Barreto emitido 

pela Fundação Universidade de Brasília, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 

caracterizada pela manutenção, nos proventos, de parcela decorrente de decisão judicial referente à 

incorporação da URP (26,05%), não absorvida pelos posteriores acréscimos remuneratórios do cargo; 
Considerando o disciplinamento dado à matéria pelo Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Adylson Motta), confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), a preconizar que os pagamentos de rubricas de reposição por perdas com planos 
econômicos, por força de decisões judiciais, não se perpetuam, dada sua natureza de antecipação salarial, a 

teor da Súmula-TST 322, devendo, assim, ser absorvidos pelos subsequentes aumentos remuneratórios do 
cargo; 

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos, no sentido de que não 
representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos, entre outros: do Plenário, 1.614/2019 (relatora: Ministra Ana Arraes); da 

Primeira Câmara, 49/2022 (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 215/2022 (relator: Ministro 
Substituto Weder de Oliveira), 3.036/2022 (relator: Ministro Benjamin Zymler) e 3.068/2022 (relator: 
Ministro Jorge Oliveira); e da Segunda Câmara, 1.991/2022 (relator: Ministro Substituto Marcos 

Bemquerer), 2.457/2022 (relator: Ministro Bruno Dantas), 2.656/2022 (relator: Ministro Antonio 
Anastasia) e 2.720/2022 (relator: Ministro Aroldo Cedraz); 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais com suporte fático exaurido, resguardada a irredutibilidade 

remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, 
MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que a continuidade do pagamento ora inquinado decorre de decisão liminar proferida 
em Mandado de Segurança impetrado pelo respectivo sindicato junto ao Supremo Tribunal Federal, cujo 
trânsito em julgado não foi noticiado nos autos; 

Considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com negativa 
de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, que, se 

não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da ação, 
em conformidade com o decidido nos Acórdãos da Primeira Câmara 2.827/2022 (relator: Ministro 
Benjamin Zymler), 3.068/2022 (relator: Ministro Jorge Oliveira), 9.161/2021 (relator: Ministro Substituto 

Weder de Oliveira); e da Segunda Câmara, 2.151/2021 (relator: Ministro Augusto Nardes) e 2.644/2022 
(relator: Ministro Aroldo Cedraz); e outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Junia Regina de Faria Barreto; dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste 
Tribunal; e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-011.871/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Junia Regina de Faria Barreto (595.089.066-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília, que: 
1.7.1. acompanhe o curso do MS 28.819-DF, impetrado junto ao Supremo Tribunal Federal, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília (SINTFUB/DF), e, em caso de 
insubsistência da decisão liminar que garante o pagamento da parcela de URP (26,05%) em favor dos 

substituídos, adote as providências cabíveis para: 
1.7.1.1 no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência do fato, cessar os pagamentos da parcela 

inquinada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 

262, caput, do RITCU; 
1.7.1.2 emitir novo ato de aposentadoria da interessada indicado no item 1.1, livre da irregularidade 

apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da presente deliberação, disponibilize a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento 
deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.8. dar ciência deste Acórdão à interessada e à Fundação Universidade de Brasília. 

ACÓRDÃO Nº 4548/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Sultane Maria Mussi, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.756/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Sultane Maria Mussi (602.288.307-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4549/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Claudia Munhoz de Lima 

Castro emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP e submetido a este Tribundal para fins 
de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
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8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, 

apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo decorrente do exercício de 
função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 

9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 

Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021 
(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo 

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. 
Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo 
Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a 

partir do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, 
com repercussão geral; 

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 
judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam também a irregularidade 

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, 
benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da 
Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 16/12/1998; 
Considerando que a irregularidade referente à parcela opção é objeto de jurisprudência pacificada 

nesta Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro 
Benjamin Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: 
Ministro Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: 

Ministro Vital do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro 
Substituto Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 

1.746/2021 (Relator: Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 
7.965/2021 (Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro); e 8.111/2021 (Relator: Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria 

de Claudia Munhoz de Lima Castro; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir: 
1. Processo TC-012.883/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Claudia Munhoz de Lima Castro (100.391.778-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que: 

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela de 
“quintos” incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha 

sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido 
destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

1.7.2. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 
“opção”, ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos 

termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 
1.7.3 emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade referente à parcela 

“opção”, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 

na IN-TCU 78/2018; 
1.7.4. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação 

à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos 
junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.5. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 4550/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Marta Lucia de Queiros de 
Freitas emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, 
apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo decorrente do exercício de 

função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 
9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 
Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021 

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo 
Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. 
Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo 

Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a 
partir do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, 

com repercussão geral; 
Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 

em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 

poderão subsistir; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
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ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
Considerando que este Tribunal detectou em outros processos de aposentadorias deferidas pela 

Câmara dos Deputados que houve a concessão de reajustes irregulares das parcelas de “quintos/décimos” 
tal como constatado neste ato de aposentadoria; 

Considerando que, nos casos acima indicados, este Tribunal determinou à Câmara dos Deputados que 

promovesse o ajuste nas parcelas de “quintos/décimos”, para que voltassem a refletir os valores anteriores 
à vigência da Lei 13.323/2016 (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de 

relatoria do ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro); 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro aos atos de 

aposentadoria de Marta Lucia de Queiros de Freitas; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a 
seguir: 

1. Processo TC-013.679/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marta Lucia de Queiros de Freitas (290.975.681-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o ajuste na rubrica impugnada, nos proventos da 

interessada, para os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016; 
1.7.2. após o ajuste mencionado no item 1.7.1 promova, no prazo de quinze dias, a contar da 

notificação desta decisão, o destaque da parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas 

entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, devendo a referida parcela ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a parcela 

de quintos tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão 
administrativa; 

1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 

interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, submetendo-o à nova apreciação por 
este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento; 

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora; 
1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 4551/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
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39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.540/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Giselda Rosa da Silva (342.943.840-34); Yoshihiro Yamazaki (079.292.858-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4552/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Marlene da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.575/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marlene da Silva (094.540.368-23). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4553/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.588/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Jose Dantas Cordeiro (064.467.605-15); Edvaldo Santos Sousa 

(080.665.905-04); Maria Auxiliadora de Farias Franca (100.587.535-91); Marilia Cavalcante Castello 

Branco (231.508.825-91); Marinalva Moitinho Sampaio (104.894.955-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4554/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Marlene do Espirito Santo Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-014.604/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Marlene do Espirito Santo Ribeiro (104.672.462-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4555/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.660/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alda Lucia Correa Barreto (029.908.492-20); Silvio Jose Gama (100.530.939-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4556/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM,  

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Claudio Sergio da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.701/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Claudio Sergio da Silva (636.782.927-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4557/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Carlos Eduardo Silva Coimbra, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.732/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Carlos Eduardo Silva Coimbra (099.283.081-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4558/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Socorro Maria Silva Pinto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.756/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Socorro Maria Silva Pinto (225.805.652-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4559/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Geisi Fernandes da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.792/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Geisi Fernandes da Silva (431.184.967-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (Extinto). 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4560/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.798/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Henrique Guilherme de Castro Teixeira (332.211.896-72); Jose Ignacio da 
Conceicao Filho (720.790.107-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4561/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.842/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Absalon Soares de Aquino (066.768.124-87); Carmem Lucia Resende Pinheiro 

(397.612.314-53); Jose Otavio Cordeiro (147.457.204-91); Rosangela Maria da Silva (463.696.004-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4562/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.967/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Inez Ferreira de Carvalho (489.821.727-34); Maria da Cruz Moreira do 
Nascimento (179.454.021-00); Olavo Alves de Araujo (186.321.571-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4563/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Mairy Carielo Macedo Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.975/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Mairy Carielo Macedo Oliveira (770.096.147-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4564/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
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39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.071/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Diogenes Fernandes Vital (130.685.715-53); Milton Pedro de Jesus Filho 

(156.020.525-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4565/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.073/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Raimundo Cardoso (430.285.276-34); Geraldo Pereira da Costa 

(201.077.303-91); Maria Regina do Nascimento (480.164.116-49); Maria do Carmo Silva 
(195.397.036-20); Ralim Dias Mileib (265.692.566-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4566/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.112/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Geralda Luiza Simpson Santiago Taveira (202.724.482-49); Wanderley Freitas de 

Menezes (077.231.642-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4567/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
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Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Waltuir dos Reis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.144/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Waltuir dos Reis (302.297.156-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4568/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.178/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aucindes Izidio Martins (077.192.214-00); Jose de Arimateia Araujo e Sousa 
(250.532.054-34); Juberto Vaz Sobrinho (376.515.367-20); Rosane Aparecida Goncalves 
(731.768.189-04); Sergio Monteiro Torres (336.458.337-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4569/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.196/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Lucia Soares Barbosa (786.180.450-04); Renata Maria Clara Modenese Vieira 

(223.676.831-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (Extinto). 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4570/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Rita Maria Rafide Vilara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-015.341/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rita Maria Rafide Vilara (060.286.246-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4571/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Mariano Brasil Terrazas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.392/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Mariano Brasil Terrazas (446.735.748-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4572/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Rubismar Stolf, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.816/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rubismar Stolf (722.721.478-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4573/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Sandra de Sousa Santos emitido 

pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso 
público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 
prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 
com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
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a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, de relatoria 

da Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas. 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno, 
em considerar ilegal o ato de admissão de Sandra de Sousa Santos, negando seu registro, encaminhar cópia 

deste acórdão à Caixa Econômica Federal e expedir as seguintes determinações: 
1. Processo TC-015.584/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Sandra de Sousa Santos (488.046.735-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que: 

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em trâmite 
na Justiça Trabalhista da 10ª Região e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença 
que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos Editais 001/2014-NM e 

001/2014-NS; 
1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação à interessada. 

ACÓRDÃO Nº 4574/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 

de Liege Mallmann Granville, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-012.952/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Liege Mallmann Granville (514.745.140-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4575/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão especial de ex-

combatente de Maria Jose Monteiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-012.955/2022-1 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessada: Maria Jose Monteiro (542.757.174-49). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4576/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 6º, inciso I c/c art. 19, da IN/TCU 71/2012, e art. 169, inciso VI 
c/c art. 213 do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do processo, sem cancelamento 

do débito, no valor original de R$ 15.695,80, a ser atualizado a partir das datas dos saques efetuados nas 
contas correntes específicas abaixo identificadas, a cujo pagamento continuará obrigado o responsável 

Antonio Grando (CPF: 469.266.409-63). 

Data Valor 

7/5/2012 910,00 

10/9/2012 515,80 

30/7/2012 2.000,00 

1/11/2012 1.000,00 

30/112012 1.000,00 

27/12/2012 1.000,00 

13/2/2012 4.500,00 

24/5/2012 270,00 

29/11/2012 4.500,00 

1. Processo TC-003.404/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Antonio Grando (469.266.409-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Irati - SC. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Enviar cópia desta deliberação ao Ministério da Cidadania, ao Fundo Nacional de Assistênc ia 
Social e ao responsável, para ciência; 

1.7.2. Dar ciência ao Ministério da Cidadania e ao Fundo Nacional de Assistência Social, com 
fundamento no art. 16, inciso II, da IN/TCU 71/2012, que deve ser mantida a responsabilidade pelo débito 
apurado do responsável Antonio Grando (CPF: 469.266.409-63). 

ACÓRDÃO Nº 4577/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, nos arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e 212, do Regimento Interno/TCU, em 
acatar parcialmente as alegações de defesa e razões de justificativa apresentadas pelo responsável Sr. 
Antônio Carlos Silva Bastos, (CPF: 450.107.905-30), Prefeito Municipal de Iramaia/BA, no período de 

17/12/2010 a 31/12/2012, de 1/1/2017 a 31/12/2020, e de 1/1/2021 aos dias atuais, na condição de gestor 
dos recursos, e determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, em face da 

ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, sem prejuízo das 
providências descritas no subitem 1.7 desta deliberação. 

1. Processo TC-026.560/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsável: Antonio Carlos Silva Bastos (450.107.905-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iramaia - BA. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Dar ciência desta deliberação ao Ministério da Cidadania (MDS) e informar que caso a 

Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) venha a detectar alguma irregularidade na prestação de 
contas instaure um novo processo de Tomada de Contas Especial; 

1.7.2. Dar ciência desta deliberação ao responsável. 

ACÓRDÃO Nº 4578/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, incisos I e II; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II; 
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”; 207, 208 e 214, incisos I e II, do Regimento 
Interno do TCU, e de conformidade com os pareceres uniformes emitidos nos autos, em acolher 

parcialmente as alegações de defesa e julgar regulares com ressalvas as contas dos responsáveis Fundação 
de Desenvolvimento da Pesquisa- Fundep/UFABC, CNPJ 18.720.938/0001-41 e do Sr. Edson Kuramoto, 

CPF 194.165.201-87, em face da ausência de formalização das modificações contratuais referente ao 
Contrato GCS.A/4500161671, em desacordo com o art. 60 caput da Lei 8.666/1993, dando lhes quitação, 
e ainda, acolher parcialmente as razões de justificativa e alegações de defesa e julgar regulares as contas 

dos Srs. Jorge Luiz Cachoeira Chapot, CPF 385.095.807-82; Fernando Chagas Ferreira Garcia CPF 
352.952.017-91; Márcia Regina Calvente Ribeiro, CPF 387.407.027-15; Roberto de Oliveira Segabinaze, 

CPF 255.993.997-53; Ana Paula Martuscelli de Oliveira, CPF 020.652.197-93; Denise Sollami, CPF 
806.077.137-04; Pérsio José Gomes Jordani, CPF 109.681.057-34; Edno Negrini, CPF 140.993.061-00; 
Paulo Cesar da Costa Carneiro, CPF 543.966.037-20; Pedro José Diniz de Figueiredo, CPF 020.040.627- 

20 e Alfredo Limeira de Niemeyer Neto, CPF 408.162.737-15, dando lhes quitação plena, sem prejuízo das 
providências descritas no subitem 1.8 desta deliberação. 

1. Processo TC-033.959/2018-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 021.047/2017-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.2. Responsáveis: Alfredo Limeira de Niemeyer Neto (408.162.737-15); Ana Paula Martuscelli de 

Oliveira (020.652.197-93); Denise Sollami (806.077.137-04); Edno Negrini (140.993.061-00); Edson 
Kuramoto (194.165.201-87); Fernando Chagas Ferreira Garcia (352.952.017-91); Fundação de 

Desenvolvimento da Pesquisa (excluída) (18.720.938/0001-41); Jorge Luiz Cachoeira Chapot 
(385.095.807-82); Marcia Regina Calvente Ribeiro (387.407.027-15); Paulo Cesar da Costa Carneiro 
(543.966.037-20); Pedro José Diniz de Figueiredo (020.040.627-20); Persio Jose Gomes Jordani 

(109.681.057-34); Roberto de Oliveira Segabinaze (255.993.997-53). 
1.3. Órgão/Entidade: Eletrobrás Termonuclear S.A.. 

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica (SeinfraEle). 

1.7. Representação legal: Mayara Gasparoto Tonin (65.886/OAB-PR), Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues (128.341/OAB-SP) e outros, representando Ana Paula Martuscelli de Oliveira; Raphael 

Henrique Quinhones Gemelle Leal (386029/OAB-SP), Mayara Gasparoto Tonin (65.886/OAB-PR) e 
outros, representando Pedro José Diniz de Figueiredo; Marco Aurelio Dias Aquino (118475/OAB-RJ), 
Marcelo Marques Galo e outros, representando Eletrobrás Termonuclear S.a.; Mayara Gasparoto Tonin 

(65.886/OAB-PR), Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (128.341/OAB-SP) e outros, representando Denise 
Sollami; Raphael Henrique Quinhones Gemelle Leal (386029/OAB-SP), Mayara Gasparoto Tonin 

(65.886/OAB-PR) e outros, representando Marcia Regina Calvente Ribeiro; Raphael Henrique Quinhones 
Gemelle Leal (386029/OAB-SP), Mayara Gasparoto Tonin (65.886/OAB-PR) e outros, representando 
Roberto de Oliveira Segabinaze; Bruno de Moura Teatini (59250/OAB-MG), Fernão Justen de Oliveira 
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(18.661/OAB-PR) e outros, representando Alfredo Limeira de Niemeyer Neto; Raphael Henrique 

Quinhones Gemelle Leal (386029/OAB-SP), Mayara Gasparoto Tonin (65.886/OAB-PR) e outros, 
representando Paulo Cesar da Costa Carneiro; Raphael Henrique Quinhones Gemelle Leal (386029/OAB-

SP), Mayara Gasparoto Tonin (65.886/OAB-PR) e outros, representando Edson Kuramoto; Raphael 
Henrique Quinhones Gemelle Leal (386029/OAB-SP), Mayara Gasparoto Tonin (65.886/OAB-PR) e 
outros, representando Fernando Chagas Ferreira Garcia; Sabrina Borges de Abreu Scorvo (158.968/OAB-

MG), Cassia Poliana de Ávila Nunes (130.556/OAB-MG) e outros, representando Fundação de 
Desenvolvimento da Pesquisa (excluída); Raphael Henrique Quinhones Gemelle Leal (386029/OAB-SP), 

Mayara Gasparoto Tonin (65.886/OAB-PR) e outros, representando Jorge Luiz Cachoeira Chapot. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.8.1. Dar ciência à Eletrobras Termonuclear S.A. (Eletronuclear), com fundamento no art. 9º, inciso 

II, da Resolução-TCU 315, de 2020, que a ausência de formalização das modificações contratuais afronta 
o art. 60 caput da Lei 8.666/1993 e, mais recentemente, os itens 1 e 5 do art. 94 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Eletrobras (DEL-CAE 611/2017 de 29/9/2017); 
1.8.2. Dar ciência à Eletrobras Termonuclear S.A. e aos responsáveis do inteiro teor desta deliberação; 
1.8.3. Arquivar o presente processo com fundamento no art. 169, inciso V do Regimento Interno do 

TCU. 

ACÓRDÃO Nº 4579/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 
169, inciso I e V, 235, caput, 237, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, em conhecer da representação 

para, no mérito, considerá-la prejudicada, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.6. desta 
deliberação. 

1. Processo TC-000.427/2022-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Natividade - RJ. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. Dar ciência desta deliberação ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ); 

1.6.2. Apensar definitivamente estes autos ao TC 012.367/2018-4, nos termos dos arts. 37 e 40, inciso 
III, da Resolução-TCU 259/2014 e do art. 169, incisos I e V, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 4580/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.812/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rosangela Alves Valim (288.864.966-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4581/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
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inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.503/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Edvaldo de Andrade (048.882.354-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4582/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.577/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sonia Maria de Brito Nascimento (206.476.544-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4583/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.598/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Edivaldo Jose dos Santos (207.988.575-87); Jose Ferreira Santos (186.942.922-20); 
Sebastiana Pinto de Oliveira (033.672.402-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4584/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.645/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Maria de Sousa Fiusa (404.574.947-00); Andiara Menezes Segobia Rodrigues 
(333.106.967-15); Francisco Bezerra da Nobrega Filho (029.127.591-53); Marcia Cristina Rocha 

Conceicao (487.696.577-34); Maria das Gracas Guedes Dantas (664.237.598-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4585/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.749/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Katia Mara Cruz Goncalves (576.860.336-00); Leliani Patricia Santiago 

(696.796.496-87); Romes Jose Tristao (449.422.656-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4586/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.882/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Clevio Morim da Silva (465.211.606-30); Joao Berkma Valadares 

(411.877.506-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4587/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.979/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Augusto Coelho Marques (278.036.359-20); Paulo de Oliveira Filho 

(245.259.871-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4588/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.151/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Izaias Fialho da Costa (114.011.922-20); Paulo da Silva Ferreira (084.727.262-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4589/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.237/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Mirce de Fatima dos Santos (184.855.611-04); Ricardo Luiz Menegussi 
(621.632.807-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4590/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.240/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Eduardo Francisco dos Santos (270.679.476-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4591/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-015.278/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Fernanda Bier Fonseca (467.474.780-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4592/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.298/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos Antonio de Souza (096.768.481-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4593/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.349/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Engracia Rodrigues Lopes (115.692.041-87); Maria das Gracas Barbosa Carvalho 

(119.335.501-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4594/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.393/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eduardo Felipe Ohana (096.725.751-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4595/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.482/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Ednelsa Lopes Pinto Pessoa (212.269.893-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4596/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.539/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ernani Napoleão Lima (010.864.213-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4597/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.807/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adalberto da Costa Meira Filho (175.576.231-34); Djalma Alves de Castro 
(042.494.531-20); Edlene Ferreira Lima (133.922.204-34); Eurico Arteaga Santiago (086.070.442-49); 

Maria Jose Colaco Rocha (098.046.333-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4598/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
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inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-010.568/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Maria da Gloria Burgardt Santos (374.771.109-04); Marli Adelina Garrier Subtil 
(160.351.949-15); Nelci Regina Burgardt Monteiro (410.223.869-72); Rosilda Ines Burgardt Martins 
(286.753.209-49); Tania Maria Burgardt (244.115.409-59); Vera Lucia Burgardt (286.753.399-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4599/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.989/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Arlette Mutran Luz (727.329.707-00); Elizabeth Luz (090.108.157-49); Francilene 

Montefusco de Oliveira Mesquita (406.439.482-87); Suzete Gomes da Silva (742.359.823-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4600/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com 

fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso 

I; 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir 
relacionadas e dar quitação plena aos responsáveis; bem como dar ciência desta deliberação à Empresa de 

Pesquisa Energética (EPE) e aos responsáveis; e arquivar os autos, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-000.534/2020-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019) 

1.1. Responsáveis: Alvaro Henrique Matias Pereira (120.168.291-68); Amilcar Goncalves Guerreiro 
(491.980.417-20); Eduardo Azevedo Rodrigues (583.263.754-20); Euler Joao Geraldo da Silva 

(372.570.806-15); Evandro Cesar Dias Gomes (662.292.270-53); Genaro Dueire Lins (919.840.174-20); 
Jose Mauro Ferreira Coelho (755.379.667-00); João Paulo Bittar Hamu Nogueira (005.008.121-79); Luiz 
Augusto Nobrega Barroso (068.345.967-80); Reive Barros dos Santos (053.543.824-91); Thiago 

Vasconcellos Barral Ferreira (055.145.496-23). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa de Pesquisa Energética. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica (SeinfraEle). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. informar à Empresa de Pesquisa Energética (EPE) que a omissão em consignar expressamente 
previsão no Código de Ética, Conduta e Integridade da EPE (aprovado em 25/6/2018) a capacitação 
periódica, no mínimo anual, a administradores sobre a política de gestão de riscos, bem como em 
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providenciar a realização desses treinamentos, vulnera o disposto no art. 9º, § 1º, VI, da Lei 13.303/2016 

(Lei das Estatais). 

ACÓRDÃO Nº 4601/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c 
os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea “a”; 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar 

regulares com ressalva as contas a seguir relacionadas, e dar quitação aos responsáveis, bem como dar 
ciência desta deliberação à Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil 

(CGT Eletrosul), de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-000.535/2020-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019) 
1.1. Responsáveis: Felipe Ferreira Rodrigues (969.716.060-00); Ricardo Luiz de Souza Licks 

(312.563.410-53); Tome Aumary Gregorio (290.304.209-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica (SeinfraEle).  

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4602/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidades 

caracterizadas pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 
4/9/2001 e pelo reajuste indevido da parcela incorporada a título de quintos por ocasião da Lei 13.302/2016, 

em desacordo com a legislação de regência; 
Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 
8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 
modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 

em julgado; 
Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 
ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 

vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores (e.g. 
Acórdãos 4.193/2020-TCU-Primeira Câmara, 4.691/2020-TCU -Primeira Câmara, 8.185/2021-TCU-

Primeira Câmara, 5.674/2020-TCU-Segunda Câmara, 6.170/2020-TCU-Segunda Câmara e 8.465/2021-
TCU-Segunda Câmara); 

Considerando que, nos termos do art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997, a vantagem pessoal relativa aos 

quintos incorporados se sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos federais, o que não é o caso da Lei 13.302/2016, que não pode ensejar reajuste da 

vantagem (e.g. Acórdãos 3.223/2020-TCU-Plenário, 41/2021-TCU-Primeira Câmara e 12.338/2021-TCU-
Segunda Câmara); 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
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que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-002.889/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisca das Chagas Oliveira (443.851.101-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 

106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
b) determinar ao Senado Federal que: 

b.1) no prazo de quinze dias, corrija o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos 
para os patamares anteriores à vigência da Lei 13.302/2016 e, em seguida, promova o ajuste da proporção 
da rubrica paga a título de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a 

modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se 
fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e qualquer 
pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade apontada, e 
submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento Interno/TCU; 

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), ao 
Senado Federal. 

ACÓRDÃO Nº 4603/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidades 

caracterizadas pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 
4/9/2001 e pelo reajuste indevido da parcela incorporada a título de quintos por ocasião da Lei 13.302/2016, 
em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 
8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 

em julgado; 
Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 

ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 

vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores (e.g. 
Acórdãos 4.193/2020-TCU-Primeira Câmara, 4.691/2020-TCU -Primeira Câmara, 8.185/2021-TCU-
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Primeira Câmara, 5.674/2020-TCU-Segunda Câmara, 6.170/2020-TCU-Segunda Câmara e 8.465/2021-

TCU-Segunda Câmara); 
Considerando que, nos termos do art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997, a vantagem pessoal relativa aos 

quintos incorporados se sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos federais, o que não é o caso da Lei 13.302/2016, que não pode ensejar reajuste da 
vantagem (e.g. Acórdãos 3.223/2020-TCU-Plenário, 41/2021-TCU-Primeira Câmara e 12.338/2021-TCU-

Segunda Câmara); 
Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 

expedir os comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-009.531/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tania Maria Santos Monte (226.834.021-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 
106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

b) determinar ao Senado Federal que: 

b.1) no prazo de quinze dias, corrija o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos 
para os patamares anteriores à vigência da Lei 13.302/2016 e, em seguida, promova o ajuste da proporção 

da rubrica paga a título de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a 
modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se 
fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e qualquer 
pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade apontada, e 

submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento Interno/TCU; 
b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), ao 
Senado Federal. 

ACÓRDÃO Nº 4604/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidades 

caracterizadas pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 
4/9/2001 e pelo reajuste indevido da parcela incorporada a título de quintos por ocasião da Lei 13.323/2016, 

em desacordo com a legislação de regência; 
Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 134 

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 

ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores (e.g. 

Acórdãos 4.193/2020-TCU-Primeira Câmara, 4.691/2020-TCU -Primeira Câmara, 8.185/2021-TCU-
Primeira Câmara, 5.674/2020-TCU-Segunda Câmara, 6.170/2020-TCU-Segunda Câmara e 8.465/2021-

TCU-Segunda Câmara); 
Considerando que, nos termos do art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997, a vantagem pessoal relativa aos 

quintos incorporados se sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos federais, o que não é o caso da Lei 13.323/2016, que não pode ensejar reajuste da 
vantagem (e.g. Acórdãos 3.537/2021-TCU-Primeira Câmara, 1.624/2022-TCU-Primeira Câmara, 

6.297/2021-TCU-Segunda Câmara e 2.823/2022-TCU-Segunda Câmara); 
Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 
Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-011.644/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Washington Carlos Maciel da Silva (053.817.698-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
1.7.2. determinar à Câmara dos Deputados que: 

1.7.2.1 no prazo de quinze dias, corrija o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos 
para os patamares anteriores à vigência da Lei 13.323/2016 e, em seguida, promova o ajuste da proporção 
da rubrica paga a título de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a 

modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se 
fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 
qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 
apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
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1.7.2.3. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), à 

Câmara dos Deputados. 

ACÓRDÃO Nº 4605/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, amparada 

por decisão judicial transitada em julgado, em desacordo com a legislação de regência; 
Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 
8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 
modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 

em julgado; 
Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 
ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 

vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 
Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 
Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-
Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 

Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 
outros; 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-011.663/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Samuel Santos Pereira (239.248.101-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

1.7.2. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 
âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 
qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.2.3 no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), 

ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

ACÓRDÃO Nº 4606/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade 
caracterizadas pelo reajuste indevido da parcela incorporada a título de quintos por ocasião das Leis 

12.779/2012 e 13.302/2016, em desacordo com a legislação de regência; 
Considerando que, nos termos do art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997, a vantagem pessoal relativa aos 

quintos incorporados se sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos federais, o que não é o caso das Leis 12.779/2012 e 13.302/2016, que não podem 
ensejar reajuste da vantagem (e.g. Acórdãos 3.223/2020-TCU-Plenário, 41/2021-TCU-Primeira Câmara e 

12.338/2021-TCU-Segunda Câmara); 
Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 
Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-012.381/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eduardo Augusto Lopes (268.821.161-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 

106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
b) determinar ao Senado Federal que: 

b.1) no prazo de quinze dias, corrija o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos 
para os patamares anteriores à vigência das Leis 12.779/2012 e 13.302/2016; 

b.2) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), ao 

Senado Federal. 

ACÓRDÃO Nº 4607/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, em 

desacordo com a legislação de regência; 
Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 
8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 
modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 

em julgado; 
Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 
ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 

vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 
Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 
Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-
Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 

Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 
outros; 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-012.425/2022-2 (APOSENTADORIA) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 138 

1.1. Interessado: Janaina Marques Sampaio (818.749.107-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

1.7.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: 

1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 
incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 

âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 
apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), 
ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

ACÓRDÃO Nº 4608/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, amparada 
em decisão judicial transitada em julgado, em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 

ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 
Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 
6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 
Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-

Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 
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Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 

outros; 
Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 

expedir os comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-012.430/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Socorro de Lima Novaes (949.675.128-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

1.7.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que: 

1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 
incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 

âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 
apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), 
ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

ACÓRDÃO Nº 4609/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, amparada 
em decisão judicial transitada em julgado, em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 
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Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 
ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 

quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 

Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 
6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 
Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-
Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 
Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 
outros; 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 
Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-012.445/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Daise Pereira Medeiros (309.571.417-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
1.7.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 
âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 

transitada em julgado; 
1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 
Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), 

ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
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ACÓRDÃO Nº 4610/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracteriza da 

pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, amparada 
em decisão judicial transitada em julgado, em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 
ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 

quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 

Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 
6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 
Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-
Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 
Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 

outros; 
Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 
Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-012.925/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Virginia Mesquita Melo (310.258.461-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
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1.7.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 
incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 

âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 
apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), 
ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

ACÓRDÃO Nº 4611/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, amparada 
por decisão administrativa, em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 

ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 
Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 
6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 
Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-

Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 
Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 

outros; 
Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 
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ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 

expedir os comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-013.718/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vanize Maria Lopes Wilke (577.525.756-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

1.7.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que: 

1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 
incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 

âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 
apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 

ACÓRDÃO Nº 4612/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, em 
desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 

ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 
Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 
6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 
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Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-
Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 
Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 
outros; 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 
Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-013.744/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nilce Aparecida de Castro (581.483.539-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
1.7.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 
âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 

transitada em julgado; 
1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 
Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), 

ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

ACÓRDÃO Nº 4613/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidades 

caracterizadas pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 

4/9/2001 e pelo reajuste indevido da parcela incorporada a título de quintos por ocasião da Lei 13.323/2016, 
em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
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a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 

ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores (e.g. 

Acórdãos 4.193/2020-TCU-Primeira Câmara, 4.691/2020-TCU -Primeira Câmara, 8.185/2021-TCU-
Primeira Câmara, 5.674/2020-TCU-Segunda Câmara, 6.170/2020-TCU-Segunda Câmara e 8.465/2021-

TCU-Segunda Câmara); 
Considerando que, nos termos do art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997, a vantagem pessoal relativa aos 

quintos incorporados se sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos federais, o que não é o caso da Lei 13.323/2016, que não pode ensejar reajuste da 
vantagem (e.g. Acórdãos 3.537/2021-TCU-Primeira Câmara, 1.624/2022-TCU-Primeira Câmara, 

6.297/2021-TCU-Segunda Câmara e 2.823/2022-TCU-Segunda Câmara); 
Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 
Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-013.777/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rosilene Celestino de Souza (222.093.791-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 

106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
b) determinar à Câmara dos Deputados que: 

b.1) no prazo de quinze dias, corrija o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos 
para os patamares anteriores à vigência da Lei 13.323/2016 e, em seguida, promova o ajuste da proporção 
da rubrica paga a título de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a 

modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se 
fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e qualquer 
pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade apontada, e 
submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento Interno/TCU; 
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b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), à 

Câmara dos Deputados. 

ACÓRDÃO Nº 4614/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-013.824/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Neia Lucia Reis de Aguiar (360.685.511-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4615/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-014.596/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elias Paes Barreto (104.922.162-15); Eliete Alves Lemos (082.610.755-91); Jose 

Carlos Alves (108.225.185-20); Jose Nelson Reboucas Machado (075.619.465-20); Odeilda Silva dos 

Santos (142.109.245-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4616/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 
1. Processo TC-014.617/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberto Cleiman (018.977.307-30); Francisco Cesar de Medeiros 

(610.769.297-53); Helius Ferreira Araujo (033.787.997-49); Mario Lehmert Renaud (204.853.528-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4617/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-014.635/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alfredo Luis Mendes D Avila (238.363.770-04); Armando Manuel de Oliveira 
Cruz (242.423.900-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4618/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-014.692/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco Pereira de Sousa (206.903.983-87); Francisco de Assis Silva 
(096.948.543-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4619/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-014.702/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Avani dos Reis Caixeta (288.213.436-34); Jose Assis Miranda (141.410.511-87); 
Maria de Deus Gomes Santana Dias (022.013.641-68); Raimunda Alves (186.556.291-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4620/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 
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1. Processo TC-014.715/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eduardo Henrique Marcal (355.587.766-68); Julia Goncalves da Silve ira 
(655.354.216-34); Marcia Goncalves do Nascimento (764.066.016-53); Maria Cristina Villefort Teixeira 

(156.125.546-72); Solange Maria de Araujo Costa (908.276.006-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4621/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-014.722/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vitalina Rodrigues do Nascimento (095.397.783-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4622/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-014.776/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Aparecida Rodrigues Pinto (454.200.848-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4623/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 
1. Processo TC-015.065/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Sena Santos (128.247.555-04); Jose Dias (122.053.465-04); Jose 

Pires da Rocha (100.386.475-91); Miguel Ferreira de Araujo (069.922.855-72); Nelson Aragao dos Santos 
(186.748.875-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4624/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-015.122/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Frances Regiane dos Santos (041.950.188-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4625/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 
1. Processo TC-015.133/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Ilma Goes Lobato (209.517.102-06); Valdeler Cardoso Nascimento 

(038.772.992-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4626/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-015.302/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Aguinaldo Chagas Santos (178.130.502-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4627/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-015.325/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonia Edna Paixao Silva (045.855.932-68); Antonio Jose de Sousa 
(185.585.421-04); Leonora Alves Pontes (163.042.762-49); Rosa Maria Rodrigues de Araujo 

(302.991.522-00); Sebastiao Teixeira da Silva (013.653.712-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4628/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-015.343/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria do Carmo Carvalho de Souza (165.930.812-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4629/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-015.423/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Nelson Cardoso de Almeida (440.042.817-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4630/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-015.468/2022-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Honorato Monteiro da Silva (150.494.423-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4631/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001 amparada 
por decisão judicial transitada em julgado, em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 

ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 
Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 
6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 
Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-

Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 
Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 

outros; 
Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 

expedir os comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-015.628/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jairo Osvaldo Auras (398.699.709-15). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
1.7.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 
âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 

transitada em julgado; 
1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 
Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), 

ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 

ACÓRDÃO Nº 4632/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-045.015/2021-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Simar Vieira de Amorim (746.684.718-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4633/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pela admissão de servidor após a validade editalícia do concurso público com amparo em decisão judicia l 
proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que prorrogou a validade do 

certame até a ocorrência do trânsito em julgado daquela Ação; 
Considerando que, em casos do gênero, o TCU compreende, de forma pacificada em sua 

jurisprudência, que os atos devem ser considerados ilegais, ante a inobservância do prazo de validade 
editalício, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto amparada por decisão judicial, a 
exemplo dos Acórdãos 4.830/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar Rodrigues), 

3.492/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.014/2021-Segunda Câmara (relator 
Ministro Augusto Nardes), 9.274/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 5.048/2021-

Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 1.106/2020-TCU-Plenário (relatora Ministra Ana 
Arraes), 8.779/2020-Segunda Câmara (de minha relatoria), 4.747/2021-Primeira Câmara (relator Ministro 
Vital do Rêgo), 8.137/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.909/2021-Primeira 
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Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 13.911/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer), 8.670/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de 
Carvalho), entre outros; 

Considerando que não houve trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, 
cabendo à unidade jurisdicionada acompanhar o deslinde daquele processo e adotar as medidas pertinentes 
quanto ao que ali for decidido; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso II, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato em exame, sem prejuízo de 

esclarecer que a relação contratual está mantida enquanto amparada por decisão judicial, e expedir os 
comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-014.042/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Eduardo Nepomuceno Nazareth (123.710.877-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Caixa Econômica Federal que: 

1.7.1.1. acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas 
pertinentes quanto ao que ali for decidido; 

1.7.1.2. no prazo de trinta dias, disponibilize, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data 

em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
1.7.2. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), à 

Caixa Econômica Federal. 

ACÓRDÃO Nº 4634/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pela admissão de servidor após a validade editalícia do concurso público com amparo em decisão judicia l 

proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que prorrogou a validade do 
certame até a ocorrência do trânsito em julgado daquela Ação; 

Considerando que, em casos do gênero, o TCU compreende, de forma pacificada em sua 

jurisprudência, que os atos devem ser considerados ilegais, ante a inobservância do prazo de validade 
editalício, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto amparada por decisão judicial, a 

exemplo dos Acórdãos 4.830/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
3.492/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.014/2021-Segunda Câmara (relator 
Ministro Augusto Nardes), 9.274/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 5.048/2021-

Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 1.106/2020-TCU-Plenário (relatora Ministra Ana 
Arraes), 8.779/2020-Segunda Câmara (de minha relatoria), 4.747/2021-Primeira Câmara (relator Ministro 

Vital do Rêgo), 8.137/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.909/2021-Primeira 
Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 13.911/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-
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Substituto Marcos Bemquerer), 8.670/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de 

Carvalho), entre outros; 
Considerando que não houve trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, 

cabendo à unidade jurisdicionada acompanhar o deslinde daquele processo e adotar as medidas pertinentes 
quanto ao que ali for decidido; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 
Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso II, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato em exame, sem prejuízo de 
esclarecer que a relação contratual está mantida enquanto amparada por decisão judicial, e expedir os 

comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-014.043/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Emillayne Gomes Barbosa Costa (087.517.506-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas 

pertinentes quanto ao que ali for decidido; 
1.7.1.2 no prazo de trinta dias, disponibilize, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em 

que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

1.7.2. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), à 
Caixa Econômica Federal. 

ACÓRDÃO Nº 4635/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-012.943/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Felipe Barros Guedes (086.682.467-71); Maria Jose Barros Guedes 

(038.063.747-24); Maria Santana da Silva Santos (281.372.803-91); Maria do Socorro Paz de Moura 

(590.193.102-59); Ruth dos Reis Moreira (086.628.602-06); Suely Alcantara Prego (902.392.611-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4636/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-012.954/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Heloisa Helena Barros (507.341.487-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4637/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelaram acumulação de três 
benefícios de forma concomitante por Rosangela Gomes Rossiter, beneficiária da pensão instituída por Jose 

Gomes, em desacordo com a legislação de regência; 
Considerando que, nos termos do art. 29 da Lei 3.765/1960 e da jurisprudência do TCU, não se admite 

a percepção cumulada de pensão militar com outros dois benefícios, ainda que se cuide de benefíc io 

previdenciário obtido junto ao INSS (Acórdãos 2.365/2018-TCU-Plenário, 9.009/2020-TCU-Primeira 
Câmara e 8.721/2017-TCU-Segunda Câmara, dentre outros); 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato ora examinado, com negativa de registro, e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-012.005/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Marcia Araujo Gomes (192.266.163-53); Maria Raquel Gomes Cavalcanti 
(208.154.414-87); Nailde Maria Gomes Mendes (148.646.654-00); Neuza Maria Farias Gomes 

(959.335.907-97); Nilda Rosa Gomes de Oliveira (068.387.314-87); Rosangela Gomes Rossiter 
(133.587.584-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 

106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
b) determinar ao Comando do Exército que: 
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b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilega l, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, esclarecendo que Rosangela 
Gomes Rossiter poderá optar pelo recebimento do benefício relativo à pensão militar, desde que comprove 

o correto enquadramento nas disposições do art. 29 da Lei 3.765/1960, escolhendo apenas os benefíc ios 
legalmente acumuláveis; 

b.2) no prazo de trinta dias, encaminhe ao TCU novo ato de pensão militar contemplando as 

beneficiárias remanescentes; caso Rosangela Gomes Rossiter opte pela pensão militar, na forma do item 
anterior, o novo ato também deverá inclui-la como beneficiária, com as comprovações e esclarecimentos 

necessários; 
b.3) no prazo de sessenta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que as interessadas tomaram conhecimento deste acórdão; 

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Comando do 
Exército. 

ACÓRDÃO Nº 4638/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelaram acumulação de três 

benefícios de forma concomitante por Heloisa Helena Freitas Lemos, beneficiária da pensão instituída por 
Cesar Tasso Saldanha Lemos, em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando que, nos termos do art. 29 da Lei 3.765/1960 e da jurisprudência do TCU, não se admite 
a percepção cumulada de pensão militar com outros dois benefícios, ainda que se cuide de benefíc io 
previdenciário obtido junto ao INSS (Acórdãos 2.365/2018-TCU-Plenário, 9.009/2020-TCU-Primeira 

Câmara e 8.721/2017-TCU-Segunda Câmara, dentre outros); 
Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato ora examinado, com negativa de registro, e 

expedir os comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-012.007/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Heloisa Helena Freitas Lemos (198.147.204-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 
106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

b) determinar ao Comando do Exército que: 

b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilega l, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, esclarecendo que Heloisa 

Helena Freitas Lemos poderá optar pelo recebimento do benefício relativo à pensão militar, desde que 
comprove o correto enquadramento nas disposições do art. 29 da Lei 3.765/1960, escolhendo apenas os 
benefícios legalmente acumuláveis; 
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b.2) caso Heloisa Helena Freitas Lemos opte pela pensão militar, na forma do item anterior, 

encaminhe ao TCU novo ato de pensão militar com as comprovações e esclarecimentos necessários; 
b.3) no prazo de sessenta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Comando do 

Exército. 

ACÓRDÃO Nº 4639/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-012.029/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Catia Cristina de Andrade (002.093.121-22). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4640/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelaram, no ato de reversão da 

pensão militar instituída por Missias de Abreu Freitas, irregularidade relativa à elevação do grau hierárquico 
dos proventos por incapacidade definitiva do militar em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando que as hipóteses de concessão de proventos com base no grau hierárquico 

imediatamente superior por incapacidade definitiva encontram-se disciplinadas no art. 110 da Lei 
6.880/1980; 

Considerando que, nos termos do art. 110 da Lei 6.880/1980, a concessão de proventos 
correspondentes ao grau hierárquico superior por incapacidade definitiva restringe-se a militares da ativa 
ou da reserva remunerada, não alcançando militares que sejam considerados incapazes quando já 

reformados; 
Considerando a impossibilidade de nova elevação de posto a militar já contemplado com proventos 

em posto superior ao da ativa quando da passagem para a reserva, com fundamento no art. 50, inciso II, da 
Lei 6.880/1980, por contar mais de 30 anos de serviço; 

Considerando que esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça sobre o tema, a exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 966.142/RJ e 
1.340.075/CE; 

Considerando que o ato de reversão da pensão militar instituída por Missias de Abreu Freitas 
contempla elevação de grau hierárquico por incapacidade definitiva a militar que já estava reformado e/ou 
que já havia sido contemplado com proventos em posto superior ao da ativa quando da passagem para a 

reserva, em desacordo com a legislação de regência (Acórdãos 2.225/2019-TCU-Plenário, 5.411/2021-
TCU-Primeira Câmara e 7.403/2021-TCU-Segunda Câmara, dentre outros); 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando que o exame do ato inicial da pensão militar instituída por Missias de Abreu Freitas 

perdeu seu objeto, em razão de terem cessado seus efeitos financeiros; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 158 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato inicial da 
pensão militar instituída por Missias de Abreu Freitas, considerar ilegal o ato de reversão da pensão milita r 

instituída por Missias de Abreu Freitas, com negativa de registro, e expedir os comandos a seguir 
discriminados. 

1. Processo TC-013.852/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Dayse Abrahao Freitas (893.831.507-00); Denise Abrahao Freitas 

(058.602.788-29); Edmea Abrahao Freitas (949.349.917-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 
106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

b) determinar ao Comando da Marinha que: 

b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilega l, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre 

da irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação do TCU no prazo de trinta dias; 
b.2) no prazo de sessenta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que as interessadas tomaram conhecimento deste acórdão; 

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Comando da 
Marinha. 

ACÓRDÃO Nº 4641/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelaram irregularidade relativa à 

elevação do grau hierárquico dos proventos por incapacidade definitiva do militar em desacordo com a 
legislação de regência; 

Considerando que as hipóteses de concessão de proventos com base no grau hierárquico 
imediatamente superior por incapacidade definitiva encontram-se disciplinadas no art. 110 da Lei 
6.880/1980; 

Considerando que, nos termos do art. 110 da Lei 6.880/1980, a concessão de proventos 
correspondentes ao grau hierárquico superior por incapacidade definitiva restringe-se a militares da ativa 

ou da reserva remunerada, não alcançando militares que sejam considerados incapazes quando já 
reformados; 

Considerando a impossibilidade de nova elevação de posto a militar já contemplado com proventos 

em posto superior ao da ativa quando da passagem para a reserva, com fundamento no art. 50, inciso II, da 
Lei 6.880/1980, por contar mais de 30 anos de serviço; 

Considerando que esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça sobre o tema, a exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 966.142/RJ e 
1.340.075/CE; 

Considerando que a pensão ora examinada contempla elevação de grau hierárquico por incapacidade 
definitiva a militar que já estava reformado e/ou que já havia sido contemplado com proventos em posto 

superior ao da ativa quando da passagem para a reserva, em desacordo com a legislação de regência 
(Acórdãos 2.225/2019-TCU-Plenário, 5.411/2021-TCU-Primeira Câmara e 7.403/2021-TCU-Segunda 
Câmara, dentre outros); 
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Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a pensão militar em exame, com negativa de registro, 

e expedir os comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-013.880/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Adriana Melo Barbosa (736.006.446-53); Grasiela Melo Barbosa de Oliveira 
(736.373.866-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 

106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
b) determinar ao Comando do Exército que: 
b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilega l, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre 
da irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação do TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

b.2) no prazo de sessenta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 
Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que as interessadas tomaram conhecimento deste acórdão; 

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Comando do 

Exército. 

ACÓRDÃO Nº 4642/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 
1. Processo TC-013.907/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Luze Francisca Faria dos Santos (794.098.227-34); Neyde Reis Picinini 
(720.552.787-20); Neyde Reis Picinini (720.552.787-20); Rosa Maria Itacolomy de Faria 
(072.188.877-16). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4643/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando tratar-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC em razão da impugnação parcial de despesas realizadas 
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com recursos repassados pela União ao Município de Trindade/PE, por meio do Convênio 01.0094.00/2006 

(Siafi 590778), que tinha como objeto “apoiar a capacitação tecnológica da população local 
economicamente ativa para o sistema construtivo em gesso, e o desenvolvimento de referência técnica em 

alvenaria de bloco de gesso para casas térreas.” 
Considerando que o Município de Trindade/PE foi citado em razão da não devolução do saldo de 

recursos não utilizados na execução do Convênio 01.0094.00/2006; 

Considerando que a citação foi regular e válida, e que, mesmo assim, o Município de Trindade/PE 
permaneceu silente, razão por que, nos termos do art. 12, §3º, da Lei 8.443/1992, deve ser considerado 

revel; 
Considerando que não é possível a aferição da boa-fé do responsável, por se tratar o ente federativo 

de pessoa jurídica, nos termos do Acórdão 1.577/2007-TCU-Segunda Câmara, situação na qual, mesmo 

diante da revelia, deve ser aplicado ao caso o disposto nos §§ 3º ao 5º, do art. 202; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, e art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno do TCU, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos, em fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para que o Município de Trindade/PE efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento 

da quantia a seguir especificada aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir da data 
indicada até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

29/2/2012 208.282,71 

1. Processo TC-033.402/2019-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio Everton Soares Costa (544.505.784-49); Gerôncio Antônio Figueiredo 

Silva (327.174.584-68); Valeria Cristina Silva de Alencar (665.267.284-72); Maria da Conceição Barros 

Soares Costa (333.575.874-91); Município de Trindade/PE (11.040.912/0001-03). 
1.2. Unidades Jurisdicionadas: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - 

MCTIC e Município de Trindade/PE. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Eduardo Henrique Teixeira Neves (OAB-PE 30.630), representando Maria 

da Conceição Barros Soares Costa e Antonio Everton Soares Costa. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. informar ao Município de Trindade/PE de que o recolhimento tempestivo da quantia acima 

indicada, atualizada monetariamente, sanará o processo e implicará o julgamento de suas contas pela 
regularidade com ressalva, dando-lhe quitação, bem como de que a ausência dessa liquidação tempestiva 
levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito, a ser atualizado 

monetariamente e acrescido de juros moratórios; 
1.7.2. encaminhar cópia deste acórdão e da instrução (peça 122) ao Município de Trindade/PE. 

ACÓRDÃO Nº 4644/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando tratar-se da apreciação de expedientes nominados como pedidos de reexame 

apresentados por Rodrigo Janot Monteiro de Barros (peça 45) e Carlos Fernando dos Santos Lima (peça 

59) em face do Acórdão 1.642/2022-TCU-Segunda Câmara; 
Considerando que os responsáveis se insurgem contra dispositivo do Acórdão 1.642/2022-TCU-

Segunda Câmara que converteu o processo em tomada de contas especial, decisão contra a qual não cabe 
interposição de recurso, nos termos do art. 279 do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que o suposto vício apontado nas petições a respeito da atuação do Ministério Público 

junto ao TCU nestes autos não procede e restou elucidado no Voto condutor do Acórdão 4.117/2022-TCU-
Segunda Câmara, segundo o qual a manifestação do Parquet especializado nestes autos se deu em caráter 

complementar, como aditamento à inicial da representação, com vistas à correta definição de escopo de 
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exame dos atos e em deferência à autonomia funcional do órgão ministerial de contas em representar 

perante este TCU e definir o escopo da investigação pretendida; 
Considerando que a manifestação complementar do MPTCU nestes autos não se confunde com oitiva 

ministerial após a instrução de mérito, momento processual em que o Parquet poderia se manifestar como 
custos legis, o que não ocorreu por não ser obrigatória em processo de representação (Regimento Interno 
do TCU, art. 62, inc. III); 

Considerando que o suposto vício apontado nas petições a respeito da competência da Segunda 
Câmara não procede e foi rejeitado por este Tribunal por meio dos Acórdãos 1.104/2022-TCU-Plenário e 

4.117/2022-TCU-Segunda Câmara; 
Considerando que o conteúdo das petições de peças 45 e 59 já foi considerado como elemento de 

defesa dos responsáveis por ocasião da prolação do Acórdão 4.117/2022-TCU-Segunda Câmara; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inc. III e IV, alínea “b”, e 286 do Regimento Interno do TCU, 

em não conhecer dos expedientes de peças 45 e 59 como pedido de reexame; recebê-los como meras 
petições e negar seguimento, com fundamento no art. 279, caput, do Regimento Interno do TCU; e remeter 
cópia deste acórdão aos peticionantes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.909/2020-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 005.472/2021-0 (Representação); 005.580/2021-8 (Representação); 026.997/2020-7 

(Representação); 008.544/2022-0 (Solicitação de Certidão); 044.281/2021-8 (Representação) 
1.2. Peticionantes: Rodrigo Janot Monteiro de Barros (265.478.726-53); Carlos Fernando dos Santos 

Lima (491.825.449-72). 

1.3. Interessados: Antonio Carlos Welter (606.615.420-68); Carlos Fernando dos Santos Lima 
(491.825.449-72); Isabel Cristina Groba Vieira (376.398.621-91); Jerusa Burmann Viecili 

(934.740.240-00); Rodrigo Janot Monteiro de Barros (265.478.726-53). 
1.4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Bruno Dantas 

1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo da 
Administração do Estado (SecexAdmin). 

1.9. Representação legal: Eugenio Pacelli de Oliveira (45.288/OAB-DF), representando Isabel 

Cristina Groba Vieira; Guilherme Augusto Ferreira Fregapani (34.406/OAB-DF), representando Antonio 
Carlos Welter; Elísio de Azevedo Freitas (18.596/OAB-DF), representando Rodrigo Janot Monteiro de 

Barros; Guilherme Augusto Ferreira Fregapani (34.406/OAB-DF), representando Jerusa Burmann Viecili; 
Elísio de Azevedo Freitas (18.596/OAB-DF), representando Carlos Fernando dos Santos Lima. 

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4645/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.431/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Andressa Marques da Cunha (001.649.971-99). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4646/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.507/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria de Lourdes Ferreira Pantoja (067.896.092-53); Suely Tavares de Sousa 

(146.242.652-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4647/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.527/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Candido Eduardo de Moraes Cordts (084.323.258-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4648/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.584/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Antonio Pereira dos Santos (775.405.067-68); Conceicao de Maria Pinto 

(180.225.613-04); Elton Paulo de Assis Henriques (077.853.566-53); Joana D Arc Braga da Silva 
(232.068.373-91); Ricardo Ferreira de Souza (053.476.248-41). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4649/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.634/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Juarez Coelho Lima (102.511.461-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4650/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.745/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Maria Padilha da Silva (051.756.232-49); Janete do Nascimento 
(219.820.402-97); Jose Helio Araujo de Oliveira (037.078.222-49); Mercia Maria Confessor Prata 

(250.691.014-04); Valdemir Alcantara (409.055.279-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4651/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.767/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Angela Cristina Fanzeres Monteiro Fortes (804.234.347-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4652/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.787/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Delci Carlos Teixeira (161.775.410-20); Felipe dos Santos Fontes 

(070.833.897-64); Loredano de Oliveira Pontes (192.943.283-68); Marcia Maria Bitencourt 
(996.101.750-15); Marcos Liberato Neto (873.916.787-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4653/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.836/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Katia de Oliveira Ferreira de Souza (881.702.687-53); Marco Antonio Ramos 
(336.897.687-72); Paulo Roberto Ramos da Silva (369.635.267-53); Rosangela Bernardo da Silva Maia 
(845.303.407-91); Simone Spineli de Carvalho (920.069.307-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4654/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.875/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Barbosa de Almeida (100.385.745-00); Maria de Lourdes Bacelar Silva 
(097.400.405-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4655/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-015.111/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Delcio Alves de Franca (044.068.422-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4656/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-015.167/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marineusa Teles do Nascimento (177.005.745-53); Sergio Murilo Correia Menezes 

(247.735.495-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4657/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-015.226/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eliane Veiga da Costa (601.354.927-34); Maranibia Aparecida Cardoso Oelemann 
(839.859.307-59); Marilene Cardoso Santos (218.600.507-78); Olga Maria Bastos (528.274.707-30); 

Roberto Antunes Moreira (602.423.617-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
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1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4658/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-015.353/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Beatriz Girardelli Lopes Teixeira (678.414.736-72); Paulo Antonio de Arantes 

Vieira (311.025.226-00); Stella Maris da Silveira Duarte (452.073.056-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4659/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-015.373/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Maria da Paixao Setubal (462.617.101-04); Celina Maria Schmitt Rosa Lamb 
(153.699.191-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4660/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-015.386/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Celia Marta Rodrigues dos Passos (310.850.751-68); Joao Luiz Machado Simoes 
(279.554.511-04); Lucia Helena Tolentino da Gama (410.894.991-91). 
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1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4661/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-015.788/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Josetine Maria Vasque Bezerra Lucas (302.999.264-00); Jucimar Franca Vilar 

Lima (168.026.674-87); Margareth Regia de Lara Menezes (277.073.504-72); Maria de Fatima Dias de 
Souza (154.838.194-20); Roberto Jose de Medeiros (086.214.384-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4662/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-012.480/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Emerita Pompone da Rosa (822.548.770-20); Maisa Giselda da Rosa 
(352.057.500-06); Maisa Giselda da Rosa (352.057.500-06); Marilene Ventura (554.740.200-15); Marilene 
Ventura (554.740.200-15); Marisa Helena da Rosa (387.666.550-72); Marisa Helena da Rosa 

(387.666.550-72); Maristela da Rosa (563.360.040-15); Maristela da Rosa (563.360.040-15); Meri Lane da 
Rosa (922.921.270-91); Meri Lane da Rosa (922.921.270-91); Rosemeri Luiza Witt (288.007.290-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4663/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
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Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-013.902/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessado: Tais Vaz Conteratto (014.584.070-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4664/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 

e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento 
Interno/TCU, considerando que, apesar de não terem sido apresentadas justificativas para o 
descumprimento da regra em exame, entende-se que a questão não se reveste de reprovabilidade suficiente 

para macular as contas do responsável, dado o pleno atingimento dos objetivos pactuados e a plausibilid ade 
dos argumentos apresentados para a ausência de documentos na prestação de contas final. ACORDAM em: 

a) Acolher as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Cassio Nunes Soares (CPF: 
491.683.980-34); 

b) Julgar regulares com ressalva as contas de Cassio Nunes Soares (CPF: 491.683.980- 34), nos 

termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 18 da mesma Lei, dando-lhe quitação; 
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Secretaria e pelo Ministério Público junto a este Tribuna l, 

informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos; e 

c) Encaminhar cópia deste Acórdão prolatado ao Ministério do Desenvolvimento Regional e ao 

responsável. 
1. Processo TC-047.821/2020-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Cassio Nunes Soares (491.683.980-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4665/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Antonio Carlos Silva 
Santos, emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 
“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram 

em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
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decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de 

“quintos/décimos”, se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em 
decisão administrativa; 

Considerando que este Tribunal detectou em outros processos de aposentadorias deferidas pela 

Câmara dos Deputados que houve a concessão de reajustes irregulares das parcelas de “quintos/décimos” 
tal como constatado neste ato de aposentadoria; 

Considerando que, nos casos acima indicados, este Tribunal determinou à Câmara dos Deputados que 
promovesse o ajuste nas parcelas de “quintos/décimos”, para que voltassem a refletir os valores anteriores 
à vigência da Lei 13.323/2016 (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de 

relatoria do ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro); 
Considerando, ainda, que o parecer exarado pela Sefip é no sentido da ilegalidade do pagamento de 

anuênios, tendo em vista que o tempo de serviço do interessado estaria indevidamente majorado, com 
cômputo, para fins de anuênios, de períodos não contínuos; 

Considerando, por sua vez, que o parecer do Ministério Público/TCU é no sentido da legalidade do 

pagamento de anuênios, porquanto não ocorreu perda do vínculo do interessado com o serviço público 
federal, após a data de revogação do benefício (8/3/1999); 

Considerando que o interessado ingressou em cargo público na vigência da Lei 1.711/1952 e do 
Decreto 31.922/1952, e que inexistia óbice à contagem de tempo ininterrupto ou não, para fins de 
gratificação adicional por tempo de serviço, não há qualquer irregularidade capaz de macular o pagamento 

dos anuênios ao interessado (v. Acórdãos 4.757/2021-1ª Câmara, rel. Ministro Vital do Rêgo; 8.490/2021-2ª 
Câmara, e 1.599/2022-2ª Câmara, ambos de minha relatoria; e 629/2021-2ª Câmara, rel. Ministro Aroldo 

Cedraz); 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Antonio Carlos Silva 
Santos e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-004.154/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Carlos Silva Santos (184.950.361-34). 
1.2. Órgão: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 
deste Acórdão, adote as seguintes providências: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar os pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora impugnado, 
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, 
do Regimento Interno/TCU; 
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1.7.1.2. promova o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 

comissionadas exercidas entre 08/4/1998 e 04/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 

julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; 
1.7.1.3. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos após a edição da Lei 

13.323/2016, no valor da parcela compensatória referida no subitem 1.7.1.2 supra, para que volte a 

corresponder à quantia vigente antes do advento da referida norma; 
1.7.1.4. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.5. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do interessado e promova seu 
cadastro no sistema e-Pessoal, livre das irregularidades verificadas neste processo, devendo ser submetido 

a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 4666/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Pedro Pereira Silva, 

emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 
“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 
em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 

nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 
concedidos aos servidores; 

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de 
“quintos/décimos”, se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em 

decisão administrativa; 
Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip), ao examinar o ato de aposentadoria do Sr. Pedro Pereira Silva, também verificou 

que a Câmara dos Deputados vem promovendo reajustes indevidos das parcelas de "quintos/décimos", pelo 
menos, desde a edição da Lei 13.323/2016; 

Considerando que os "quintos/décimos" incorporados até a edição da Lei 9.527/1997, de acordo com 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devem ser atualizados conforme os critérios adotados para 
a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, pois desde então ostentam natureza de 

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL 1.516.357 - RS. 
Relator: Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/6/2018) ; 

Considerando que a Lei 13.323/2016, que reajustou a remuneração dos servidores 
da Câmara dos Deputados e disciplinou o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, 
não se caracteriza como uma lei de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais; 

Considerando que, nos casos em que detectado o reajuste indevido da parcela de "quintos/décimos" 
pela Lei 13.323/2016, este Tribunal determinou à Câmara dos Deputados que promovesse o ajuste nas 

parcelas de "quintos/décimos" para que voltassem a refletir os valores anteriores à vigência daquele diploma 
legal (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de relatoria do ministro Vital 
do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro); 
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Pedro Pereira Silva e 
negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 

boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 
expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-009.521/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Pedro Pereira Silva (258.222.331-04). 
1.2. Órgão: Câmara dos Deputados. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva, em 

substituição ao Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar os pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora impugnado, 

sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, 
do Regimento Interno/TCU; 

1.7.1.2. promova o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 

comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 

julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; 
1.7.1.3. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos após a edição da Lei 

13.323/2016, no valor da parcela compensatória referida no subitem 1.7.1.2 supra, bem como nas parcelas 

de “quintos/décimos” incorporadas, para que voltem a corresponder às quantias vigentes antes do advento 
da referida norma; 

1.7.1.4. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.1.5. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do interessado e promova seu 

cadastro no sistema e-Pessoal, livre das irregularidades verificadas neste processo, devendo ser submetido 
a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 4667/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Bernardo Hélio 
Freitas dos Santos, emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 
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“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 

em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de 

“quintos/décimos”, se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em 
decisão administrativa; 

Considerando que este Tribunal detectou em outros processos de aposentadorias deferidas pela 

Câmara dos Deputados que houve a concessão de reajustes irregulares das parcelas de “quintos/décimos” 
tal como constatado neste ato de aposentadoria; 

Considerando que os "quintos/décimos" incorporados até a edição da Lei 9.527/1997, de acordo com 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devem ser atualizados conforme os critérios adotados para 
a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, pois desde então ostentam natureza de 

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL 1.516.357 - RS. 
Relator: Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/6/2018) ; 

Considerando que a Lei 13.323/2016, que reajustou a remuneração dos servidores 
da Câmara dos Deputados e disciplinou o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, 
não se caracteriza como uma lei de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais; 

Considerando que, nos casos acima indicados, este Tribunal determinou à Câmara dos Deputados que 
promovesse o ajuste nas parcelas de “quintos/décimos”, para que voltassem a refletir os valores anteriores 

à vigência da Lei 13.323/2016 (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de 
relatoria do ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Bernardo Hélio Freitas 
dos Santos e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 

recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-010.923/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Bernardo Hélio Freitas dos Santos (116.609.611-49). 
1.2. Órgão: Câmara dos Deputados. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 173 

1.7.1. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar os pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora impugnado, 

sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, 
do Regimento Interno/TCU; 

1.7.1.2. promova o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 

comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 

julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; 
1.7.1.3. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos após a edição da Lei 

13.323/2016, no valor da parcela compensatória referida no subitem 1.7.1.2 supra, bem como nas parcelas 

de “quintos/décimos” incorporadas, para que voltem a corresponder às quantias vigentes antes do advento 
da referida norma; 

1.7.1.4. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.1.5. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do interessado e promova seu 

cadastro no sistema e-Pessoal, livre das irregularidades verificadas neste processo, devendo ser submetido 
a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 4668/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Ana Mirian Simões 
Amichetti, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP e submetido a este Tribunal para 

fins de registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 

força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 
“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 

períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 
julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Ana Mirian Simões 
Amichetti e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
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recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-011.630/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Ana Mirian Simões Amichetti (131.846.648-21). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que, no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo 
de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos incorporadas 
com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por 

decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação 
de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 

concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4669/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Nelma Maria 

Ferreira de Souza, emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 
“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 
em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 

nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 
concedidos aos servidores; 

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de 
“quintos/décimos”, se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em 

decisão administrativa; 
Considerando que este Tribunal detectou em outros processos de aposentadorias deferidas pela 

Câmara dos Deputados que houve a concessão de reajustes irregulares das parcelas de “quintos/décimos” 

tal como constatado neste ato de aposentadoria; 
Considerando que os "quintos/décimos" incorporados até a edição da Lei 9.527/1997, de acordo com 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devem ser atualizados conforme os critérios adotados para 
a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, pois desde então ostentam natureza de 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL 1.516.357 - RS. 

Relator: Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/6/2018) ; 
Considerando que a Lei 13.323/2016, que reajustou a remuneração dos servidores 

da Câmara dos Deputados e disciplinou o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, 
não se caracteriza como uma lei de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais; 
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Considerando que, nos casos acima indicados, este Tribunal determinou à Câmara dos Deputados que 

promovesse o ajuste nas parcelas de “quintos/décimos”, para que voltassem a refletir os valores anteriores 
à vigência da Lei 13.323/2016 (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de 

relatoria do ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro); 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Nelma Maria Ferreira 
de Souza e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-011.721/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Nelma Maria Ferreira de Souza (258.230.191-49). 
1.2. Órgão: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 
deste Acórdão, adote as seguintes providências: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar os pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora impugnado, 
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, 
do Regimento Interno/TCU; 

1.7.1.2. promova o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 
comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 

absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 
julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; 

1.7.1.3. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos após a edição da Lei 

13.323/2016, no valor da parcela compensatória referida no subitem 1.7.1.2 supra, bem como nas parcelas 
de “quintos/décimos” incorporadas, para que voltem a corresponder às quantias vigentes antes do advento 

da referida norma; 
1.7.1.4. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.5. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da interessada e promova seu cadastro 
no sistema e-Pessoal, livre das irregularidades verificadas neste processo, devendo ser submetido a este 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 4670/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Albanir Huhn 

Pinheiro, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES e submetido a este Tribunal para 
fins de registro; 
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Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 
força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 

“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 
períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 

julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Albanir Huhn Pinheiro 

e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 

expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-011.817/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Albanir Huhn Pinheiro (557.791.237-72). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES que, no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo 

de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos incorporadas 
com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por 

decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação 
de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 
concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4671/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Jussara Sylvia Pilau 

Scheid, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e submetido a este Tribunal para fins de 
registro; 
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Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 
força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 

“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 
períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 

julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Jussara Sylvia Pilau 

Scheid e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-012.373/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Jussara Sylvia Pilau Scheid (264.720.820-49). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/ Orientação: 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo 

de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos incorporadas 
com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por 

decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação 
de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 
concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4672/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Paulo Roberto 

Dulnik, emitido pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná e submetido a este Tribunal para fins de 
registro; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 178 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 
força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 

“quintos/décimos” da Função Comissionada CD-3 (5/5) exercida após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez 
que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que a referida parcela de 5/5 da CD-3 foi concedida a partir de decisão judicia l 

transitada em julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 
Considerando que a Sefip também detectou a inclusão irregular nos proventos de parcelas decorrentes 

da incorporação de “quintos/décimos” com a utilização de períodos sobrepostos do exercício de funções 

comissionadas (4/10 de FG-1, 2/10 de FG-4 e 2/10 de CD-3, além dos 10/10 de CD-3); 
Considerando que a situação descrita caracteriza o acúmulo de mais de 10/10 de função comissionada, 

fato que não é albergado pela legislação de regência da matéria, uma vez que se observa no ato (peça 3, p. 
4) o pagamento da rubrica de decisão judicial referente a 10/10 de CD-3, no valor de R$ 3.461,57, bem 
como a rubrica VPNI do artigo 62-A da Lei 8.112/1990, no valor total de R$ 510,80, que engloba 4/10 de 

FG-1 (R$ 107,16), 2/10 de FG-4 (R$ 27,72) e 2/10 de CD-3 (R$ 375,92); 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Paulo Roberto Dulnik e 
negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 

expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-012.805/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Roberto Dulnik (347.263.730-72). 
1.2. Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Universidade Tecnológica Federal do Paraná que, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora impugnado, 

sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, 

do Regimento Interno/TCU; 
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Paulo Roberto Dulnik e 

promova seu cadastro no sistema e-Pessoal, livre da irregularidade verificada neste processo, sendo 

submetido a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 4673/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Narlice Sobral 
Santos, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP e submetido a este Tribunal para 
fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 

força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 
“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 
períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 

julgado; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Narlice Sobral Santos 
e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 

boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 
expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-012.840/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Narlice Sobral Santos (175.227.652-34). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP que, no prazo de 15 

(quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à 
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interessada, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, 

sem prejuízo de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos 
incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez 

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos 
termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, 
a emissão de novo ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4674/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria de Fátima 

Tertuliano Chalegre, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE e submetido a este 
Tribunal para fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 
“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 

em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 

nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam se a origem da parcela de 

“quintos/décimos” foi deferida com base em decisão administrativa ou judicial; 

Considerando que, conforme observado pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) à peça 5, o órgão de origem já promoveu o destaque 

das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções comissionadas exercidas entre 
08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros; 

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”, decorrente do 

exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 
regência; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria de Fátima 
Tertuliano Chalegre e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias 

indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU, bem como expedir a determinação e a orientação contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-012.888/2022-2 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessada: Maria de Fátima Tertuliano Chalegre (126.948.864-34). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Orientação: 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que, no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que, a despeito da negativa de 
registro do ato concessório, a vantagem de “quintos/décimos” incorporada com amparo em funções 

comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez transformada em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, não impõe a legalidade do ato nem enseja a emissão de novo ato 
concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4675/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Severino Carrera da 

Silva, emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 

“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
Considerando que o órgão de origem transformou a vantagem oriunda dos “quintos/décimos” em 

parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos moldes do mencionado Recurs o 
Extraordinário 638.115; 

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 

quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”, decorrente do 
exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 

regência; 
Considerando, ainda, que este Tribunal, assim como em outros processos de aposentadorias deferidas 

pela Câmara dos Deputados, verificou que aquele órgão promoveu reajuste indevido das parcelas de 

“quintos/décimos” com base na Lei 13.323/2016; 
Considerando que os “quintos/décimos” incorporados até a edição da Lei 9.527/1997, de acordo com 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devem ser atualizados conforme os critérios adotados para 
a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, pois desde então ostentam natureza de 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL 1.516.357 - RS. 

Relator: Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/6/2018); 
Considerando que a Lei 13.323/2016, que reajustou a remuneração dos servidores da Câmara dos 

Deputados e disciplinou o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se 
caracteriza como uma lei de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais; 
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Considerando que, nos casos em que detectado o reajuste indevido da parcela de “quintos/décimos” 

pela Lei 13.323/2016, este Tribunal determinou à Câmara dos Deputados que promovesse o ajuste nas 
parcelas de “quintos/décimos” para que voltassem a refletir os valores anteriores à vigência daquele 

diploma legal (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de relatoria do 
ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Severino Carrera da 
Silva e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 

recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-012.898/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Severino Carrera da Silva (124.611.132-20). 
1.2. Órgão: Câmara dos Deputados. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, adote as seguintes providências: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora impugnado, 
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, 

do Regimento Interno/TCU; 
1.7.1.2. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos após a edição da Lei 

13.323/2016, no valor da parcela compensatória e dos “quintos/décimos” incorporados, para que voltem a 

corresponder às quantias vigentes antes do advento da referida norma; 
1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do interessado e promova seu 
cadastro no sistema e-Pessoal, livre da irregularidade verificada neste processo, devendo ser submetido a 

este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 4676/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Rosiana Correia 

Ribeiro, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba e submetido a este Tribunal para fins de 
registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 
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“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 

em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
Considerando que o órgão de origem já promoveu o destaque das parcelas de “quintos/décimos” 

incorporadas com base em funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, 
transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros; 

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 

quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”, decorrente do 
exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 

regência; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Rosiana Correia 

Ribeiro e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU, bem como expedir a determinação e a orientação contidas no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-012.929/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sra. Rosiana Correia Ribeiro (302.255.744-20). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Orientação: 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, encaminhando a 
este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba que, a despeito da negativa de registro do 
ato concessório, a vantagem de “quintos/décimos” incorporada com amparo em funções comissionadas 

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez transformada em parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribuna l 
Federal no RE 638.115/CE, não impõe a legalidade do ato nem enseja a emissão de novo ato concessório. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 184 

ACÓRDÃO Nº 4677/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Ester Perelberg, 
emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este Tribunal para fins de 

registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 

“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 
em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 

decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 
concedidos aos servidores; 

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de 
“quintos/décimos”, se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em 
decisão administrativa; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão da Sra. Ester Perelberg e negar registro ao 

correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela 
interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e expedir as 
determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-013.697/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ester Perelberg (603.138.467-15). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que, no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. efetue o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 

comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 
julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e 
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 4678/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.816/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Elba Melo Gomes (204.250.909-49). 
1.2. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 
1.7.1. Determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que acompanhe o 

deslinde do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, impetrado perante a 6.ª Vara 

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal e em curso no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
tomando as medidas cabíveis após o trânsito em julgado da referida ação. 

ACÓRDÃO Nº 4679/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.575/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rodrigo Rodrigues Malheiros (042.897.714-67). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4680/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal 

a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.581/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Arley Lima da Silveira (969.735.442-15); Edgar Jesus Figueira Borges 
(665.676.962-49); Lilian Cristina Novo dos Santos (561.053.202-72); Nayma Lucena Ribeiro de Souza 
(954.797.912-49); Valdenilson Brito de Araujo (933.644.582-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4681/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal 

a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.596/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Anderson Santana de Souza (104.153.637-21); Anya Pimentel Gomes Fernandes 

Vieira Meyer (706.219.933-87); Luana dos Reis de Souza (114.373.857-88); Marcus Vinicius Guimaraes 
de Lacerda (599.247.051-49); Rui Rafael Durlacher (405.689.202-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4682/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.607/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Djalma Luiz da Silva Serpa (639.123.097-87); Juliana Cristina Mendes Miranda 
(282.393.088-48). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4683/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.945/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Maria da Conceição Gomes da Silva Sousa (179.134.111-04); Maria das Merces 
Cavalcanti (144.434.221-53); Marjorie Silva Sales (058.090.921-28); Marta Silva Sales (059.558.638-42); 

Olindina Leite dos Anjos (032.828.784-94); Teresinha Pires da Silva (455.700.194-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4684/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de alteração da pensão militar instituída pelo Sr. Jair 

Candido de Almeida em favor da Sra. Tonya Cristina de Almeida (filha do instituidor) e do Sr. Giovani 
Otavio de Almeida (filho do instituidor), emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribuna l 
para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou ter havido majoração de proventos para o 

posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez 
posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela ilegalidade 
e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé dos interessados no ato em análise; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração da pensão milita r 

instituída pelo Sr. Jair Candido de Almeida em favor da Sra. Tonya Cristina de Almeida e do Sr. 
Giovani Otavio de Almeida, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé 
pelos interessados, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem 

prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-009.104/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Giovani Otavio de Almeida (803.618.386-20); Tonya Cristina de Almeida 
(756.688.666-53). 

1.2. Órgão: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; e 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não os exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 
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ACÓRDÃO Nº 4685/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Trata-se de expediente intitulado “Informações Financeiras Finais”, por meio do qual a Associação 
de Parentes e Amigos de Vítimas da Violência - APAVV indica contas bancárias e requer que a cobrança 

executiva do débito referente a este feito sobre elas recaia (peça 212). 
Considerando que os autos cuidam de Tomada de Contas Especial instaurada em decorrência de 

irregularidades na execução do Convênio 5/2010, firmado entre a Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República e a Secretaria da Justiça e Cidadania do Governo do Estado do Ceará, para 
implantação do programa estadual de proteção aos defensores de direitos humanos em situação de risco ou 

vulnerabilidade; 
Considerando que, mediante o Acórdão 13.373/2018 - 1ª Câmara (peça 113), esta Corte, dentre outras 

medidas, julgou irregulares as contas da APAVV, na condição de subconveniada, condenando-a ao 

pagamento do débito apurado e aplicando-lhe multa; 
Considerando que, por intermédio do Acórdão 1.608/2022 - 1ª Câmara (peça 194), no que interessa 

ao feito, o recurso de reconsideração interposto pela ora requerente foi conhecido e provido parcialmente, 
apenas para reconhecer a comprovação de despesas bancárias no valor de R$ 166,00, segundo os extratos 
bancários contidos no processo; 

Considerando que, nesta oportunidade, a APAVV ingressa com expediente solicitando que “sejam 
realizados diretamente os recolhimentos necessários juntos às instituições financeiras indicadas dos valores 

atualizados nas referidas Contas Correntes da APAVV como forma única de sanar por completo a Prestação 
de Contas do Convênio nº 001/2012 relativo ao PEPDDH-CE e, assim, garantir cumprimento integral a 
eminente decisão referente à presente Tomada de Contas Especial”; 

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos, no sentido de que o expediente em 
tela não visa à reforma das deliberações proferidas nos autos, de modo que não se trata de recurso (peças 

213/215); 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em receber a peça 

apresentada pela Associação de Parentes e Amigos de Vítimas da Violência como mera petição e enviar os 

autos à Secex/TCE, unidade técnica instrutora do processo, para fins de apreciação da peça e adoção das 
medidas que entender pertinentes, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Resolução/TCU 259/2014, 

sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação à APAVV, de acordo com o parecer da Secretaria de 
Recursos: 

1. Processo TC-000.611/2016-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Requerente: Associação de Parentes e Amigos de Vítimas da Violencia - APAVV 
(04.807.310/0001-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Justiça e Cidadania do Governo do Estado do Ceará - Sejus. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
1.6. Representação legal: Marta Daniele Pereira Nogueira (39390/OAB-CE), representando Jose 

Alberto Pereira; Analuisa Macedo Trindade (27571-B/OAB-CE), Aline Saldanha de Lima Ferreira 
(12575/OAB-CE) e outros, representando Mariana Lobo Botelho de Albuquerque; Mayara de Andrade 
Santos Travassos (23879/OAB-CE) e José Arimá Rocha Brito (9092/OAB-CE), representando Associação 

de Parentes e Amigos de Vítimas da Violência - APAVV. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4686/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.491/2022-2 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Agnaldo Soares Lima (CPF 544.332.316-49); Aurora de Fátima Caetano (CPF 

276.019.196-68); Elce Cristina Silva Gomes (CPF 274.205.406-59); Leonardo Hipólito Genaro Figoli (CPF 
221.550.901-53) e Wanilda Maria Pereira Carneiro (CPF 356.903.996-04). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4687/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.523/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Possebon (CPF 509.594.688-20) e Luís Augusto dos Santos 

(CPF 057.078.461-15). 
1.2. Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho - 

Fundacentro. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4688/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.524/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antônio Inácio Mariano (CPF 044.687.402-72) e Rosa Maria Aparecida Nechi 

Verceze (CPF 002.804.058-98). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia - Unir. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4689/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.587/2022-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessada: Giceli Rocha Brito Bibiano (CPF 240.796.774-72). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4690/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.619/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Pinto de Vasconcelos (CPF 182.883.085-20); Bárbara Maria Oliveira Santos 

(CPF 803.385.265-87); Jose Albertino Carvalho Lordelo (CPF 115.067.845-34); Odete da Silva Estácio 
(CPF 366.074.365-87) e Teresinha Froes Burnham (CPF 037.652.885-00). 

1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia - UFBA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4691/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.662/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ione Sampaio (CPF 679.268.947-53) e Jose Valdir Rodrigues 

(CPF 110.237.403-20). 
1.2. Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4692/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.675/2022-6 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Amerino Oliveira Lima Neto (CPF 069.886.105-10); Manoel Barbosa Lima (CPF 

166.444.095-04); Maria Augusta Oliveira Dantas (CPF 168.595.025-68); Rosana Alcântara de Oliveira 
(CPF 025.985.618-56) e Teonilio Virgulino Junior (CPF 141.575.436-53). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4693/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.748/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Lígia de Fátima Bezerra Schaider (CPF 085.183.942-87) e Luziene Gambati (CPF 

698.463.247-15). 
1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4694/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.766/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Marluce Barbosa Silva (CPF 142.025.064-72); Sandra Valeria Fonseca (CPF 
386.557.301-06) e Telma Lima Pereira Gomes (CPF 226.490.502-68). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. - INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4695/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.770/2022-9 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Cândido Neves dos Santos (CPF 186.809.255-00); Fábio Ênio Gomes Bezerra 

(CPF 033.112.872-15); Jose Adernoel D Anunciação Santos (CPF 062.755.245-53); Jose Jorge Moreira 
Gomes (CPF 108.167.045-20) e Jose Ronaldo Monteiro Lopes (CPF 114.274.005-63). 

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4696/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.795/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lúcia de Fátima Malaquias (CPF 399.581.596-00). 

1.2. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais - Cefet - MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4697/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.803/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nei Marcos Caetano Alvim (CPF 235.592.176-87). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia - UFU. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4698/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.831/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Auristela Maria Gomes Cavalcanti de Albuquerque (CPF 219.060.414-15); 

Cidelice da Silva (CPF 408.230.164-04) e Marcos Barbosa de Almeida (CPF 110.617.074-15). 
1.2. Entidade: Universidade Federal da Paraíba - UFPB. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4699/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.832/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Raimundo Gomes Pereira (CPF 099.919.722-34). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - UFAM. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4700/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.840/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elizabeth Madeira da Silva (CPF 256.578.793-68); Francisco Gomes Soares (CPF 
137.648.375-00); Maria Teresa Pereira de Alencastro Graça (CPF 545.529.077-00); Wagner Batista dos 
Reis (CPF 136.857.326-68) e Welson Klein de Aquino (CPF 143.324.264-87). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4701/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.849/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aurília Ramos de Andrade Novaes (CPF 749.304.514-34); Edvaldo Davino da 

Silva (CPF 173.766.964-15) e Nivaldo Domingos de Carvalho (CPF 126.668.584-72). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4702/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.855/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Felix Pereira da Silva (CPF 063.841.613-20); Heloísa Maria de Oliveira (CPF 
125.822.123-34) e Josemar de Jezus Penha Ribeiro (CPF 094.885.613-00). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4703/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.890/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antônio Augusto Nunes de Carvalho (CPF 330.021.777-68). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4704/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.901/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maurício Pinto de Mattos (CPF 506.208.607-82). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4705/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.909/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Nanci Cetenareski Camargo de Oliveira (CPF 510.600.519-15). 

1.2. Órgão: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4706/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.912/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jildemar Jacobina Nogueira (CPF 247.578.103-34). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - UFPI. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4707/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.161/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Heloísa Helena Santana da Silva (CPF 207.463.501-04). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4708/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
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considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-015.187/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Herlinda Santos de Oliveira (CPF 113.225.602-00); Iracema Aires de Lima (CPF 
084.572.632-34) e Maria da Conceição Rodrigues Passos (CPF 162.932.232-68). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia - Unir. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4709/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.212/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Geraldo Manuel de Paula (CPF 019.298.588-41); Gilberto Fernando Fisch (CPF 

025.338.498-20); Oneide Costa Campos (CPF 134.715.542-20); Osvaldo Luís Ignácio Moreira (CPF 

627.158.447-00) e Rene Tavares de Paiva (CPF 197.685.832-15). 
1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4710/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.217/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Elizabeth de Jesus Pires Rodrigues (CPF 137.243.393-72) e Maria Severina Araújo 
Vale (CPF 094.828.063-87). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - UFMA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4711/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
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considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-015.229/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria do Socorro Nogueira de Carvalho (CPF 196.513.922-15). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4712/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-015.342/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Fátima Aparecida de Brito Costa (CPF 056.036.988-37). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4713/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-015.387/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Geni Salete Pinto de Toledo (CPF 303.273.180-15) e Lilian Fenalti Salla (CPF 
567.676.090-72). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Maria - UFSM. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4714/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.532/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Antônio Feitosa do Nascimento (CPF 233.473.414-49). 
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1.2. Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - Fundaj. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4715/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.792/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Malvina Vila Nova (CPF 105.851.764-34). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4716/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.821/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ângela Maria da Costa Pinto (CPF 265.764.573-91); Antônio Jose de Santana (CPF 

128.093.145-00); Cristiane Maria Neves Gomes (CPF 265.511.951-72); Janete Balzani Marques (CPF 

248.663.001-59) e Olídio Tonin Filho (CPF 041.876.008-09). 
1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4717/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-008.208/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Custódia de Oliveira (CPF 057.927.876-03). 
1.2. Órgão: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4718/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei n.º 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, além do 

art. 7º, I, da Resolução TCU n.º 206, de 2007, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação 
para fins de registro, do ato de concessão de pensão militar relacionado no item 1.1 deste Acórdão, diante 
da cessação do efeito financeiro do respectivo ato a partir do falecimento da interessada, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-009.174/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Elca Dourado do Vale (CPF 600.827.982-49). 
1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4719/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo então 

Ministério da Cultura em desfavor da GR Produções Artísticas Ltda., além de Bruno Pereira Beltrão como 
dirigente da entidade, diante da originária omissão no dever de prestar contas dos recursos federais captados 
por meio do incentivo fiscal aportado em função da “Lei Rouanet” sob o valor original de R$ 702.300,00 

no âmbito do Pronac n.º 11-0366 para a realização do projeto intitulado como “Grupo de Rua - H4, visando 
à manutenção e aprofundamento do trabalho de pesquisa de criação de novas linguagens do Grupo de Rua 

H4, com montagem de espetáculo resultante deste processo, a ser apresentado quatro vezes”, com a vigênc ia 
do referido projeto cultural estipulada para o período de 31/5/2011 a 31/3/2014; 

Considerando que, ao julgar o feito, o Acórdão 2.918/2022 teria sido prolatado pela 2ª Câmara do 

TCU nos seguintes termos: 
“(...) 9.1. rejeitar parcialmente as correspondentes defesas apresentadas por GR Produções Artísticas 

Ltda., além de Bruno Pereira Beltrão; 
9.2. fixar o novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 

n.º 8.443, de 1992, e do art. 202, §§ 2º e 3º, do RITCU, para que, solidariamente, a GR Produções Artísticas 

Ltda. e Bruno Pereira Beltrão comprovem perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, ‘a’, do RITCU, o 
recolhimento do correspondente débito em favor do Fundo Nacional de Cultura, nos termos da legislação 

aplicável, sob as seguintes condições: 

Data da Ocorrência Valor Original (em R$)  

4/9/2012 898,36 

1º/10/2012 898,36 

31/10/2012 594,24 

1º/11/2012 898,36 

11/12/2012 1.356,69 

12/12/2012 749,74 

19/12/2012 724,86 

19/12/2012 1.283,37 
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Data da Ocorrência Valor Original (em R$)  

20/7/2014 510.014,00 

9.3. informar aos aludidos responsáveis que a liquidação tempestiva do débito, com a incidênc ia 

apenas da atualização monetária, sanará o processo e permitirá que as suas contas sejam julgadas regulares 
com ressalva, dando-lhes a subsequente quitação, ao passo que, de outra sorte, o não recolhimento da dívida 

ensejará o julgamento pela irregularidade das contas, com a condenação em débito, não só atualizado, mas, 
aí, acrescido de juros de mora, além da eventual aplicação de multa legal sob o valor de até 100% do débito 
atualizado, nos termos do art. 202, §§ 3º e 4º, do RITCU; 

9.4. autorizar, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, o parcelamento 
das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e sucessivas, com a devida 

atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis que a falta de 
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das 
demais medidas legais; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, aos aludidos 
responsáveis, para ciência e adoção das providências cabíveis dentro do prazo assinalado; e 

9.6. promover, por intermédio da unidade técnica, o célere prosseguimento deste feito.”; 
Considerando que, após a sua regular notificação, a GR Produções Artísticas Ltda. e Bruno Pereira 

Beltrão teriam apresentado o documento intitulado como “recurso de reconsideração” contra o aludido 

Acórdão 2.918/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 193); 
Considerando, contudo, que, após a análise do feito, o Chefe de Serviço da Serur lançou o seu parecer 

à Peça 194, com a anuência dos respectivos dirigentes da unidade técnica (Peças 195 e 196), tendo sugerido 
o conhecimento do aludido documento como mera petição, pois não caberia o eventual recurso de 
reconsideração contra o acórdão do TCU pela mera rejeição das alegações de defesa para a subsequente 

fixação do novo e improrrogável prazo com vistas ao recolhimento do correspondente débito, nos termos 
dos arts. 201, § 1º, 279, caput, e 285, caput, do RITCU, sem prejuízo de receber o respectivo documento 
como elementos complementares de defesa com vistas à subsequente análise pela unidade técnica, nos 

termos do art. 279, parágrafo único, do RITCU; 
Considerando, enfim, que o MPTCU anuiu à aludida proposta da unidade técnica (Peça 204); 

Considerando, portanto, que, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos neste processo, o 
TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de decidir; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 201 e 279 do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução 
n.º 246, de 2011, em receber, como mera petição, o documento acostado à Peça 193 pela GR Produções 

Artísticas Ltda., além de Bruno Pereira Beltrão, sem prejuízo de tratá-lo como elementos complementares 
de defesa para a subsequente análise pela unidade técnica, diante dos elementos de convicção até aqui 
obtidos pelo TCU, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências 

abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão: 
1. Processo TC-006.018/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Peticionantes: Bruno Pereira Beltrão (CPF 085.586.727-25); GR Produções Artísticas Ltda. 
(CNPJ 06.352.641/0001-91). 

1.2. Órgão: então Ministério da Cultura. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada 
de Contas Especial (Secex-TCE). 

1.6. Representação legal: Patrícia Azeredo Galvão (OAB-SP 409.340), entre outros, representando a 

GR Produções Artísticas Ltda.; 
1.7. Providências: 

1.7.1. promover o prosseguimento do feito com vistas à unidade técnica realizar, assim, a sua análise 
sobre o documento acostado à Peça 193 pela GR Produções Artísticas Ltda., além de Bruno Pereira Beltrão, 
como elementos complementares de defesa; e 
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1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à GR Produções 

Artísticas Ltda., além de Bruno Pereira Beltrão, para ciência, informando-os, contudo, sobre a imperat iva 
necessidade de passarem a efetivamente realizar a comprovação do recolhimento parcelado da dívida 

imputada pelo Acórdão 2.918/2022-TCU-2ª Câmara, até porque, diante da eventual análise favorável da 
unidade técnica sobre o referido documento acostado à Peça 193, com a subsequente prolação de acórdão 
do TCU pela redução ou extinção da referida dívida, os valores submetidos eventualmente ao aludido 

recolhimento seriam restituídos aos ora peticionantes, ao passo, contudo, que a ausência dessa imediata 
comprovação do recolhimento parcelado da dívida pode ensejar o pronto julgamento pela irregularidade 

das contas dos responsáveis, com a eventual aplicação da consequente multa legal, como informado pelo 
item 9.3 do referido Acórdão 2.918/2022-2ª Câmara. 

ACÓRDÃO Nº 4720/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor de Bruno Adan Sagratzki 

Cavero, como professor da Fundação Universidade do Amazonas, diante da omissão no dever de prestar 
contas do Termo de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro a Projeto de Pesquisa (Processo 
408768/2006-1) junto à Universidade Federal do Amazonas (UFAM) sob o valor original de R$ 141.270,30 

destinado à pesquisa em inovações tecnológicas para a reprodução e criação intensiva de peixes da espécie 
matrinxã, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o período de 25/1/2008 a 25/1/2010; 

Considerando que, em 25/5/2015, Bruno Adan Sagratzki Cavero acostou à Peça n.º 13 a solicitação 
de parcelamento do seu débito em 36 parcelas iguais, sucessivas e mensais; 

Considerando que, em 1º/9/2015, o Acórdão 6.378/2015 teria sido proferido pela 2ª Câmara do TCU 

nos seguintes termos: 
“(...) Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea ‘b’, do Regimento Interno do TCU, 
aprovado pela Resolução nº 246/2011, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) deferir a solicitação de parcelamento apresentada pelo Sr. Bruno Adan Sagratzki Cavero à Peça 

nº 13; 
b) autorizar o desconto, em 36 (trinta e seis) vezes, na folha de pagamento do responsável, nos termos 

do art. 217 do Regimento Interno do TCU; 
c) sobrestar, nos termos do art. 11, da Lei nº 8.443/1992, o exame de mérito deste processo de tomada 

de contas especial até a quitação total da dívida; e 

d) fazer a seguinte determinação: (...) 
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Amazonas que, nos termos do art. 28, inciso I, 

da Lei nº 8.443/1992, realize os descontos, conforme abaixo: 
Responsável: Bruno Adan Sagratzki Cavero 
Cargo: Professor 

Lotação: Fundação Universidade Federal do Amazonas 
Origem: débito 

Valor: R$ 73.784,30 (data do débito 25/1/2008) e R$ 67.486,00 (data do débito 25/1/2008) 
Cofre credor: Tesouro Nacional (UG/Gestão 030001/00001)”; 
Considerando que, por meio do Ofício 206/2019-GR/UFAM, de 25/3/2019, a Universidade Federal 

do Amazonas teria informado que os aludidos descontos tiveram início em janeiro de 2016 e terminaram 
em agosto de 2018, além de noticiar que, em abril de 2016, o referido servidor apresentou o saldo negativo 

na folha de pagamento, não possibilitando o desconto da correspondente parcela, e, assim, o pendente débito 
seria lançado na folha em abril de 2019; 

Considerando que o parecer da Seproc (Peça 77) teria assinalado que, até 30/9/2019, o recolhimento 

do débito em 36 parcelas teria ocorrido em meses não consecutivos e sob o valor mensal de R$ 3.924,17, 
mas sem a devida atualização monetária, salientando que, a partir do demonstrativo de débito à Peça 76, 

subsistiria o saldo remanescente a restituir sob o valor de R$ 115.548,96; 
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Considerando que a Secex-TCE promoveu, preliminarmente, a diligência junto ao aludido 

responsável para que encaminhasse o comprovante sobre o recolhimento do débito remanescente em 
R$ 115.548,96, com a atualização monetária, a partir de 30/9/2019 (Peças 79 a 81); 

Considerando que a Secex-TCE teria assinalado que, em cumprimento ao ofício de diligênc ia 
recebido em 4/7/2022 (Peça 111), Bruno Adan Sagratzki Cavero teria encaminhado a sua resposta, em 
17/7/2022 (Peças 112-114), tendo apresentado, em síntese, as seguintes alegações: (i) o aludido acórdão 

teria transitado em julgado, subsistindo a boa-fé no recolhimento ao erário de todas as 36 parcelas do débito, 
e (ii) a cobrança da atualização monetária ofenderia o princípio da segurança jurídica, pois ele teria 

cumprido a obrigação de recolher as 36 parcelas mensais, não tendo atuado sobre os cálculos na atualização 
monetária; 

Considerando, contudo, que, diante do não acolhimento dessas alegações, o responsável sugeriu a 

adoção de duas alternativas para a quitação da dívida pela seguinte linha: (i) compensação do débito 
apontado nesta TCE com o crédito a receber junto à Universidade Federal do Amazonas sob o valor de 

R$ 252.630,20 em face da promoção funcional; e (ii) parcelamento dos valores ora impostos, buscando 
permitir a sua quitação dentro das atuais condições financeiras do responsável; 

Considerando que, após a análise dessas alegações, a Secex-TCE propôs o excepcional deferimento 

dessa solicitação para o parcelamento do débito remanescente, autorizando o desconto em 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais consecutivas na folha de pagamento do responsável, com a atualização monetária, sem 

prejuízo de promover o sobrestamento do presente processo até a total quitação da dívida (Peças 116 a 118); 
Considerando, enfim, que, à Peça 119, o MPTCU anuiu à aludida proposta da unidade técnica; 
Considerando, portanto, que, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos no presente 

processo, o TCU pode incorporar o atual parecer da unidade técnica a estas razões de decidir, sem prejuízo, 
contudo, de promover o encerramento do presente processo de tomada de contas especial, com a abertura 

do consequente processo de monitoramento sobre o cumprimento deste Acórdão, passando a promover o 
apensamento do processo de tomada de contas especial (TC-029.695/2014-7) ao aludido processo de 
monitoramento; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “b”, e 217 do Regimento Interno do TCU, 

em autorizar, excepcionalmente, o pedido de parcelamento da dívida remanescente por Bruno Adan 
Sagratzki Cavero (Peça 112) sob o valor de R$ 115.548,96, em 30/9/2019, concedendo o referido 
parcelamento em 36 (trinta e seis) parcelas iguais e sucessivas por meio do desconto na folha de pagamento 

do responsável, com a devida atualização monetária e os acréscimos legais, sem prejuízo de alertar o 
responsável no sentido de que, em conformidade com o § 2º do art. 217 do RITCU, a falta do recolhimento 

de qualquer parcela pode resultar no antecipado vencimento do saldo devedor, nos termos legais e 
regimentais, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo 
fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão: 

1. Processo TC-029.695/2014-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Bruno Adan Sagratzki Cavero (CPF 417.636.612-53). 

1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 
1.6. Representação legal: Ivan Lima da Silva (OAB-AM 3.847), representando Bruno Adan Sagratzki 

Cavero. 
1.7. Providências: 
1.7.1. promover o encerramento do presente processo de tomada de contas especial, sem prejuízo de 

a unidade técnica promover a abertura do consequente processo de monitoramento sobre o cumprimento 
do presente Acórdão, passando a promover o apensamento do presente processo de tomada de contas 

especial (TC-029.695/2014-7) ao aludido processo de monitoramento; 
1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, a Bruno Adan 

Sagratzki Cavero, para ciência, informando- lhe que o excepcional atendimento do presente pedido tende a 

resultar no futuro indeferimento de qualquer novo pedido idêntico ou semelhante; e 
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1.7.3. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à Fundação 

Universidade Federal do Amazonas, para ciência e, nos termos do art. 28, I, da Lei n.º 8.443, de 1992, 
promoção dos respectivos descontos da dívida remanescente junto a Bruno Adan Sagratzki Cavero (Peça 

112) sob o valor de R$ 115.548,96, em 30/9/2019, concedendo o referido parcelamento em 36 (trinta e seis) 
parcelas iguais e sucessivas por meio do desconto na folha de pagamento do responsável. 

ACÓRDÃO Nº 4721/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Considerando que, à Peça 129, a Seproc teria identificado o erro material sobre o item 9.3 do Acórdão 
3.083/2019 prolatado pela 2ª Câmara do TCU, na Sessão Ordinária de 7/5/2019 (Ata nº 14/2019), em face 

da identificação do Tesouro Nacional como credor do débito apurado no processo; 
Considerando que o aludido Acórdão 3.083/2019-TCU-2ª Câmara teria sido alterado pelo Acórdão 

2.871/2022 prolatado pela 2ª Câmara do TCU, na Sessão Extraordinária de 7/6/2022 (Ata nº 18/2022), ao 

julgar o recurso de reconsideração interposto pelo então Ministério da Cultura (atual Secretaria Especial de 
Cultura no Ministério do Turismo) sob a relatoria do ilustre Ministro João Augusto Ribeiro Nardes; 

Considerando que o referido Acórdão 2.871/2022-TCU-2ª Câmara teria negado o provimento ao 
aludido recurso e, adicionalmente, teria retificado, por inexatidão material, o aludido item 9.3 do Acórdão 
3.083/2019-TCU-2ª Câmara, ao ter, para tanto, alterado a sua redação para “(...) para condená-los, 

solidariamente, ao pagamento do débito apurado nos autos (...)”, mantendo inalterados os demais termos 
do referido Acórdão 3.083/2019-TCU-2ª Câmara; 

Considerando que, no presente momento, o TCU deve avaliar a retificação do Acórdão 3.083/2019-
TCU-2ª Câmara, podendo promover a consequente retificação sobre o aludido Acordão 2.871/2022-TCU-
2ª Câmara; 

Considerando, por fim, que, nesse sentido, estão os pareceres do MPTCU (Peça 131) e da Seproc 
(Peça 129), reconhecendo a necessidade de correção do Acórdão 3.083/2019-TCU-2ª Câmara; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, aprovado 
pela Resolução nº 246, de 2011, e na Súmula nº 145 do TCU, em promover a retificação, por erro materia l, 

do item 9.3 do Acórdão 3.083/2019 prolatado pela 2ª Câmara do TCU, na Sessão Ordinária de 7/5/2019 
(Ata nº 14/2019), mantendo inalterados todos os demais termos do referido acórdão, em sintonia com os 

pareceres emitidos neste processo, sem prejuízo, para tanto, de prolatar as seguintes medidas: 
(i) onde se lê: 
“(...) 9.3. julgar irregulares as contas da Solução Cultural Consultoria em Projetos Culturais Ltda. - 

ME, com os seus sócios (Antônio Carlos Belini Amorim e Felipe Vaz Amorim), nos termos dos arts. 16, 
III, “b” e “c”, 19, caput, e 23, III, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-los ao pagamento do débito 

apurados nos autos, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora calculados desde 30/6/2005 
até o efetivo recolhimento, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta deliberação, 
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, 

nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei e do art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU (RITCU), 
sob as seguintes condições: 

Data Valor (em R$) 

29/12/2008 80.000,00 

29/12/2008 550.000,00 

30/12/2008 50.000,00 

30/4/2009 35.000,00 

27/7/2009 85.000,00 

20/7/2011 7.618,00 (C)  

4/10/2011 63.678,66 (C) 

(...)”; 
(ii) leia-se: 
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“(...) 9.3. julgar irregulares as contas da Solução Cultural Consultoria em Projetos Culturais Ltda. - 

ME, com os seus sócios (Antônio Carlos Belini Amorim e Felipe Vaz Amorim), nos termos dos arts. 16, 
III, “b” e “c”, 19, caput, e 23, III, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-los, solidariamente, ao pagamento 

do débito apurados nos autos, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora calculados desde 
30/6/2005 até o efetivo recolhimento, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta 
deliberação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida dívida em favor do Fundo 

Nacional da Cultura (FNC), nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei e do art. 214, III, “a”, do Regimento 
Interno do TCU (RITCU), sob as seguintes condições: 

Data Valor (em R$) 

29/12/2008 80.000,00 

29/12/2008 550.000,00 

30/12/2008 50.000,00 

30/4/2009 35.000,00 

27/7/2009 85.000,00 

20/7/2011 7.618,00 (C)  

4/10/2011 63.678,66 (C) 

 (...)”; 

(iii) e proferir a providência abaixo fixada pelo item 1.7 deste Acórdão: 
1. Processo TC-033.320/2018-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio Carlos Belini Amorim (CPF 039.174.398-83); Felipe Vaz Amorim (CPF 

692.735.101-91); Solução Cultural Consultoria em Projetos Culturais Ltda. - ME (CNPJ 
07.481.398/0001-74). 

1.2. Órgão: então Ministério da Cultura. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos (Seproc). 
1.6. Representação legal: Glauter Fortunato Dias Del Nero (OAB/SP 356.932), entre outros, 

representando Felipe Vaz Amorim. 

1.7. Providência: promover, por intermédio da unidade técnica, o envio do feito ao Gabinete do 
Ministro João Augusto Ribeiro Nardes para que avalie a necessidade de promover a consequente retificação 

sobre o aludido Acordão 2.871/2022-TCU-2ª Câmara diante da atual retificação sobre o item 9.3 do 
Acórdão 3.083/2019-2ª Câmara. 

ACÓRDÃO Nº 4722/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Considerando que o presente processo trata de representação, com pedido de cautelar suspensiva, 
formulado pela Eleva In Haus Manutenção Industrial Ltda. (anterior Comau do Brasil Industria e Comercio 

Ltda.), nos termos do art. 87, § 2º, da Lei n.° 13.303, de 2016, sobre os indícios de irregularidade na 
Oportunidade 7003731026 conduzida pela administração da Petróleo Brasile iro S/A para a contratação dos 
serviços em manutenção, lubrificação e usinagem nos equipamentos mecânicos com vistas a atender à 

Refinaria Planalto de Paulínia (Replan) e à Refinaria Presidente Bernardes - Cubatão (RPBC) sob o valor 
estimado de R$ 316.615.036,41, tendo o certame sido homologado sob o valor de R$ 300.776.177,12 em 

favor da Engeman Manutenção de Equipamentos Com e Indústria Ltda; 
Considerando que a presente representação pode ser conhecida pelo TCU, por atender aos requisitos 

legais e regimentais de admissibilidade; 

Considerando que, após a análise final do feito, tendo anotado a ausência de plausibilidade jurídica 
para as alegações apresentadas pela ora representante, a unidade técnica sugeriu a improcedência da 

presente representação, com o subsequente prejuízo ao referido pedido de cautelar suspensiva, promovendo 
o arquivamento do processo; 
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Considerando, por outro ângulo, que não caberia ao TCU atuar como mera instância recursal em face 

da decisão tomada anterior e originalmente pela administração pública no referido certame; 
Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de 

decidir, sem prejuízo, contudo, de promover o conhecimento da presente representação para, no mérito, 
anotá-la como prejudicada diante da indevida tentativa de transformar o Tribunal em mera instância recursal 
no referido certame; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, 

e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da 
presente representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada, diante dos elementos de convicção até 
aqui obtidos pelo TCU, anotando como prejudicado, ainda, o correspondente pedido de cautelar suspensiva, 

por perda de objeto, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências 
abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão: 

1. Processo TC-012.150/2022-3 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Eleva In Haus Manutenção Industrial Ltda. (CNPJ 02.693.750/0001-11). 
1.2. Entidade: Petróleo Brasileiro S/A (Petrobras). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.6. Representação legal: Mayrluce Alves de Sousa (OAB-DF 61.298), representando a Eleva In Haus 

Manutenção Industrial Ltda. 

1.7. Providências: 
1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com o respectivo parecer da unidade técnica, à ora 

representante e à administração da Petróleo Brasileiro S/A, para ciência; e 
1.7.2. promover o arquivamento do presente processo. 

ACÓRDÃO Nº 4723/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Considerando que o presente processo trata de representação, com pedido de cautelar suspensiva, 
formulada pela Alldax Serviços Empresariais Ltda., nos termos do art. 113, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993, 

sobre os indícios de irregularidade no Pregão Eletrônico n.º 3/2022 conduzido pela Agência para o 
Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde com vistas à contratação da prestação de serviços em 
assessoria e consultoria contábil, fiscal e tributária e em apoio à administração de recursos humanos, 

abrangendo a legislação trabalhista e previdenciária, sob o valor adjudicado de R$ 230.230,00, em 
21/7/2022, após a análise e a decisão do recurso anteriormente interposto pela ora representante; 

Considerando que o TCU deve conhecer, preliminarmente, da presente representação, por atender 
aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade; 

Considerando que, após a análise final do feito (Peças 15 e 16), a Selog teria evidenciado a ausência 

dos pressupostos para a eventual concessão da pretendida cautelar suspensiva e, adicionalmente, teria 
proposto o conhecimento da presente representação para, no mérito, assinalar a sua improcedência, com o 

subsequente arquivamento do processo; 
Considerando, por outro ângulo, que não caberia ao TCU atuar como mera instância recursal em face 

da decisão tomada anterior e originalmente pela administração pública no referido certame; 

Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de 
decidir, sem prejuízo, todavia, de conhecer da presente representação para, no mérito, anotá-la como 

prejudicada, por ausência de adequado objeto em face, aí, da indevida tentativa de transformar o TCU em 
mera instância recursal no aludido certame; 

Considerando, enfim, que o TCU deve indeferir o pedido de ingresso da ora representante como parte 

interessada neste processo, nos termos do art. 146 do RITCU, pois não subsistiria a sua razão legítima para 
atuar como interessada no presente feito, até porque, diante dos princípios do impulso oficial e da 

indisponibilidade do interesse público, o representante não figuraria como parte nos processos de controle 
externo conduzidos pelo TCU, sem prejuízo, contudo, de deferir a obtenção de vista e cópia das peças 
processuais não gravadas com a eventual chancela de sigilo; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 162 | Terça-feira, 30/08/2022 206 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, 
e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU aprovado pela Resolução TCU n.º 246, de 2011, em conhecer 

da presente representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada, por ausência de adequado objeto, 
diante dos elementos de convicção até aqui obtidos neste processo, anotando, ainda, como prejudicado o 
subjacente pedido de cautelar suspensiva, sem prejuízo de prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 

1.7 deste Acórdão: 
1. Processo TC-014.206/2022-6 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Entidade: Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (Adaps). 
1.2. Representante: Alldax Serviços Empresariais Ltda. (CNPJ 08.880.518/0001-79). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.6. Representação legal: Tatiana de Oliveira Navarro Barreto (OAB-DF 54.358), representando a 
Alldax Serviços Empresariais Ltda. 

1.7. Providências: 

1.7.1. indeferir o pedido de ingresso, como parte interessada no presente processo, formulado pela 
Alldax Serviços Empresariais Ltda., nos termos do art. 146, § 2º, do RITCU, sem prejuízo, contudo, de 

deferir a obtenção de vista e cópia das peças processuais não gravadas com o eventual grau de sigilo; 
1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com o respectivo parecer da unidade técnica, à ora 

representante e à Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde, para ciência; e 

1.7.3. promover o arquivamento do presente processo, nos termos do art. 169 do RITCU. 

ENCERRAMENTO 

Às 11 horas e 42 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 
pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 

Subsecretária da Segunda Câmara 

Aprovada em 29 de agosto de 2022. 

BRUNO DANTAS 
Presidente 

  

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71821153.
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